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SOLICITACAO

Prezado Senhor Presidente;

Visando o cumprimento das obrigações referente ao Convenio de

Saída no 137100111812020, solicitamos autorização para instauração do

Procedimento Licitatório na Modalidade Inexigibilidade/Credenciamento, cujo

objeto o credenciamento de Pessoa(s) Física(s) e Jurídica(s) legais e

regulamentadas no ramo para prestação de serviços médico veterinário,

visando o atendimento ao Programa de Controle Populacional de Cães e Gatos

nos municípios de abrangência da microrregião da AMEG.

Passos, 15 de março de 2021.

Henrique Rodarte Fernandes Silva

Secretário Executivo da AMEG

Rua Benedita da Silveira Maia, 144, Bairro Jardim Pinheiros
Passos/Mc - CEP: 37.903-660 TelefoneÍax: 35-3521.994 - site: www.ameg.org.br

,-.é-:h
§rr-.n". (-Àl i

J
o-





ÊMEGr
ÂssocrÁ(jo Dos MuuciPtos )Â
MICRORRÊGIÀO OO ME'IO RIO 6RÁÀ DI

{-

TERMO DE REFERENCIA
a,

1. Objeto

Constitui objeto deste Termo d,: Referência a contratação de pessoa ffsica ou jurídica

paÍa prestação de serviços médico-veterinário de castração de cães e gatos, machos ou

Íêmeas. em Unidade Móvel de listerilização e Educação em Saúde - UMEES na região

de abrangência da AMEG - Associação dos Municípios da Microrregião do Médio Rio

Grande, mediante as condições estabelecidas neste edital.

2. Justificativa

2.1 A convivência com animais de estimação traz beneficios aos seres humanos' no

entanto, a criação inadequada ciestes animais, o desconhecimento de suas naturezas e

sobre a guarda responsável dos mesmos, associados ao baixo grau de instrução da

população em geral e a poucluíssima legislação existente. alÍeram os padrões da

população desses animais, o que afeta diretamente o bem-estar de todos os envolvidos e

possibilita o aumento nas taxas de transmissão de doenças. O aumento descontrolado na

população de cães e gatos errantrs passou a ser um problema de saúde pública.

2.2 Atualmente existe uma grarde preocupação com o controle populacional de cães e

gatos, uma vez que métodos desumanos ainda são usados para o controle destas

populações. A castração ou esterilização é uma das formas de evitar que animais

procriem de forma descontrolada e que (principalmente filhotes) sejam abandonados

diariamente nzrs mas, portas d. clínicas veterinrírias. pet shops, ONGs de proteÇão

animal. universidades, etc., alén, de ser a forma mais humana para isso. Sendo a melhor

e mais eficiente altemativa para o controle popuiacional destes animais.

2.3 A AMEG celebrou convênio com a Secretaria de Estado de Governo de Minas

Gerais - SEGOV - Termo de Fomento f 1491000824/2017 - SIGCON. para aquisição

de um veículo tipo van adaptadc, para realizar castrações de cães e gatos nos municípios

associados. sendo necessária a aquisição de instrumentais cirurgicos e equipamentos. de

acordo com normas vigentes, enr especial a Resolução n'962, de 27 de agosto de 2010.

do Conselho Federal de Medi,:ina Veterinária - CFMV e exigências da Vigilância

Sanitaria - VISA do Município cle Passos,MG.

N' Item Unidade Quantidade
Valor

Unitário
Valor
Total

l
Prestação de Serviço de esterilização de cães

e gatos
Procedimento i0830 R$56,00

RS
606.480.00
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3. EspeciÍicações detalhadas do Otljeto, Quantidades e Valores Estimados
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4. Obrigações e Responsabilid:rdes da Contratada

4.1 Fomecer o objero licitad,r, estritamente, com as características m
especificações exigidas neste ]'ermo de Referência e qualidade dentro dos pad

mínimos erigidos pela legislaçã,r vigente. Edital e seus anexos;

c
ç
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4.2 Providenciar a imediata ;orreção das deficiências, falhas ou irregularidades
constatadas pela CONTRATANTE referente à forma de fomecimento do objeto licitado
e ao cumprimento das demais ot,rigaçôes assumidas.

4.3. No ato da entrega, a CO].ITRATADA, de posse da Nota de Empenho, deverá
apresentar a Nota Fiscal/Fatura correspondente ao fornecimento do produto ao setor
competente, a qual será atestada por servidor designado pela CONTRATANTE:

4.4. Comunicar, por escrito e imediatamente, ao gestor do contrato. qualquer motivo
que impossibilite o fomecimentt, do material, nas condiçôes pactuadas.

4.5. O peíodo de garantia dever á ser de, no mínimo. 12 (doze) meses. contados a partir
da data de recebimento dos equi ramentos e instrumentais cirurgicos veterinários.

4.6. O fomecedor deveni garantrr toda a assistência técnica necessiiria durante o período
de garantia.

4.7. Deverá citar em sua proposta a sistemática de assistência técnica. com nome e

endereço do(s) representante(s) utorizado(s) a prestar(em) estes serviços.

4.8. Durante o período de garantia, as despesas decorrentes da manutenção corretiva e

de substituição de peças/compolentes que apresentem defeitos de fabricação, devido ao
uso normal do veículo e equipamentos, correrão por conta exclusiva da
CONTRATADA.

4.9. Realizar exame clínico prévio ao procedimento cirurgico, para garantir as condições
Íisicas para submissão à intervenção ciúrgica- a fim de verificar se o animal está apto
ou não à cirurgia de esterilização;

4.10. Ministrar medicação previa adequada à espécie e porte (sedação e anestésico). de
forma que o procedimento seja ieguro e indolor, bem como fazer tricotomia anatômica
prévia e assepsia adequada do local onde será feito o acesso ciúrgico:

4.1l. Utilizar material esterilizalo para cada animal a ser submetido à cirurgia; agulhas
utilizadas para aplicação de drogas injetáveis deverão ser descartáveis e de primeiro uso
para cada animal submetido ao procedimento cirurgico de esterilização;

4.12. Prescrever adequadamente medicamentos à especie e porte dos animais para
controle de processos infecciosos referentes ao pós-operatório;

@
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4.13. Atender intercorrências no pré, trans e pós-cirurgico relaci
procedimentos sem ônus à Contratante ou ao propriet irio e/ou guardião do
instituição responsável, se for o :aso;

4.14. Comunicar eventuais óbiros no pré, trans e pós-ciúrgico ao responsável pelo
encaminhamento do animal, e disponibilizar o cadáver para o responsável em no
miiximo 24 horas após o óbito.

4.15. Encamiúar o animal ao seu tutor, caso o veterináLrio verifique que o mesmo não
possua condições clinicas para a cirurgia de esterilização. com declaração informando o
motivo/diagnóstico;

4.16. Anotar todos os dados, dr,s animais e dos proprietários. devendo os mesmos ser

entregues ao RT ao fim do dia d: atendimento.

4.17. Prestar os serviços na Unidade Móvel de Esterilização e Educação em Saúde -
Castramóvel AMEG no local previamente indicado, atendendo os animais previamente

selecionados e levados aüavés rle tutores quando animais domiciliados, guardiões para

animais semidomiciliados, apresentando Termo de Autorização e Encaminhamento para

Ato Cirurgico e Tatuagem preer.chido, assinado e carimbado pelo Setor de Zoonoses da

SMS.

4.18. Os prestadores credenciad,ls responderão exclusiva e integralmente pela utilizaçâo
de pessoal para a execução do objeto contratado. incluídos os encÍrÍgos trabalhistas.
previdenciários, sociais, fiscais ,: empresariais resultantes de vínculo empregatício, cujo
ônus e obrigações em neúuma hipótese poderão ser transferidos para a AMEG.

4.19. Os procedimentos deverão ser executados por profissionais e equipamentos
do sewiço cadastrado. Os pn,cedimentos serão realizados por médico veterinário
regularmente inscrito no Conselho Regional de Medicina Veteriniiria - CRMV.

4.20. E facultado ao mcdico veterinário responsável pelo atendimento
VETAR/INABILITAR a exe( ução do procedimento cirurgico em animais que

apresentem más condições de saúde e que possam implicar risco de morte ou
que as condições do animal possam implicar em insucesso do procedimento. e

ou doenças e fatores adjacentes que possirm interferir na cirurgia. Ex: piometra.
prenhez. Nestes casos pod,:ra ser postergada a data da cirurgia até a

liberação/habilitação. O profissional responsável pelo atendimento e avaliação deverá

emitir ficha de atendimento coro os dados dos tutores e dos animais habilitando ou não

os procedimentos indicando o Írotivo da recusa em 02 (duas) vias, manter 0l (uma) via
no município e entregar outÍa via para a AMEG . O tutor/guardião poderá efetuar
novamente o cadastro, caso o animal esteja com a saúde recuperada e apto a submeter-
se ao procedimento cirurgico. Para efetuar o novo cadastro. o interessado deverá

apresentar o relatório da inapti,Ião anterior. No final do procedimento. o proprietri.rio

assinará o relatório, que ficará ern poder da AMEG .
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4.21. O procedimento ciúrgico de castração e implantação de microchip
o

retomo pós-operatório para avaliação e se necessário efetuar a retirada de pontos
14 dias decorridos da cirurgia para acompanhamento
exclusivo do procedimento relacionado à cirurgia.

4.22. O retomo pós-operatório deveú ocorrer no prÍzo miirimo de até 14 (quatorze)
dias após a ocorrência do pr,rcedimento ciúrgico de castração e implantação de
microchip. Excepcionalmente o prazo poderá ser prorrogado pelo médico veterinário.

4.23. Quaisquer outros procedimentos tais como: consultas, tratamentos, medicamentos.
exames, Raio X, vacinas, tratam:nto de doenças e demais não
estão cobertos pelo contrato exceto a consulta e medicamentos e materiais relacionados
à castÉção, tatuagem e microch;pagem.

4.24. Após a alta do animal, o veteriniírio responsável fará a prescrição dos
medicamentos necessários à devida reabilitação do animal, sendo os cuidados
pós-operatórios de inteira responsabilidade do tutor, guardião ou responsável.

4.25.A técnica ciúrgica a ser utilizada é a indicada neste termo de referência.

4.26. Os animais serão sugeridos a exame laboratorial prévio ao procedimento ciúrgico,
por conta do tutor, de modo a ge rantir as condições fisicas para submissão à intervenção
ciúrgica, a fim de verificar sua condição de aptos ou não aptos a cirurgia.

4.26.1. Em caso de nâo realização de exame pelo tutor, o mesmo deverá
preencher e assinar o termo de responsabilidade.

4.27. Os animais deverão receber medicação prévia adequada para a espécie e porte
(sedação e anestésico) de fomra que o procedimento seja seguro e indolor, a ser
fomecido pela credenciada.

4.28. Os animais deverão receber tricotomia anatômica prévia e assepsia adequada do
local onde será feito o acesso cirurgico.

4.29. Os animais deverão receber prescrição de medicamentos para controle de
processos infecciosos e inflamrLtorios (antibióticos, anti- inflamatórios e analgesicos)
adequados à espécie e porte dos animais. a ser fornecido pela credenciada;

4.30. Junto ao procedimento cirúrgico de esterilização deverá ser implantado realizada
tatuagem na face intema do membro posterior direito com a numeração fomecida na
ficha clínica e nos termos de autorização eiou aplicação de microchip na nuca do animal
próxima á base da orelha esquer,la

5. Obrigações e Responsabilidldes dâ Contratante

5.1. Receber o material.

ôo

J
o-

5.2. Efetuar o pagamento no pra.zo previsto, conforme Item 8

.!l
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5.3. Exigir a fiel observância dirs especificações e condições previstas em Edi

como recusar os serviços e/ou materiais que estiverem em desacordo.

5.4. Atuar de forma ampla e conrpleta no acompanhamento da execução do objeto.

a) Indicar seu Íepresentante e responsável técnico na Coordenação do processo de

castração;
b) Encaminhar os animais err..ntes, semidomiciliados e domiciliados ao local a ser

realizado o procedimento cirurgico, estabelecido previamente pela AMEG' por
guardiões/tutores acompanhado de Termo de Autorização e Encamiúamento para Ato
Ciúrgico e Implantação de Mir:rochip devidamente preenchido, assinado e carimbado
pelo RT.
c) Executar os trabalhos de idenr ificação e cadastro dos animais inscritos para

castração, incluindo-as em um banco de dados informatizado mediante fomecimento de

dados pela Credenciada.
d) Zelar pela eficiência dos procedimentos sob sua responsabilidade.
e) Determinar quando cabível.,rs modificaçôes consideradas necessárias e fiscalizar a

perfeita execução dos procedimt:ntos.
f) Exigir a qualquer tempo substituição de componentes da equipe tecnica e demais

colaboradores do cadastrado con escopo de tutelar o interesse público.
g)Efetuar com pontualidade, os pagamentos à Contratada. após o cumprimento das

formal idades legais;
h) A AMEG se isenta de qualquer responsabilidade pela ocorrência de óbito ou dano

permanente causado ao animal :or imperíci4 imprudênci4 negligência- inabilidade ou

mesmo por acidente, devendo a credenciada estar ciente desdejá que a responsabilidade
pelo procedimento ciúrgico e suas possíveis consequências é de inteira
responsabilidade do profissional responsivel e da clínica credenciada.

i) A referência técnica da AME(i é o Setor de Controle Populacional de Cães e Gatos.

j) Quaisquer situações alheix ar edital serão analisadas pelo RT do projeto

5.5 Requisitos mínimos para ( redenciamento da Clinica:
As clinicas ou hospitais veterilúrios interessados em prestar os serviços deverão ter
sede rerte no município de realização dos procedimentos e apresentar os seguintes

documentos:
a) Alvará de licença de funcionamento.
b) Licença sanitária atualizada expedida pela Vigilância Sanitiiria Municipal.
c) Registro do estabelecimento junto ao Conselho Regional de Medicina Veterinária
para o funcionamento como clínica e ou hospital veterinário atualizado;
d) Anotação de responsabilidad€ técnica perante o CRMV aúa'lizada;
e) Ato Constitutivo. ou estatuto ,)u contrato social;
t) Inscrição do ato constitutivo, no czlso de sociedade civil, acompanhada de ato

formal de designação da diretoria em exercício;
g) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ);

h) Prova de regularidade junto a; Fazendas Federal, Estadual e Municipal do
domicilio ou sede do interessad< :

i) Prova de regularidade junto a Previdôncia Social - Certidão Negativa de Débito:
j) CRI - Certidão de Regularidade do FGTSI
k) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas;

FL.no 1
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l) Ter aprovação em vistoria realizada antes deste chamamento pelos profis
técnicos da equipe de Zoonoses la SMS.

5.6 - Condições pâra presÍâçâo de Serviços:
a) Os serviços deverão ser prestados nas Unidades Moveis instalad

c
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previamente selecionados e as intercorrências nas dependências da CREDENCIADA
aos animais encaminhados por guardiões/tutores quando semidomiciliados e
domiciliados , acompanhado dc Termo de Autorização e Encamiúamento para Ato
Ciúrgico e Implantação de Microchip devidamente preenchido, assinado e carimbado
pelo Setor de Zoonoses da SMS.

b) Para a execução dos serviços as Clinicas Veterinárias deverão dispor de
equipamentos para compor a sela cirurgica e quadro de pessoal com, no mínimo. um
médico veterinrírio responsável pelas cirurgias e pelas anestesias.

c) Os estabelecimentos cadastrados bem como os profissionais serão avaliados e/ou
fiscalizados, de forma permane,rte, pelo técnico da AMEG e Secretaria . em relação à
técnica ciíurgica empregada e ito protocolo anestésico sugerido. de modo a manter a
uniformidade, podendo ser descredenciado. em caso de má prestação do serviço. a ser
verificado em processo específico. com garantia do contraditório e da ampla defesa.

d) Não é permitida a terceirizaçâo do serviço.

6. Prazo de Execução, forna de entrega e critérios de aceitação do Serviço

6.1. A entrega do objeto seú ealizada no prazo máximo de 02( dois) dias após o
recebimento da ordem de serviç,r.

6.2. Local de Entrega: A entÍeg.r seú feita na sede da AMEG: Rua Benedita da Silveira
Mai4 n" 144, Jardim Progresso, PassosÀ4G; entre 8:00 horas e 17:00 horas, de segunda
a sexta-feira-

6.3.O prazo de vigência contratual é de 12 (doze) meses, a contar da data de assinatura.
podendo ser pronogado por igu: I período, limitando-se ao total de 60 (sessenta)
meses.

7. Sanções

7.1. A inexecução contratual, inolusive por atríso injustificado na execução do contrato.
sujeitará a CONTRATADA, além das penalidades referidas no item anterior, à multa de
mora, graduada de acordo conr a gravidade da infração e obedecidos os seguintes
limites mríximos:

| - 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, em caso de descumprimento total da
obrigação, inclusive no caso de recusa do adjudicatário em firmar o contrato, dentro de
10 (dez) dias contados da data dc sua convocação;

FL.NO
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#'{'áffAlB§'Ê'3l'tffiià) uo dia- até o trigésimo dia de atraso, sobre o

i:

0.3

parte do fomecimento não realizado;

lll - O,7yo (sete décimos por cento) sobre o valor da parte do fomecimento não

realizado, por dia subsequente a,r trigésimo. Antes da aplicação de qualquer penalidade.

garantidos à CONTRATADA, o contraditório e a ampla defesa. Em caso de multa, ela

será descontada dos pagamentot; eventualmente devidos pela AMEG, ou ainda" quando

for o caso, a cobrança será feita.iudicialmente.

8. Do Pagamento

8.1. O pagamento será feito ff prazo de até 30 (rinta) dias, após a entrega da nota

fiscal, devidamente atestada pelo Gestor (a) do contrato.

8.2. A CONTRATADA der erá protocolar a Nota Fiscal,{Fatura para atesto,

correspondente ao fomecimento efetuado.

de 2021.
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co Veterinário

/MG n'7.822
Chefe do Setor de Cortrole Populacional de Cães e Gatos da AMEG

Passos 23 de
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ESTADO Df NIINA§ GERAIS

DE ESTADO DE ]IEIO ,\}IBIE\TE E
ESE\\-OI-VT}tENTO SUSTENTÁ\'EL

DiretoriÀ dc Gestâo de Pàrcerias

SETGOVMG - 23456269 - Convênío

CONVÊNIO DE SÀÍDA QUE ENTRE 5I CEI.EBRAM O ESÍADO DE MINAS
GERAIS, POR INÍERMÉDIO DA SECRETARIA DE ESÍAOO DE MEIO

AMBIENTE E DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEI E A ASSOCIAçÃO
púBLrca oos MuNrcípros DA MTCRoRREGTÃo Do MÉDro Rro
GRANDE. CONSÓRCIO AMEG, PARA OS FINS NELE ESPECIFICADOS.
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Prôcêsso ne 1490.01.000a173/2o2o \a

co\\ÉNro DE sÁÍDA N' l3?1001118/2020

O ESTADO DE MII-AS GERÁIS, por intermédio da SECR.ETÁRLA DE ESTADO DE MEIO AIIBIENTE E DESEN'I-OLVIMENTO
SUSTENTÁVEL, inscrita no CNPJ sob n" 00.957.4MlO )Ol-78. com sede na Rodovia João Paulo U,4143 - 2" andâr - Prédio Minas - Bairro
seIra Verde - Belo HorDonte MG, CEP 3 163G90O, nes te ato rcpresentâdâ pelo seu SubsecreLário de Fiscalização Ambiental, Cezar Augusto
FoDsêcâ e Crür- poíâdoÍ da CI MGi.963.057 - SSP'M(', inscrito no CPF sob o número 042.197.i3G63. residente e domiciliado na Rua Poeta
José Niülon ,A.lves. 225 - Jardim Bougan\ille. VargúiaÀtG - CEP: 370.11-006. nomeado por ato do Secretáno de Estado de Planejameoto e
Gestâo. publicado no dia l7 de abúl de 20f0 no Diário Oticial de Minas GeÉis e tendo em vista as competêúcias delegadas por meio da Resolução
S[trl.A.D n" 2.q27. dc I0 dc]anerÍo 10.10, doravanre deno ninado CO\CEDE:{TE- c a ASSOCfAÇÂO PÚBLICA DOS l\lt NICiPIOS DA
\.ÍICRORREGIÃO DO MÉDIO RIO GRÀNDE - CO\SóRCIO ANIEG. sediado na Ruâ Benedira dâ SilveiÍa Maia, 144. CEP: 17.903-
660. Passos-Mc. inscÍito no C\PJ sob o n' 35.61 7-360/0001- I I, adianta denominado apenas CONVENENTE. representâdo poÍ seu Presidente.
Adeberto José de luelo. residenle na Rua Nicomedes Fr:rreira. 129- CEP: 37.925-000. Piumhi-Mc. ponador da Cl n': Ml:03365 MG
SSP N'lG e do CPF n' 269.686.576-00. RESOLVEIII, corn base nâ legislâçào vigente. erü espêcial nâ Lei Federal n" J.i20. de l7 de março de

- 9 . tra Lêi Fedr'ral n'8.666. dc 2l d.iunho de 1993. L,ii Federal n' 10-520. de l7 dcjulho de 2002, nà Lei Estadual n" 18.691. de 30 de

-dczernbro dc 2009. no Plano Plurianual dê Açâo Govemâmental - PPAG -na Lei Aflual de DiÍetrizes OÍçamentáÍias - LDO -, no DecÍelo
t:stadual n'46.319. de 26 de seÍembro de 201-1, na Instrucào Normativa do Tribunal de Contas do Estado de MiÍas Geràis - TCEMC - n" 03i2013
e na Resoluçào Cojunta SEGOV'AGE n'004/2015, de l6 de setembro de 20t5. celebraÍ o presente CONVÊN|O DE S^ÍDA. mediante as

seguirtes cláusulas e condiçôes. pÍeviamente eltendidas .: erpressaúrente aceims:

CL.{TiSULA PRI]\IEIR{ _ DO OBJETO

Constihri objeto do presente CONVÊNIO DE SAÍDA a conjugação de esÍbrços, com atuâção harmônica e sem intuito lucÊtivo. para a realizaçâo
de caslr'açôês éticas dê cães atrâ\és da eontÍàtação de mé,licos veterinários, em conl'onnidade com o PÍoêTama Regional de Defesa da Vida Anirnal
(PRODEVÍDA). idealizado pela Coordenadoria Esradual de Defr'sa da Fauna (Cedeo do Minislério Público de Minas GeÍais (MPMG) e

consoante Plano de 
-Imbalho. 

devidameÍte aprovado pel( CONCEDENTEe parte irtegrante deste instrumerrlo, para todos os fins de direito. na
condiÇào de scu anero.

CLÁT]STILA SEGL\DA _ DA FINALIDADE

Constitui Íinalidade do presente CONVÊNIO DE SAiDÂ. promover a castraçào ética de càes e galos

CLÁUSULA TERCEÍRA- DÁS OBRICÀÇÕES E RESPONSABII-IDADES

httss://www-sei- mg.gov.brlsei/documento_consulla_extema.3hp?id_acesso_extemo=5358303&id_documento=27445348&id_or9ao_acesso_ext... 1/'14
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Í - Compere ao CONCEDENTE:

a. publicar o ertraro do CONVÊNIO DE SAÍDA e d.
instrumento produza seus efeitos legais ejuridicos:

b. dar ciênuia da assinatum desre CONVÉNlO DE Sr'
n" E.666l1993- art. 33 do Decreto Estadual n'46.31

SEI/GOVIVG - 23456269 - Convênio

seus aditivos, no Diário Oficial do Estado, no prazo e Íra 1'ormal

OÀ

és

c -t
íDA ao Poder Legislati\o do(a) CONvENE\TE. conforme an § el

§9 2013 e aÍt. :6 dâ Resoluçào Conjunta SEGOV ACE n" 00.1'201
ini',

c. repassar ot recursos financeiros ao(a) CONVENEIITE necessários à execuçào do objeto preristo na Cláusula Prirneira deste \lo
DE SAIDA, confoÍne Cláusula QuaÍa, exceto nos casos previstos ío § 3' do art. I l6 da Lei Federal n" 8.666/1993 e an. ,12 da Resolução
Conj unta S EGOV AGE n' 004/20 I 5;

d. analisar as propostas de âltêrações apresetrtadâs pelo CONVEI'{E}.ITE e realizar eventuais ajustes Decessários à aprovação, desde que
permitidas em lei e que Dão iírpliquem modiÍicaçà) do núcleo da frnalidâde do CONYÊNIO DE SAÍDA;

e. proftogar tle oÍicio a vigência do CONVÊNIO DE SAÍDA rlo caso de atraso oa liberação dos recursos ocasionado pelo(a) CONCEDENTE.
limitâdâ âo período verificado ou previsão estimad.r de aúaso, confoüEe Cláusula Nona. Subcláusula Terceira, bem como adequa-r, se for o
câso, a durâção dâs etâpas codsiderândô a nova vig3ncia;

I acompanhar e fiscalizar a execuçào deste COi{\'ÊNIO DE SÀiDA, consoanre § 3'. inciso I, do art. 67 e aí. I I6 da Lei Federal n'
8,666,'1991, Capítulo V, Seção II. do Decreto Estadual n" 46.319/2011 e Resolução Conjunta SEGOV/AGE n' 004/2015;

g. receber e analisar, técnica e financeiramente, âs pÍ.stações de contas apresentadas pelo CONVE\ENTE. apro\'á-las, com ou sem ressalvas,
ou aeprcvá-las. mantê-las em aÍquivo, devidâmente autuadas, â disposição dos órgãos de contole intemo e extemo. para luturas ou eventuais
inspeções; e

h. instâurar a toruada de coDtas especial quando caracErizado pelo menos unl dos fatos ensejâdores prerislos nâ Instrução Nomatila do
l CEMG r" 03/2011 e depois de esgotadas as medi,las administrativas intemas.

ll - Compete ao CONVENENTE:

â. deposilar o valor itrtegml da coítrapartida financeira conforrne Cláusula Quarta, Subcláusula Quinta;

b, responsabilizar-se pelâ cobertura dos custos que eventualnente excedercm o valor constante da Ctáusula Quarta;

c. manteÍ,_obÍigatoria eexclusivanmte, os recursos financeiros de que tratz a Cláusula Quarta depositados na conta bancáía eq)ecifica do
CONVENIO DE SAIDA. cuja abeÍtura det€ se daÍ em Banco Oficial ros termos do 9" da Resoluçâo Conjunta SEGOV/AGE n" ()04/2015:

d- Eanter aplicados os recursos. mqua o não utiliza(ios. nos termos do § f do aÍ. I16daLeiFederâln'8-666 1993 e do § l" do art. l8 do
Decreto Estadual Ír" 16.I I 9. 20 I 3;

c, obsen'at quc as rcccitas auferidas decorre[tes da allisação dos Íccursos scrão obrigatoriârnente computadas a cÍédito do CONVÊNIo DE
SAIDA. Ix)dcndo ser aplicsdâs, exchsiyameítc. en seu objeto, observâdo o § J" .lo art. 33 do Dccreto Estadual í" 46.319i2013;

f maoter atualizados o correio eletrôtrico, o telefone ,le contzto e o endereço, inclusive o .esídencial de seu represeÍtante legal. oo Cadastro

\_ Ceml de Convenertes - CAGEC;

g. informar ao CONCEDENTE qualqueÍ alteraçào na equipe executora do CONVÊNIO DE SAiDA. a qual também será responsável por
prestar infomações sobrc o instrumenlo e sua execuçâo;

h. executar e mooitorar. diretamente ou por terceiros, os serliços rclativos ao objero deste COI.ftÊNIO DE SAiDA. em confonuidâde com seu
PlaÍto de Trabâlho e observada a legislâçâo pertinerte, em especial a Leí Federal n" 8.666'1993 e dispositivos rclativos à segurança, higiene e

medicina do trabalho:

i. efenrar os pagamentos aos coílratados e fomecedo es por meio de cheque nominal, ordem baocária ou. preferencialmente. traosferência
eletrônica dispoaível, em que fiquem identificados sua destinação e o credor, vedado qualquer pagamenlo err espécie;

j. não rcâlizar despesas anteriores ou posteriores ao prazo de yigência do presente CONVÊMO DE SAiDA ou em outras situaçôes vedâdas.
obseÍr'ados os aÍts. 35 e 3ó do Decreto Estaduâl tr" 4ó.311)2013. sob penâ de glosa de despesas e,/ou reprovação da prestação de contas;

k.apresentar ao(à) CONCEDENTE rclatórios de monitoramento, semestralmente. sobrc a execução do presente CONVÊNlO DE SAÍDA, nâ
forma do an. 36 da Resoluçâo Conjunta SEGOV/AGE n' m4/2015, bem corno prestar informações sobre a execução sempre que solicirado pelo(a)
CONCEDENTE ou óÍgâos fi scalizadores;

l- idertificar evetrtuâis necessidades de alteração do CONVÊNI0 DE SAiDA e apresentá-las preüaúrenre ao(à) CONCEDENTE, obsen.ada ã
Cláuzula Non4 Subcláusula Himeira, desÍe iÍrstrumento;

m. facilitár o aces«r de scrvidorcs ou parceiros do(â) CONCEDENTE. quanda em missâode fiscalização ou auditoria. a qualquer rempo c
lügar, a todos os atos e fatos relacionados direta oü indiretame[te com a execução do CO\ÍVÊMo DE SAjDA, conforme Cláusula Sexta.
Subcláusula Segunda:

n. divulgar o convênio para a comunidade beneficiadq inserindo. por meio de placas, adesivos ou pintura, o oome e logomarca oficial do
Govemo de Minas Gerais nas peças de diÍrlgação institucional e na identificação da reforma ou obm, evento ou bem permarente objeto do

httpsJ/www.sei.mg.gov.br/sei/documento-consulta_extêma. php?id_acêsso_êxtemo=5358303&id_documento=27445348&id_oÍgao_acesso_ext... Z1{
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CONVÊNIO DE SAIDÀ, de acordo com o padÍão do Manual de ldentidade Visual. disponivel no sitio eletrônico da Secetaria

Govemo - SECOV - *r** g.r""*o.mg gni b.;

acesso público. obsen $a as

ü,|

FL.ri'

dc

o. divulgar o CONVÊMO DE SAIDA em sitio elefiônico própdo e eÍtr quadros de alisos de amplo
determimçõcs dâ Lei Federal n' 12.527, de l8 de novemlrro de 201l. e do Decreto Estadüal 45.969. de

t.

24 de maio de 2012; !

nào permitir que constem, em neIlhum dos bens adquiridos, produzidos, transformados ou coDstruidos com recursos do s
SÀIDA, [omes, simbolos ou imagens que camcterizem promoçâo pessoal de autoridades ou sewidores públicos, bem como dç ro
publicidade ou propagaúda, cumpriÍrdo âssim o que deterniDa o § l" do aí. 37 da Corcütuiçâo Fedeml de 1988 e o art. 37 da LeH
de l0 de setembro de ls97;

q. conservar os bens âdquiridos, produzidos, trânsfomrados ou coostruidos com recusos do CONVÊNIO DE SAÍDA e responsabilizar-se pela

sua guarda, manutenção, consen ação e bom funcionamento, obrigando-se a informar ao CONCEDENTE. â qualqueí época e sempre que

solicitado- a localização e âs atividâdes para âs quais estàD sendo utilizados;

r nào transfeír o doÍrínio do bem permanente, imóv(l ou móvel, adquirido, produzido, transformado ou construído com recursos do convênio
irté â aprovação da prestaçâo de contas final e obsen'ar, a ús a aprovaçâo com ou sem rcssalvas, a Cláusula Décima Primeira desle instrumento e o
aÍt. 75 da Resoluçào Cofljunra SSGOV/AGE n" 004/201: pârâ pleiteâr a transferência de domínio do bem;

s. Dranler sigilo acerca das iú-onnações a que teúa aresso em vitude do plesente CO|IVENO DE S.A,iDA. ainda que após o rénnino da

\-igênciâ- salvo quaúdo expressammte autorizado pelo{a) CONCEDENTE ou €m virtude de legislaçâo especíÍica;

t. prestar contas. parcial ou ftnal, dos recursos do CO].I\ÊNIO DÉ SAÍDA, inclusive dâ contrap'dÍtidÀ. nos úoldes e pruzos previstos na

Clátrsula Sétima, oo Capítulo \aII do Decreto Estadual n'46.319/2013 e no Capíolo VII da Resoluçào Corjunta SEGOV/AGE r" 004i2015.
obsen ada a documentaçào especifica parâ o tipo de objeto do presente instrumento;

u. devolrer ao Tesowo Estadual, na proporcionalidad., dos recursos traDsfe dos e da contrapafiida. os saldos em conta corretrte e de aplicação
'inanceira. por meio de Documento de AJÍÊcâdação Esta(lual - DAE, até 30 (trinta) dias após o término da \igência;

r. responsabilizar-se pelo Íecolhimento aos órgãos cornpetentes de todos os impostos, taxírs, encargos, ttibutos sociais. trabalhistas e

previdenciários. e c-ompÍoyáJo na prestação de contas. e> imindo o CONCEDENTE da responsabilidade solid,ária, bern como da responsabilidade

tecnica. cir il e criminâl decorentes da execuçào de obra. e serviços:

x. rcsponder. diretaürente, por qualqusr obrigaçâo trabalhista ou preyidenciária intentadâ contm o(a) CONCEDENTE oriunda de qualquer
membro dâ equipe do CONVENENTEI

y- rerificar a adimplência de fomecedores ou prestadores de serviços cujo pagamento seni efeÍrado com recursos do CON\|ÊNIO DE SAIDA.
corforme pre|isÍo no aí. sGA do Decreto Estâdual n" 46.319/2013;

z. incluir os recursos finaoceLos recebidos do CONCEDBITE no orçam€nto, classificando-os oa dotaçâo orçâmenúria especifica, de acordo
com o obieto do presenre Co'{vÊNto DE SAÍDA:

aa. promove. o competente processo licitaório ou de dispensa ou inexigibilidade de licitaçào. para contÍatação de execuçâo do serviço objeto
do preseflte instrumento. contbnre deteÍmina a I*i Federal n" 8.66611993 e a Lei Federal n' 10.5202002. em tempo hábil, obsewada a r igência do
conrênio:

ab. somente poderâo ser beneliciados com o projeto os municípios iÍtegÍantes do conúrcio que assinarem o Temo de Compromisso Positivo
(TCP) com o Ministerio Público de Minas GeBis, por int:rmédio dÂ CoordenadoÍia Estadual de Delêsa da Fauna (CEDF,F)- A assinatura do TCP
pelos inteÍessados deverá ocorrer, impreterivelmente, até 30/0112021;

ac. o conveÍente e os Municípios beoeficiados deverãc obser!_ar o estabelecido no Temo dc Comprcmisso ãssinado J:elo prefeito. prezando
\./jempre pela garanlia dos direitos e do bem-estar dos aDimais ah'os do projebi

ad.caso o municipio não teúa realizado um ceuso pú,rio dos animais qüe vivem no âmbilo das suas circunscrições, é [ecessário considemr
como dado estatistico, para aferir a população de cães e gitos do município, o número ,.le doses de vacinâ aÍrti-nibica administradas duraote a

última Campaoha Nacioral de vacinação;

ae. assegurar que as castrações se efetivenl mediante Í"lcnica que cause o menos sofrimento aos animais. de maneira etica. com insensibilização,
de modo que não se exponha o animal a estresse e a âtos le crueldade. abuso ou maus tralos. nos termos da legislaçào ligentei

at priorizar a esterilizâção de animais que vivem nas Írtas, indicados poÍ associações protetoras, e aqueles pertencefies a famílies de baixa renda
(coítirÍmo conceitua o Decrelo Federal no 6.135, de 26 di junho de 2007). assirÍ como a necessidâde de atendimenlo emergencial, em tàce da
superpopulação ou de quadro epidemiológico, nos molde, pÍevistos na n' tei Federal no 13.42612017,

ag. implantar o serviço de identificaçào de cães e gatos para amrazenamento de dados relatiYos. tais como. a indicação do seu local dê

permaÍlênciâ. a identificação do responsável e o comprovaate de vacinaçào. Para os ânimais âtendidos pelo projeto. o aÍmazeíamento se dará,
prcferencialmeDtc. por meio da microchipagem-

ah. promover medidas para o coÍrtrole do comércio de ')ães e gatos, mediante cumprimento do art, 4' da Lei o" 21.970/2016;

ai. Íealizar, por si ou por entidades pÍotetoms de animars previamente cadasaradas, campanhas de adoçào de ânimais. depois destes serem
dcf idamente cadastrâdos. casrâdo§, microchipados. vemriirgados c racinados (contra raiva e doençâs espeeíficas, segundo vâciúáção básicâ). Os
anlmais deverão ser e regues aos adotantes mediante prt tia conscientizzÉo acerca das necessidádes ffsicâs e emocionais dos animais. da
responsabilidadÊ do tuto! paür coút seu animal e mediaDr,j assilaturd de termo de Suarda respoÀsável;

aj. nâo realizar o eÍtEmrinio de câes e gatos pâr'a os fins de coútrole populacional. nos termos do aÍ. 2" da l-ei Estadual n' 21.970;2016;

ú. não recolher animais a pedido dos tutores, se esses rüo refneseDtarem isco para a saúdê e a segurança das pessoas;

https://www-sei.mg.gov-br/sei/documento_c!nsúlta_extema.php?id_acesso_eíemo=5358303&id_documento=27445348&id_oÍgao_acesso_ext...3/14



22t122020 SEI/GOVMG - 23456269 - Convênio

al. rccolheÍ, caso sejâ necessário, animais eÍrantes mediante maneio êíco e atento ao bem estaÍ fisico e ernocional deles. Após

animais deverào scr examinados- medicados (se necessáro) e abrigados em local que respeile as suas necessidade§

paú vacinaçào. veÍmifugaçâo, castração e posterioÍ inset;ão em programa de adoçào:

emocionais. O convenenle deverá, aird4 pÍomover divullaçào pelos meios devidos para encontraÍ os tutores, com auxilio dades parceiras,

caso o animal não seja procuÍado por seu tutor no prazo ,le 7 (sete) dias. e desde que atestâdo poÍ \ eterinário que ele está 1o a'o

Jo
o

am.promover a capacitaçâo de seus agentes para a reâlizáção de manejo ético nos aoimais que forem por ele recolhidos e à

aü.somenle realizar a elltanásia de animais nos casos p.rrmitidos por lei, devendo a nresma ser realizadâ por médico v al la\
laudo técDico constatafldo âs camcteristicas do animal, o ;eu estado de saúde e a causa da necessidade da moíe, legalmeDte ju$ i

ao.Para a realização da eutânásia, sem pÍejuizo do esabelecido Dâ âlínea anterior, deve ser etrrpÍegado método individual t injeção de

bârbiÍlricos ou outros ânestésicos) asse€uràndo que o pÍ( cedimento nâo cause dor ou anÊústia ao aniÍnal, e promola perda da consciência de

forma cipida e indolor;

ap. aprÊsentar relatôrio tecnico com a rcspectiva ART ltastando â execução do Projeto de CastÍ"âçào de cães e gatos conÍbrme apÍovâdojunto ao

CRI\,iV/MG. quando dâ pr€Íação de cootas do convêÍio:

aq. prestâr esclarccime[tos aos tutores. guando das câsúaçôes, a respáto da guarda responsárel de cães e gabs;

ar. Oferecer atetdimento pÍé e pós oiúrgico aos anima§, disponibitizndo um \,eteriaário pârâ corrtato em caso de emcrgência pos cirurgia e

oÊrecendo a medicaçâo necessária para recoperaçâo hdt lor dos animais citstràdos.

CL-ÁUSUL.4. QUARTA - DOS RECURSOS FINANCEIROS

Para a execuçào do obielo deste CON\4ÊMO DE SAÍDA se1ão alocados recursos no valor toral de R$ó06.480,00 (§eiscentos e seis mil
\-./.luatrocentos e oitenta reais). assim discriminados:

a. RS600.000,00 (seisceítos mil reais), a titulo de rcl)esse do Tesourc do Estado a ser realiado pelo CONCEDENTE;
b. R$6.480,00 (seis mil qurtrocentos e oitent reais), a título de contrapartida financeira do CONVENENIE. correspondente ao

p.rc€ntual plevisto Da Lei Anual Diretrzes Orçamcntárias para o presente exercicio;

SUBCLÁUSULA PRIMEIR{: Os recursos a sercm repassados pelos participes, inclusive os relatilos à conrrapanida financeira, serào

depositados, integnLmente, na Conta tr' 71107-1, Agêtrcia tr' 019+5, BANCO DO BRASIL, vinculada ao CON\49NIO DE SAID.A. indicada
pelo COIWE\ENTE nâ Caracterização dâ Proposta do Plano de Trabalho, em I (una) única parcelÀ ou em quantas paicelas estilerem preYistâs

Íro Crono!Íama de Desembolso do Plano de Trabalho-

SLIBCLÁUSULA SEGUNDA: A libeÍâçào de recursos pelo CONCEDE^\TE ocorrerá mediante a obs€rvâção do CronogÍama de Desembolso e

da legislaçâo cleitoral, bem como a v€Íificação da efetiva disporibilidade financeira e da adinplência e regulaÍidade do CONVENENTE.
coÍforme aÍt.35 dâ ResoluÇào Conjunta SEGOV/AGE n 004/2015.

SUBCLÁUSULA TERCEIRÁ: Havendo mâis de üma lib€raçào, a comprovação de que os recursos anteriornente repassados tbranr
rigorosamente aplicados no objeto do CON\GNIO DE S A.IDA deverá ocorrer conro condiçào para liberação das parcelas subsequmtes. corlbme
disposto nos aÍts- 39 e.l0 do Decreto Estadual n".16.319/1013 e ilos aits. 33 e 34 da Resolução Cobju[ta SEGOV,AGE n" 004/2015. não isentando
o CONVENE\"TE da obrigação de elêtuâr a prestação de conras final, após o témino da execução do objeto, no mesmo ptazo e condiçôes
estipuladas na Cláusula Sétima.

SUBCLÁUSULA QUARTA: A contrapartida finaDceira será depositada. nos termos da Subcláusula Primeúa. atê o final do més subsequenle ao
'cccbimenlo de recur':ios estaduais, deveÍrdo o depósito ser. no minimo. proporcional ao monlante de recursos estaduais recebidos pelo

\-. O\CEDENTE. Caso o deúsito oconâ em dala posten(,r ao prazo definido nesa Cláusula. o valor da contrapaíida financeúa delerã ser
otualizâdo pela taxa ret-erencial do Sistemâ Especial de L.quidação e Custódia SELIC - a pa.tir da dala do recebimento dos recursos. nos teünos
do § l' do art. 60 da Resolução Conjunta SEGOV/AGE r" 004i2015.

SUBCLAUSULÀ QUINTA: Havendo diferença a maior em relaçâo ao valor iídicado no capüÍ desta Cliíusula e o efetil'amente necessário à

execução do objeto deste COI.ITENIO DE SAIDÁ" a contrôpartida deveá ser complementada alé ao valor da diferença apuÍada para a execução
do olrjelo com eniado. ficando assim sob a responsabilidade exclusiva do COIWENENTE, que a comprovaÊr na prestaçâo de contas, nos termos
da Cláüsula Sétima.

SUBCLÁUSL'LÁ SEXT.{: os recursos do CONVÊNIO DE SAÍDA somenre poderão ser utilizados para pagamento de despesas previstas neste
iDstnrmento e no Pla[o de Trabalho, devendo a movimenração firanceira ser realizada conforme súitem 'J". item tr, da Cláusula Tercefa,
obsenâdâs as vedâções do art. 35 do DecrÊto Estadual í'46.3 t9l2013 e as eúgêÍcias dos art§- 44 a 47 da Resoluçâo Conjuntâ SECOV,'ACE D'
00.1/2015.

SUBCLÁUSULÁ SÉTIMA: Na hiÉrese de utilização de recursos estáduais relativos à parceria, é vetlado ao CO\VENENTE comÍatar
fomecedoÍ ou prestador de serviço que esteja inadimpler:e com o Esrado de Minas Gerais. se responsabilizando por consultar. antes de solicitar a

entrega do bem ou a prgstaçào do serviço, a situaçào do f)mecedor ou prestador de ser! iço selecionado bo Cadastro Informativo de Inadimplência
em relaçâo à Administraçào Pública do Estado de Vina-s Cadin-MG), no Cadâstro de Fomecedores lmpedidos de Licitar e ContÍatar com a
Adminishação Pública do Poder ExecÚtivo Estadual (Calimp) e peÍante a Fazenda Pública Estâdual, nos Íermos do aí. sGA do Decreto Estaduât
n" 46.31912013.

SUBCLÁUSULA OITA\A: Na hipótes€ de o valor total do CONVÊNIO Of S.qiO,q. inaicado no capul desra Cláusula- s€r insuÍiciente para a
execução do objeto pactuado. poderão ser ulilizados recu'sos oriundos de rendimenlos das aplicaÇões linanceiras nos termos do afi. 38 do Decreto
n'.16.319 ?013

CL.íUSULA QUINTA _ DA DoTAÇÃo oRÇAMENIÁRIA

httss://www-sei.mg.gov-br/sei/documento_consulia_extema-php?id_acesso_eíemo=5358303&id_documento=27445348&id_orgao_acesso_ext 4114
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Os recursos finânceiÍos a serem repasMdos pelo CONCE DENTE correrào à conla da dotaçâo otçamentá[ia no

1371. t8.542.1 19.4522.0001.1.3..10.41.01 .0.10.8, consign.rda no Orçam€nto Fiscal do Estado dc Minas Cerais para o

SIIBCLÁUSULA úT{ICA: Os recursos relati\os à conúàp,rÍida hoaÍrceiÉ coÍrerão â coDta da dolaçào orçameotária

2010:04.27.13903999.04.122.52 do orçamento do CON\TNENTE. consignada para o presente exercicio. FL.NO

o
r)

o
o
=
!?

C1,..\USUL-{ SEXTÂ_ DO IlIONITORAMENTO, D() ACOM P.ÀNHANTENTO TJ, DA F'ISCALIZAÇiO

O CO\VENENTE apresenrará ao CONCFIDENTE, até c decimo dia do mês subseqreflte âo primeiro semestre de vigêncr
monilorÀmento do coNvÊNlO DE SA|D-{ parâ demonstrar o cumprimento do cronograma e das metas eslabelecidas ho Plano
confoíne regÍâs definidas no afl. 36 dâ Resoltrção Cofljunta SECOV/AGE n" 004/2015.

rahalho

SUBCLÁUSULA PRIMETRÀ: o CoNCEDENTE devrrá oricnrar. acompanhar e fiscalizlr o cxccuçào do Co\1tNlO DE s.\iDA. rúalisando
os rclalódos de modtorameÍrto e as prestações de coDtas parciais e efelratrdo vistorias conforme ans. 39 a 42 da Resoluçào Conjunta
SEGOV ÂGE D" 004/2015, com vistls a asseglrar a con(itâ aplicaçâo dôs recursos públicos e a suspender a liberação quando Ycrificadas
impropriedades. bem como noliticar o CONVEI{ENTE fara apresentação dejustificatila ou saneamento das irregularidades.

SUBCLAUSTILA SEGIINDA: Os servidores do CONCEDENTE, seus pârceiros e represenEntes do sistema de conüole intemo estadual teáo
àccsso, a qualquer tempo e lugar, a
to{.los os aÍos e fÀtos relacionados dircta ou indiretamente com este iostrumento, quando em missâo de fiscalização ou auditoria.

SUBCLÁUSUL{ TERCEIRÁ: O CONCEDE§TE podeni assumú a responsóilidade sobre a execuçào do CoN\ÉNIO DE SAiDA paa evirar
a descootinuidade de seu objeto, no caso de paralisaçâo.

\--.LÁU§ULA SÉTT}IA - DA PRESTAÇÃO DE CoNIAS

O CONVENENTE apresentará ao CONCEDENTE prestrsão de co as:

aIIABCIAL: quando a liberaçào dos recursos ocorrer enr 3 (três) ou mais parcelas. sendo que a liberação da terceira e seguintes ficará
condicionada à apresentação e'ou aprovação das contas ÍlfeÍ€ntes às parcelas anteriores, nos termos dos ans. 39, /10 e 4l do Decreto Esradual n"
46.3192013 e aís, 33 e 14 da Resolução Conjurlta SEC()V/AGE n'004120t5;

b) IjINAL: ate m íúoYeflra) dias apôs o téÍmino da \igên,ria do CONVÊNIO Og SaiOa, em conformidade com os ans. 5,t a 64 do Decr€to
Esladual n" 4ó.1l912013. com o Decreto Estaduâl n' 16.830, de 14 de setsmbro de 2015. e com os a(s. 55 a 66 da Resoluçâo Conjunta
SEGOV AGE n' 0(),li20l5, atendendo às instruções do(a, CôNCEDEs\TE.

SUBCI T(USULA PRIMEIRA: As prestações de contas s€rão constiruidas pela documentaçào lislada nos an§. 55 a 58 da Resolução Conjunta
SEGOVIAGE tr'004/2015.

SUBCLÁUSULÀ SEGUNDA: Âs despÊsas serão comprovadas mediante documeítos origioais. em primeira via ou dolumento equivalente,
dcvenrlo o CONVENENTE cncaminhar, ao CONCEDENTE, das cópias de fanrras, rscitos, notas fiscâis e outros documcEtos comproba!órios
emitidos c,rr node do CONVENENTE, com r.feÍêmia a.' nome do CONCEDENTE c !o número do CONVÉ§O DE SAÍDA. obser\'ados o arl.
55 r,lo Docreto Estadual n" -16.319,!013 c o art. 46 da Res.Íuçâo CoojuÀta SE@V,AGE tr" 00411015-

SUBCLÁUSULÁ TDRCEIRA: Não seÉo aceitos documeltos ilegiveis. com rasuras ou com prazo de validade lencido.

SU BCLÁUSULA QUARTÁ: Cabe ao CONCEDENTE e, se extinto, a seu sucessor. promover a confeÍência da documentaçâo apresentada, adorar
I -.s mcdidas adminislraliras intemas, notificar o CONVEI'IENTE para saneamento das inegularidades e eventual devolução de recuÍsos e emitir
-pareceres lémico e financeiro. aprovando, com ou sem Essaltas. ou repÍovando a pÍe$asão de contas, bem como promover o arquivammto dos

processos, que ficarâo à disposiçâo dos órgãos fiscalizad(,res.

SUBCLÁUSULI\ QUINTA: Se vedficadas. a qualquEr temÍro. omissào rto dever de prestaÍ conras parcial ou impropriedades na ereoção do
CjO\1'ENIO DE SAID.A vigerte. o CONCEDENTE suqlend€ú a liberação dos recursos e notiÍicaÉ o CO}.I/ENENTE. fixando o prazo máximo
dc .15 {quôreDta e cinco) dias. prorrogável uÍtra vez- por iXual periodo, a critéÍio do CONCEDENTE, para apresentaçào de justificadva ou
$neameDto das irregularidades. sob pena de rcscisão utrilàteral e b§auração de mmada de contas especial e demais Dredidas cabiveis.

SUBCLÁUSIjLA SEXTA: Constaudas quaisquer inegltaridades após a análise da prestação de contas final o CONCEDENTE notificaná o
CONIrENENTE, fixardo o pÍazo máximo de 30 (lriía) ,lias a panü da data do recebimento da ootificaçào, para saneamemo das ioegularidades
ou delolução dos recursos. aüâlizâdo§ ,ros termos do art. 60 da Resoluçào Corjunu SEGOVi.{GE u" 004'2015. sob pena de ioscrição no Sistema
lntegrado da Administração Financeira - SIAFUMG.

SUBCLÁUSUL\ SÉTIMÂ: A não apresentaçâo da pre{tâção de cotr(as final ío prazo determinâdo ou a Íeprovação dâ prestação de contas, em
sedc de Processo Admidisrr ivo dc Coostituiçào do Cred ito Esladua[ não Tribuiirio decorrelte de dâno âo enário apurado em prestação de contas
de traosfeêocias de rôcuÍsos fiíaíceiros medirtrte parcerâs - PACE - Parcerias - observados o Decreto Esrâdüal n' 46.830/2015, o § 9p do art. ól
do Dccrelô Estâdüal n" 46.319/1013 e os arts- 62 e 63 d! Resolução Coojudtâ SEGOV'ÂGE o" 0(Nr2015. dereÍmiDará as seguirres pÍovidêtrcias.
poÍ pane do CONCEDENTE:

â) registrâr â inÂdimplêDcia no Sistema InEgrado de Aôrioistração Financeira -§IÁFI-MG -, se não tiver sido registrada anreriormente:

b) itscrever o tesponsálel pela causa da não aprovação d r prestação de contas ou por sua omissão em conta de sontrole "Diversos Responú\_eis
em Apuraçào" no valor correrpondenre ao dano;

c, baixar o regisro cotrtábil da parceria:

d) encamiúaÍ os aúos à autoídade administraúva coDp..tente paÍa instâumção de romada de contas especial; e

httpsJ/www.sea.mg.gov.br/sei/documento_consulla_extema.php?id_acesso_eíemo=5358303&id_documento=27445348&id_orgao_acesso_ext...5/'14
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el o encaminhamento da cópia dos autos à Advocacia-Geral do Estado - AGE, m hipóte,re de ressaÍcimento ao eráÍio,
adÍnioistÍatilas e judiciais cabiveis.

cl-ÁusuL^ otrA\â - D.r \tcÊ\ctÁ
ô
o

do

CI-ÁUSULÀ No\A - DAS ALTER,\ÇÕE§

O presenta instnrmento e seu Plano de Trabalho poderào ;er alterados, medialte proposta de alteração rh qualquer umâ dâs partes e celeor"\+ào de
renno âditivo, scndo vedâdâ a alteraçâo que resulte nô m(dificação do núcleo da finalidade do CONVÊ\IO DE SAiDA..

SUBCLÁUSULA PRIIIEIRÀ: A propostâ de alremçâo de\'§é s€r registrada pelo CONVTNENTE tro Sisrema de Gestâo de Convênios, Portarias
c Cotltmlos do Estado de Minas Gerais - SIGCON-MG - Módulo Saída com antecedê[ciâ mínimr de ,15 (quâreÍta e cinco) dias do térmho d,
vigêlrcia. lelando-se em conta o tempo necessário para análises e decisào do CONCEDENTE-

SUBCLAUSULA SEGUNDA: A proposta de alteraçãtr levená ser formalizada ejustificada, bem como obsennr os requisitos previstos na Lei rle
Diretrizes Orçamerúrias. nos aís. 51 a 53 do Decreto Estadual o" ,16.319 20ll e nos aÍs. 48 a 54 da Resolução Conjunta SLGOV ACE n"
004/2015.

§UBCI-r(USULATERCEIRÁ: O CONCEDENTE prorrogani de oÍicio a vigência do CONVÊI\'IO DE SAÍDÂ mediane justificativa

;.ômralizada no SICCON-MC - Módulo Saidâ, nos casos de atraso oa liberaçâo de recusos ou Da execuçào, limitada a prorrogação ao exato
periodo verificado ou previsào estrmada de atraso.

SUBCLÁUSULA QUARTAT É pennitida a realizaçào de até dois aditamentos que impliquem em modiÍicação. rcformulação, redução ou
ampliaçào do objeto.

SUBCLÁUSUL/\ QUINTÁ: A alteraçào do convàio d« saida relacionada exclusivamente a dotaçâo orçame[táriâ. aos membros da equipe
executor4 à coíta bancária esrpecifica. à duração das elapas e à adequação do demonsrativo de rccursos, não poderá acaÍrerar â modificação da
data de térmiío da vigência, do valoÍ, do objelo e do núcleo da finalidade, dispensando a formalização do teÍmo aditivo. sendo necessário o
registro no SIGCON-MC - N,lódulo Saida.

a. a coDstalaçâo. a qualquer tempo, de.falsidade ou ir.:orreção irsaaável de informaçôo em documenlo apresmtado ao CAGEC ou na
celebração do COIWEMO DE SAIDA;

b. a inadimplência pelo CON\TENENTE de quaisquer das cláusulas pactuadas;
c. o não cumprimetrto das metas Íxadas ou a utilizaçio dos recuÍsos em desacordo com o Plano de Trabalho. sem pÉvia autorizaçào do(a)

CONCEDENTE, ainda qüe eln cariiter de emergôn.ia;
d. a aplicaçào fmanccira dos recursos em desâcordo com o disposto no an. J8 do Decreio Estâdual rr'46-319/2013;
e. a utilizaçâo dos bem adquiridos. produzidos. lmnslormâdos ou coÍrstruidos com recursos do CONVÊ\1O DE SAÍDA em finâlidade distinta

ou para uso pessoat a qualqúer titulo:
l'- a falta de aFeseÍtação de contas. ros prÀzos estaklecidos, ou a Dão aproração da Í'Iestaçâo de contas parcial;
I, a veriÍicação de interesse público de alta relevânci. e amplo coúecünento. justiticado pelo CONCEDENTE:

sUBCI-rIUSUI-A SEGUNDA: Em qualqueÍ das hipóte.es de denúncra ou rescisào, Íicam os paÍicipes viDculados às Íesporsabilidades. ioclusil.e
de pÍestar coÍrt s, relaúvas ao prazo em qne tenhrm pani( ipcdo do CON\,'EMO DE SAID.A,.

§UBCI-ÁUSULÀ IERCEIRÂ: Os saldos Íinanceiros rr. manescentes, ioclusive os provenientes de rendirhentos de aplicaçôes financeiras.
deve.ão ser dcvolvidos aos pâÍticipes, observaodo-se a p! oporciorâlidade dos rec-ursos traosferidos e da conúapartida. independenrememe da dâta
em quc foram apnrtados pelas paÍes: obsenzdo o § 6' dc â!t. I ló da Lei FedeÉt í' 8.ó66 l99l-

CLÁUSULA DÉCn{Á PRIMEIRÂ - DA PRoPRIEI,ADE Dos BENS E Do DIREITo A[noRAL

Os bcns adquiridos. produzidos. uansformados ou croDstnlídos com recursos do convênio dcstiosm-se ao uso exclusivo do CoNVE\,ENTE, para
atendirncoto â comunida<le e pessoas beneficiadas, seudo vcrlada a sua utilizâção pâra uso pessoal a qualqucr dnrlo.

SUBCI-r(USUI-A PRIMEIR{: Os beos adquiridos, proJuzido§, Íraqsformados ou consmridos com reçunos ilo convêoio incorporam-se
automaticamente ao patrimônio do CONVEIüENTE aÉs a aprovâção dâ prestação de contas fitral.

a. Sendo o CONVENENTE AdÍnirist ação Públicn Nluricipal ou Entidade PúblicÀ os bens adquiridos dererão sêr incluidos ern sua carga
patrimonial, com identiíicaçio patrimo[ial dos ben.; permanentes.

Esle instrumcnto vlgorará por 730 dlai, ô coDtar da data de sua publicaçào. computando-se, neste pmzo. o prcvisto pam
CONVÊNlO frE SAÍD-4, podendo a vigência seÍ prorro!ada observado o procedimemo conslanle da Clâusula Nona-

https://wwwsei.m9.gov.bÍ/sei/documento_consulla_extema.php?id_acesso_extemo=5358303&id_documênto=27445348&id_orgao_acesso_ext...6/14

CLÁUSULA DÉCIMÂ - DA DENÚNCIA E DA RxsclsÂo

Os paúicipes poderâo, a qualquer tempo. denuaciar ou rcicindir este CONVÊNIO DE SAiDA. mediante norificâção com anrecedência minima de
30 (trints) dias. em face de superveniência de impedimeno que o tome formal ou marerialmente inexequír'el.

SLIBCI-ÁUSULI\ PRIMETRÂ: Constitui motivo para rcscisão rmilateral a critério do CONCEDENTE, observado o art. 66 do Deqeto Estadual
n" .16.3 I 9120 I 3, as seguintes situações:
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SUBCf,ÁUSUL-A SEGUNDA; É vedâdo ao CONVENI NTE ransferir o domínio do tem imôvel ou móvel pfinanEnte adquirido, produzido,
transforÍrado ou construido com recursos do CONVÊNl( ) DE SAíDA até a aprovaçâo da prestaçâo de contâs final.

SUBCLÁUSULA TERCEIRA: .{ t ansfe.êacia do dominio do bem dep€nde de YiÍrculaçâo à mesma finalidade do CO
formalização de iostrumentojurídico póprio pelo CONtv E\TENTE e de observfucia da legislaçào que Íege a matéria. A
de bem móvel pemanenle em periodo inferior a cinco an.)s aús a aprovaçào da presuçào dc contas, bem como de bem

de
a qualquer

dcpende. ainda. de autodzâção prévia do CONCEDENTI:.

SUBCLÁUSULA QUARrA: VeriÍicado o desvio de fin.rlidade ou o uso pessoal, os
com rccursos do convênio de\rrâo se. reveíidos ao patrirnônio do CONCEDENTE.

Be lo I krrizonte. de 2020

,:L.

bens adquiridos, produzidos, ransformados loos i

SUBCLÁUSú'I-A QUINIA: O Estado de Minas Gerais xrá coosiderado coautor do programa, projeto ou atividade objerri
SAÍDa, para Íins de deÍinição dos direitos autorÀis, de inúgem e dâ propriedade. ioclusii'e inteleituat, dos dados geradós e
desenl olvidos na execução do coívêoio.

cLÁUsULÀ DÉCIMA SEGUN)Â _ DA PUBLICAçÀo

Para eficácia deste insmlmcnto, o CONCEDENTE provirleaciará a publicação do seu extrato no órgão Oficial Minas Gerais, em consonâacia com
âs trorEas estatuidâ§ no .dp, do aÍ, 37 da Constituiçào Fcderàl dc 1988, Íro pârágÍâfo ririco rftr att. 6l da Lei Fedcral n" 8-666/1993 € no o.i. -10
do Decrcto Estaduâl no 463l9n0!.3-

CL{USULA DECIMÂ TERCEIRA - DO FIORO

oara dirimir qualquer questâo decorre[te deste iNtrumenlo, fica eleito o Foro da Comarca de Belo Hoúoote - MC. renu[ciaodo as partes a

\-lualquer outro. Íror mais privilegiado que seja.

E. para firmeza e prova de assim ha\'erem, entre si, ajusbdo e acordado, após reÍ sido lidojuntameole com seu(s) anexo(s), o presente convênio é
assinado eletronicamente pelas partes, j untamente com 2 Íduas) testemunhas abaixo nomeadas.

Adêberto José de Melo

Presidente - Consórcio AMEG

CezâÍ Augusto Fotrseca e Cruz

SubsecretáÍio de Fiscalizaçâo - SEIr{AD

Testemunhas:

Nome: Marcelo Auguslo Oliv.in de Miratda

CPF| 1O2.967.UG24

End-: Rua Padre C1r Assuoção, ío 136, Bairo PriDeiro,le Maio, Btl ,í6,CEP:3t81G.600

Nome: Ricárdo Baúosa do6 Santos

CPF: 0l I . 187-986-86

End.: Rua Maria Beaaiz, ll5, B[riris. BH^4C, CEP: 30tst140

https:/§vww.sei.mg.gov.br/sei/documento-consulta-extema.php?id_acesso_exlemo=5358303&id_documento:27445348&id_orgao_acesso_ext 7t14
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NúuERo oE REGrsrRo No slccoN-sÀbÀ 0013r8r2020 oATA DO REGI§TRO: 10t11t202ô

TfTULo
Co,traEdo de liHkog vêRri!árb5 pari a reelãção de rastràçôês Élicar d€ cãê3 ê gal6, €n! cotbínídàda .ol'l o PÍog
D.fê!ã da vila Animal CÂODÉVDÀ)

de

r - rDrNTrFtcAçÂo Do co cfDÉNaE

Ra!áo sodal: fr!}[lm|t ot* DE uoo arl§rNÍl E D.'EN\rcLv§1:in,o .NPJ:

Endêreço: RodotrãJoâo Paulo l, 4143 - 2ó .ndar i PÍédÍo uines §alrro:

cidader Belo tlorizo.rte UB MC CEP

Telefoí€l FÂx: (lr) 1915-1002 E-ma§ do Sêlor dê Coíréâio§/PaÍtêiii

0o-957.404100O1-78

SaÍÍe Verde

I1.630- 9ôô

se«eEÍioaômeioàmtti! nt€-m9-gov. br

DADOS OO REPRESÉNTANTE LEGÂL

Itornê (ompiêto: Cêzár Arglrto fonr€.à e Cruz

Cllórgao Erp.r MC3.96!.057/

fôdêreço resldêndal: Rua PoeàJosé Niubn À!es, 225

Cidrdê: vi.giúa UF: MG

Telsfoí€ pêssôâl: (31) 3915-19ô2 E-máIl Pe.soat

cPÉ 0{2-19l.316-61

Cargo: slbsêc reliáÍio /stfls

8ifuroi Jardim Borgânville

cEÊ 3r.0t1-006

cêzaí. aruzêlrpbarRbierte.mg.gov.ba

E TRABALHO - CONVÊNIO§PLANO

rr - ÍDENTIFTCAÇÂO DO COr\rVfrE TE

DADO§ OO CONVEÍ\TE TE

. . ASSOOACÃO PÚBl EA D6 MUNEíF|oS DA I'IICRORREGIiO DO MÉÍIOxazi'll sooar: Rro cRÂrbE - coxsoRoo AMÉc

EídeÍeçq RUA mNÊDITA DÀ SlLvÊnÂ M^lÂ 1.44

Cided€: PÀ§OS UF: MC

Taleaone/ FÂX {35) 1521-9544 F-mâil ln§dtu(iona}

DATX)S ÍX) REPRESEXTATITÊ LÉGÂL

Romê €ofiphto: Âd€berro.roré de M€lo

cI/Órqro Exp.: 0077424 5102,ítrÍnÀN/l'4c Crrgoi Pr.5dê.re

Endêrêço reslden€ial: RtlÀ tllCOi,lBXS ÊÊRaÊtf,À , 129

Cidade: RUUHI UF: MC

Tel€fore pessoah (11r 99982-7672 E-m.il p€ssoal:

CRPJ: t5.6r7.360/0001*11

Erirm: SAO rRA}ICÉCO

cE* 37-903-660

ÀUE@AUTC.OTCBR

CPF: 269-686.§76'00

Oqll de V.ndllslro do [.nd.r..31112/2â20

BalÍa6: C€nt.o

cEP 37.925-a»0

ÁDfBt(Ío@'rfiltÂtLcou

rv - cARAcrERrzAÇÃo DA PROPOSTA

1 - eepàsse & t{atu.êra l'lô
L.1 - Naurc2ã EspêclaL -

L2 - frürdaÉírêÉo lcgrl para ã írdl'rza !5pcc.al do rafr5sc

2 - OÍlgêm #i rê(uÍsos: Côâedênte/úgão or Entidàdê fsràduÀl PaÍceiro - !Ínendà Pa.lÀfientar - Coitràpâttida

al - Pârlãnrêntar(ês! OSVALm LOpt§

2,2 - CoÍrrapaÍrida:

Tipo Contr4arüda Valor

VÀlôr finâÍlcêiíô Rt 6-480,00

Responsávêl

osvÀrDô rO'Ê5

lnciso - Emerda y'Anô

P21§1 - 13?155/2020

tídkàSáo H"

§8191

vàloí

Rl 600.0@,00

lmpqs itivadãdr

5,m

hltps:/ vww. sei.mg.gov.brlsei/documento_consulta_êxtêmâ. php?id_acêsso_extemo=5358303&id_documento=27445348&id_orgao_acesso_ext... 8/'14

2.3 - EBenda Pãrlàmêrlar:
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o§ FL.Í{o
o

Comêdêntc

Rt 0.00

4 - VALOR

Emendâ lhlêrvQn

Rt 600.000,00 Rt0

5 - Dcsc.içlo r cspadíl@ção complêrr do objeto r ser êxlcul.dg:
Contrâtaçâo de lÉ(§coi Veterinários p.rà à r€.lia.çiÕ dG <estÍ4óGs ái{as da <ã.3 G gr.l(,l', .m consollànciÀ «rm
o Progíàtrrà Rêgiord crn IHes. d. yidr Ar'Íãal (Prodaüdà) idê.lizado pGlà Coord€radori. Est du.l dc Defêsa da Fauna
(C€dtf) do HinistéÍio Púülico dc Lin r 6.Í.is {taPlrcI E tiÍr.-sê qr! sêjtm .!.l iz.d.s lúi3o astr.çôGs-

Rua/Averida/
Rodovlà/ Bêco/Treveria: NúmCÍO Xlr: Bâlrro/ Olsttlto: CEP Mun icípio: Referê n(ia:

RÚA SENTDITA gA SILVEfr.A MAIÂ 144 SAO FRÁNCISCO 37.903-660 PASSOs
Abàixo fóíúm de
Pàtso5

6 - JúsriÍi(rrtva Ft NDÂM€NTÂDÀ obJêtivos e Íhalldôde do convênlo d€ sâtda/parceíla
OErETlvO GÉRAL O prê§cntc p.ojcio tcm po. ffndid.dê (olúrlàúií Ffr o drÍr|pdnsrto d. l-êí Fldcr.l 13-426/2017 c d. têi
EsreúÉl 2L970/eOl6 por pete dos narúi.ípios dâ Asreiaç5o ós Uunl(ipiôs da Lkrorregião do Médio Rio craírdê (ÁrrIECl,
rttdante à implàÍf.çá.r.dc ÍDlítkas públiras voltÀdàs lrara o aorÍrúlê popolrion dê <ãar e gatos ern á,ca\v urben.- OErEÍlvO6 ISP€CIFICOS B6<at supílnta fi nanaêiro do Cov€rro do âírdo dG uinas Cã-âi s/s.ccraÍia de Esràdo d!
ileio Amtiaitt G OcserlvdviÍrpnto süatrnlátel Brà a (ontrataçio dê rÉdkor vctGíiniírios p.ra à rediaaçâo dc (ãst..Éo
éti.â dê (aiinot c felinor' .]!Ig!Egl4gglÍgir, à sêrem realizado5 em c.da um dos municipios pàíridpentGs do píojêrd.
JUSTIFICATIVA O lnstiruo BÍasllêlió dEEeogte6À . E taríi(a (IBCO, eín pesquisa reili2dr rE àno de 2O11 consriàoü qüe
o5 l.lts brasilêi.os lEvia (cÍ.à dê 522 milEêa dG des c a4,9 ,nllh&í de (riançâs cntrc o e 14 ãros, Êssei ddos

rt{oÍÍam . iíiponânde dos .ninBis de (dipàrhia p.Íe e popülação brasileira, quê s€ favoÍÉe dos asFêatos .f€tivos c
sociais da .proxiÍiaçà, com os táas- Todavi., 6sr siturÉo el€va o risco d! tr|nsmissâo de zsrioscs, assim lEtendidas
como do€r{âs trantmissírtis comsrÉ.te a honEns e enilnait, (oiíoíÍrr (onc€itua o C{idiqo Estàdlel de Saude em scu àrL

inÍe((aosrs ê 70ró dia doençfs ir G<dosàt amrrgêntrs rx»s reres hururírot si, dG oÍigem al}imà1. C d€§ e gatos podem
diSsêminaÍ aooÍros€s impoítanlct, ((,'r- raiv.l e leishEBÍSos! pot càas e Írtai5 atuelmenle ;a esporotaicorÊ por gãtos. ÀéIn
do nútlrcro inrpersiotLíte dc ÀniÍrais dofiiciliadoq üv€m rss rlEnicípíos outros tentor €m situação d€ aha'rdono,
padêcmdo dc fome. fÍio, do.írçasr -identes e ostros iÍrfoÍtriÍrios.lmpoft.rtt€ (oírsilrnàr quG €§§a popülação de ànitrEis
acÀrÍlla pÍoblêrD.s e údo urbarE, ÍEtJarirerÉq ruiôr, rnau aheiro, ruj€iías Fêlo derrrírantento de liro ê pelõ fêzeir
s€.n olvidrr dos agf,aros á poptd.ç*r, (onsúbslrrEidc por mordcdur.r e eddem.s dê t.insito. Dê'ta.te, . .doçào de
ntedides efi(ilntas por partê do Podêr PtitÍio lruniaipal pàrâ @nÍrolar a popüleÉo de (ã€r ê getos efi árêa Líbana é
sahiar pata a mdhoíE das (ôndições da vià a d€ sàúde dos àrir.rais e doi rrres humaios qúr ConF.nilham o mêio
amti.írtc uôano. Cotno visto, açó€5 simplislds e isolàdõ, (ottú lxtrrúínio dê aniÍrpis, conrtrução dê cãris e úutirõêr d€
ê§trâçáb, aítat oulras, não sc Errslrtr:rn- aàÊtaê3 de_ contrdar uln probleíre @mpÍrxo, $re ttín origeÍr !m difeíêotes
caqqs, À stberi l) FÂLTA DE l FORraÀçAO/CDUOI9IO FOITCO «)NHECIàI(NTO DÀ SOCIEDÂÍ)€ SOBfiE aE$-tST R E
COiiPOEf-AifHTO AI{lMAl- TRÂNSial§âO OE IX)EXçÁS ZOOiaOS€S E ESPOIGABILIOÂDES Cora O ANtMAt, COr,|o
vÁclNÂç}o, ro€MnFl(ÁçÃo E cÂ5ÍRÀç^q :) oGscásô pELo poo€R úBLrco FALÍA oc vERBâs púELlc.as E oE vOrrIÁDE
FO(lTlCÁ PARA Sf. |I{VEST|R Eit ESTRÁTEGIÂS EF|(ÂZES DE MA}CJO FOPU|,ACTOI{AL DÉ CÀES E GATOS FOR NÃô S€.REM
CONSIDEq DAS PRORIDADE l) FAITÂ DE RECIrRSG FlilÂl'fElROS/PqBRf,ZÂ: E9C 5SEZ DE DINHEIRO POR PARTE DA
lOPlrl4çAO PARÂ cUlDÀR aDEQt ADAIIENÍE D€ SEUS aNrÊlArs, NÃO RÉÀUZA,iIDO, POR Ex$apLO, A CÁSrRÂçÀo
CIRURGtcAi 4) fALIA-oE RESPOI{SABILIoADE NA CUARDÁ oE CA€s Ê 6AÍ0l ÂS PESSOA1 irrrTAs vEzES ÂBArúO AM'oS

- ÂrrMÂrs oÉ EsnÍaçÂo. PÊRt4rEr{ QUÊ 5€ R!noDUZAM SEM COIÍROIE TOiaAt ÊO5SÉ OU A TFlxSfEEu Fm tlfulso,\- pÉR iÍÍÉM euE c^ts E GATos ÁNo€M soLT6 §Eu s{rpERvtsÃo; s) cRuzar.Er{To FoRcAoo Ê tRREspoNsÁvEtj ExrsTEÍ
CRlAoOtrBos ltrcAls ou AMAmEE5 QU.E r{Áro AÍExDEu _ÂoS REC[I9To5 (!E(Á§ SAxrTÁRtG) EspEcjFKO* 6)
LECISLAçÁO AUSENTE OU D€FÉ|ÉIITE Àr-ÉO{CrA OE LE66LAÇAO E DE nS(jt-tzAçAO NÂCrOtÁL OrJ LOCaL EJ{ R[LÂç^O
AO 8€M-fsTÂn ArlÍrlAl- AO Cü|CRCIO lxDt9cRlte ÂoO Ê A PRCRAçAO OESEIITREÂOA; 7) REPRmUçÃO
o€scoríTRoLAoÂ D€ ANndArS soLÍot cRt zAi,E To TTESEXFRE DO OE ANllaÀs Qr4 VryEU ÂS RUA! MES O ÂQU_a]-€S
QUE FOSSUEM ÍUTOB 8, olgPOMBluoAIX Dt AUi'EJiTOÉ QUÊ PIRUTTEM A SOBxgvrvEr{C|A E À MANUTENçÁO DOS CÂES E
GÂTOS oÉ Rt a: uxo tÍ ÊICESSO, MÂi{E,O Oq R€síOt OS DEFrOÊl{tE E Ar-r{EJrtTÁçÃO tNÍxSCÍúi{tNADA Á ANIMA§ eUEvvEn tlas-RuA* 9) coiERoo tl€-cat.: collERÍto tHÍxscrur,í]lrDq DE crfs o€_ RAçÀ sEu NEt+tuM C(»ÍTR&E OU
nscÂLlzâçÂO DE CAxl* e 10) At,sEilOÂ or C@RÍ,EHAç^O oE AUX|UO vÊTE NÁRrG FAI-TÁ oE EilcArAtiElrro E}lTnÊ
VETERINÁRIOS PR TEMURÀS E OUTROS Al ORESI BÊiI COTIO ffi FERRÁ'ú6ÍÍAS E TRÊINAMETíTO DE PROfE9ONAIS
ENVOLVIOOS NO Ílfâ ErO. Oe modo eêrên le, a l-ei 13.426/2017 Gstabd€(ê qte o dê3.ontrde poflrlacional dêrê íer
enfrcntÀdo poí melo de políti(à' púHics pÊrrrraÍemes e espe(ífice_s píeüçtàs no álr,bito dê um pÍograrnâ dê (orrtrole
popolacionàJ elaboràdo à panir de esütdos erp€(ífkos da lo(alldade E o que se ext ai do Àí. 2o que trans{rEvêitrot abalto:
ArL 2" A e5tariliaaçfu de aninrâig de quê tratjr o aal. l'destr ki será êrêorlÂda mêdiaBte p.ogí.nrà em gue sêjà levido em
coítê I - o ê5tudo das locajíddÉ ou rtgió€s gu€ apontcm para a necaiiididê da afêadiÍrxÍrtg prioritário oü rrrlcrg€ncirlr* -f"F _+ superpoÊrLçáo, oü qrEdro epk sniológicq ll ? R..lizrçáo do c.nio c.ninô e fdino p..a qü s.jà
6Ebd..ido o quiurlitatiw & rniÍ]Eis r tr.etn astêrilltrdor, po. lo<didada, ncaê3rário à rtduÉo da tárà poprlàúrtrl a-Ír
nlrêis saiiíaaóriot, i](lusivê os rÉ, dofii(itiados e; lll - o tÍatiBn{íto pÍioriúrio ao4 arinrai5 pcnênccntei óu lo(àllzdos
na5 (oÍnunidad.s de baiÍa íêÍda Âlém disso, o progfilrtra dcrerá descÉdcar clmpanhas cdu(atirris pêlos meios de
coÍtlnicaÉo ad.qüados, qüG Frotttiê'n a ass'hilrêo pdo ÉHi.o dc noçôês de él(r 3o5íê r posrê Ê'porsátll dê eàiltrai5
dotÉsticos (irt il'I Eín cornCerr.nto, r tti Ertàduãl n'- 21370/2016, aú 5.u a.t 3". dêitra ouEas aÉêÍ co|rporÉtÍtej do
píogr.rnà de aonrrd! llopLda<ionÀl quàis sqrÍrE à) a protêção, a prayrnção ê a p.rE(âô da útàus-trüos ê da abandoíro da
(ães e.gatoq b) a id.rnlFl(+ào a o (ontrde popula(iond dê câêi . gatos; () a coas(i.ntiraçâo da ro(i€dàd. sobra à
inrportâ.rcia da proteçáq dÃ ídentlíicàção e dl cantrole popula(lorel da (áes e g{os Por §€u tu;,!o, o Csrseltlo Federal de
uedi(itra vetetinárie (CFMV), nr E!!glgÍAl_9!4l2olo, dest-a quc os p.ogr:rrnas de (6ntrole popularionat dêv€nt fazeÍ
pÀ.t. dc rtrtr. polítir. de eLlde pú5lka. &l,em=Fdos aniÍnàis € das Írsí,oas E gu. dÀr.nÍo rar poÍ bàsc à ed$àÉo
e'l| sàúdc c guaÍdà ru3ponsávd, e n5o àp€nÀs o 6uro de estarilizaçôes (.rL 4'). Des-sa foímÀ diríltà de irportánciÀ'do
têma, a Cootdanàdoria Cstadual dc Defesa rle Fruna (CEDEF) cl!! pa.rcÉr com a Asso(iaçio Públi(a &s ilunicípio9 da
Ui«orrêgiâo do ÍÚ.Í§o nio 6raid. - Consórcio AI/EG cl.boÍou o PÍogÍaor R.gioflal ern [refes. dr vidà AnirÍEl ?
PROOEVIDÂ, q.,. tê'| poÍ Íindidda foúlra.r o (rrÍrlprinrêato d. L€i Ftd!í.| 13,426/2017 ê d. LGi Estàduat 2 r.97ot 2016 poÍ
llartc dc muniaiÍio§, m.dieÉe a imdanta(ão d. polítiaar Êiblic.s loli.des perÀ o (o.rtrol. populrio.lal dê (ães e gÀtos em
árca urbefla. O mOD€VIOÀ O p.cj€to prioriza írÍricipior Sra cstêiàm d. à19úm Ínodo oíg.nizeàs lo<almente, po;mcio de
asso(ieÉ.s on (9nsórrio+ lmPorttrlte rtrs. t r qu!, ent qúe pese trl e5.olha Éstratêic., plo.lêrá havr. àttcr+áo do5
rl.rnicipios plaÍliciPantcr, de modo a .!scquÍ.lí a .'l.lho. ÉilizaÉo do5 Í..líros. Ad.úai! o PROOEVIDA tàlnbàr podê ser

https://www.sei.m9.govb/§ei/documento-consulta_extema,php?id_acesso_extemo=5358303&id_documento=27445348&id_orgao_acesso_ext 9l':4

2.4 - Dotaçâo Orçamertá.ie da Contrapanid.r Financei.a:

2 0202 01.27 .33901999.04. 12?. 52

] - TIPO DE ATEiIDIiIEI{TO

Gêncro Carcgoía EspadfrcaÉo

SERYIçoS tspe<ializado Cagràçã') de animeis

a

ót

5.1 - €ndêreço da obÍa oú lo(il do evlnto, dê pÍcatação do serviço, oú de ent ega,
oú iístalâção do bem (dep€nd€ndo do objeto):
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irnCÀÍ*âdo no âmtito de murú<ípio! 5ob l.d.stig.çfu pd ês(urrp.irErto d8 m.t.jo.trdis Lri F.d..J 1a
L€i EstÀdud 2r.970/2016 êm ünqd! dr a!5ência de plíti<ai ÉHias voltrdar p.r-r o @mrdê popull( dê aàe§
gÀtos em área urbln:L Pàaa tarlo, bestará o devido Àlinharn€ntq eítre oi órgâo5 de cre(uçâo e a Coordanadori
Defêsà dÀ Faune, Ícdiente solí(ileçáo dê aÊ,io. Nêsrâ pêíspe.tiva, foi ídealizadà. iÍnpl.ntiçáo do PnOÔEVl
dos irrniciÍioÍ idegrentcs da €ítidad. propoienre. l{as5. irtuito, foi f€iti a àpre'€nleíão do p«iÉo aos
Justiça Naruriis, quê mànifestaíain rua aqrdí s(êr(i& Em rlguida foadn realiada! dua5 íeuniôês co]n a nte
tratar do lema, tendo a pridaira ddrc ocorr do em Passos, (oÍr a pre9ença de prefailos dà Írgiáo- O5
€stêrilização r€alizados em drilnais e.ràntcs e dà Fpd.çâo dG baire r€ndâ, ct{os tr.rtorls dêrêrão paÍri(i
educetivas dàboradâs r pal€ttrtôs pelo Conórcio AUEC, e (uioi llmàs abordàdos s€rão sobrê Cuârdâ Rasp

oÀ [1icÂ

17êde

êst?Í Àninlal e suas S Liberdadês; l4àus Tr.tos; CÀsara{áq Àdoçâo r Compía; e Zoonos€s e Saúde Públ ica- Os aniÍna
<âdastrrdos êm tichâi dê cdastro próFílal co pro,jcto ordê (olrstúâo 05 dados do ãniird ê do sêu paopríê{ário/tutoÍ (oÍrl
c@ie dot dElmrentôs dê idertid.de, CPf a (cÍrprovrmc dê Íasidârl.la- Oi anlftÀír deÊrão aDÍeiênraÍ .aÍtairâ d! râdrBÊo
e veÍríiIug.ção rtualizada € em dir Todos ci aniÍltai' prÉ-aprovàdos a pàrtkiprtctn da (arnpanha d€ e'têrilizàÉo serâo
ãyãliadoç 3!êlo Íiédic§(a) vetcriÉnoh) Íesp(}nÉtêl pelas (iruÍgias. Por se. om píoj€to itinerante c que alen&á váÍios
monicipiog por pêquêÍ[§ peííodos, Fd€ndo lslad aos nralarDs êln épo(as dif€íêntes õ long:o de um àno, e tri4eír dêstês
animàis 3êrá .eâllzedê na véspera ou no da de àtêndirnerlto- Os rcspoí6ávci5 pêlor enimals rêrão oÍieÍnÀdoi à rasllaarem
hemogra,lta ê funçâo rlDal pit a qrrê cstes e)aftês possàn auüllaÍ nÀ tô,iàda de dc{ltão am ral4âo à aprovaçâo ou não
deíes arimais a passsem p€lo pllcadnpnto dnirgico- 

^ 
asgoaiaíáo dêirtÍá <laô pàÍa todos gue no crio d€ optàram pde

reali dos exaÍíêi ê dererfu set à (linl(À de pêlô mdivo do píoj€lo nâo possui. condiçôes dê mantêr
itine rúrgiao Caso optcnr pêla náo realiza(êo do erÀrÉ or rErmos

de!êrão assiner têrílo de rrrpoúóiliàde '§.mrido os profissionais dc qrElqucí raapoos.bilidi. em intar<orrÉmirs
dêÍivadet de não reàli2a{áo dos exàtrrs. As rções cdtrdivas srÍio rêalirâdâs prioíitÀriÀmeart€ nos dias dor Fro(edimaíÍto6
co{n os tútoÍês dot aninrais .provrdos paÍr aqlElr o<aiiáo- Quànto à quentidad€ dê €stcrilizaçôes a o tampo de dtFrção do
pr(iáo, o ConsóÍtio AIIEC G5.litccc quê seÍão rê.lizad.s tO83O aííàçõês dc cács . gatos dr.rtro pcríodo dG vigÉÍrà do
proiáo,670 diaa co.Íidoi, gú.fiindo ào espaaifiodo !m dànilh. (drt.ndo o pl-rcjam.|rto das càstr4ô.s <ooíoíÍne
capa(idadc de arg. dG oper.ção busaaíldo-s,r uma rnârie diáÍia de 23 @rtÍaçóes

7 - P€ssoas bênetlcladas diretam€nte

7.1 - DestÍiçâo: Foouláçáo L,rbÀna

E - Propostà dê v,ganeia (dias (oÍridosl

730

7,2 - Quànlidade: 4ô7072

9 - Corta €ipêclfl<â

9-l - Bànco:

BAiICO DO ERASIL

lO - EquiF de contato do Conlrenênte:

FU]§ÃC RESpOMSÀ\trr pÉLO rrONrÍORAurN.-O

ro.r - NOitE rO.2 - irEC§1RO pROftSStONAL

Cláudb Leal SoÀÍe5 CRMV,.rC 7822

9.4 - PÍaça b.ncá.la:

pÀ5sos

r0.3 -
ÍEII'FOXE

{3s) 99106-0268

r0.4 - E-MAIL

( hud iô@àfieg.org. bÍ

a,rçAc RfspoMAvfl p[rÂ pRtsTAÇÁo DE :o[rÂs
to.1 -,rot{Ê 10.2 - REctstRo pRofts§t(xAl

Cleber d05 §ntos MaÍtins

r0.3 -
ÍET.EFOIIE

G5) 99r00-0779

lO.4 - E-ttaÂlL

ckberéame9.org-bÍ

R r{çÂG RfSFOr{SÀlrL pELÂ mCUMriÍrrçÂC OÉ CELúnAçAO B§ ÍEnHOS ADrÍt\/oS

l0r - NorrE 102 - f,tct§no pRoct§go AL to.l -
TEI.TfO E

ileÍÍhue XodànÊ Íemandê5 Sil!â (3S) 999ôE-7265

10.4 - E-MA|L

henriqueloameg.oÍg.bÍ

V - CRONOGRAMA DE EXECUÇÃO

1.1 SERVIÇOS - Espe(iâlizado - Cà5tÍação de enirnais

ETAPA(9

1.1.1 - Prepa.açâo dê Editàl dê Credenciamento

2.1 S€RVIÇOS - Especializado - Casreção de ãnimais

ETÂPA6)

2.1.1 - lmplÊmentâção

Du ração
(Dlas Corrldor)

60

2 E§PECFrAçÃÔ DA META Realizàqio dÊ r rstri{ão éd.a i[iÍüàl§m cã?§ p gàtor tc(àlizando 10.830 p ro<edimento3

Í)u râÉo
(Dias CoÍridos)

670

vl - PtÁl.l0 OE APLICAçAO oE RECURS()S

r - DEMOàISTR.ATIVO DC RECUR§O

https/www.sei.mg.gov.br/sei/documento-consulla_exlema. php?id_acesso_extemo=5358303&id_documento=27445348&id_orgao_acesso_e... 1O/1

9-2 - Âg€fth baDcária: 9.f - Coma bàícárie:

0194-9 ttLOT-l
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tTtÀ{ oEs(ruçÃo TIPC'
OESPESA

UNIO. OE
MED!DA

vL.
UNITARIO

VL
ÍoÍÂLQUANT.

10810

TOÍAL:

ETAPÁ5

Ri 56,00 Rt 606.480,00 2.1

RS 606.48ô.0(E FL.NO
o
o

ut'!

o
c

3
Io

VALOR %coNvÊNro LDg

Con(tdantc

Pâalimêntar

lntêrve,rlen tc

Con trâ pa nlda

oar:trr fortts

Rs 0,00

RJ 600.000,00

R5 0.00

R5 6.480,00

RS 0,00

.8.:y

r.06

TOTAL Rl 606.4E0.00 100 0c6

VII - CRONOGRAMA OE DESÉM8OLsO DO§ RECURSOS

CONCEDENTÉ STCRETARIA DE tsIAI,o DE iTBI) AMtsÉt.ITE T DE§EN\OLVT,T§IO STÉÍETÍÁ\,EL

Ano llê3 Valor

2o2O Dezêmbío Rs 600.000,00

CoNVENENTE: Ássoc 4Âo RJELKÂ DO6 Múr'rCíPos DÁ UIRORREGÂO m MÉDlo RO GRÂ,{DE - CONSóRC|o Ararc

Ano TIPO Í)€ CONTRÁPAITIDA iLs vrlor

2020 Finan:eiro Dezembro R5 6.480.ô0

vlll - RESERVADO AO CO'{CEOENTE

1 - Doraçõer Orçamentíias:

Ootaçáo orçamenlária SIAFI do Convênio de Entrada valoí

]i71 18 542 119 4522 00ô1 3 3 40 41 01 0 r0 ê R5 600.000.00

2 - NatuÍeza Continuada r:ão

rx - oecunlçÃo

Na qualidade de Íepresentante legal do Convenente/Osc Parceira" declaro, pan fins de prova junto ao
Concedente/Órgáo ou Entidade Estadual àrceiro, para os efeitos e sob as penas da lêi, que inexistê qualquêr
débiao em moÍa ou situação de inadimplência com o EsEdo dê Minas Gerais que impeça a transfêÍência de
recuÍsôs de doa(ôes cônsignadas no orça,nento estadual.

Local Oat t Assinatura do flepÍesêntante Legal do Convenente

Nome Legivel do Responsável Lêgal do Convenente
ê

i,l" do Oocumento de ldeítificaçào ou carimbo

X . AàIÁLIsE TECNICA

1- Statu3 do Pa rec e r: rÀvüáv€ I 2- Rcspon§ável: RÂFAEL AHÂGÂI Bf,ÂNT MAcHAm

4- Oata Lstr2tza2o3 - §etor Análisê: Área Té<nia

5- PaÍeceÍ T(tniGo

Apói a anáhse da do.uffentaçáo coís,ante no píocerso 1490.01.00ô8173/2020-18 e consrderando que o
COMPROMI5SÁRIo csElare.eu as dúvidas e reiificou s€u compromisro coÍn o pÍé Ê pós op€rêtó.lo dor animais, brm aomo
com o ío.necamento da ínêdi.ação âos mêsíros após a ciÍr.lÍgia (ofí(io O22 - 22816877), eoníúÍme soli.ita(ão do (oípo
tÉ(nico do Núcleo de Fauna e Pcsf,e (NuFAt), exprêJsa nô docunrênto Ânálisê Íé(nicâ (22760758); infoÍmâmos quê o
NIJFÂP (onside(â viável e c€lebra(ão da protostâ do Plano de TÍabalho. Seli€ntamos. enú€tanto, ainda resta p€ndefle a
i^.Áa.r^ A^ 90ÔlFTÔ Â9Pô1/Ár|.l lllNÍô âô _PMV/IIí:. Ã, .Á.ôA- ô.rlàaôât.. I

4htlps://www.sei. ÍÍE.gov.bÍ/sei/documento-c!nsulta_êxlema. )hp?id_acesso_eíemo=5358303&id_documento=27445348&id_orgao_acesso_e... 11l1

? - VÂLOR TOTAL OA PROPOSTA/CONTRAPqRTE'A

ESPECTFEAçÂo

- xeàrzÀ(ào oê LÀslía(ào Lo(at ilàã;-d;.; servi(o

o,00

98.93

0.m

1,07
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ró poderá seí ul.ilizado nos mrrni<ípios que.rssinaÍem o Teímo de CompÍo{nisso Positivo (TCP) com o Mi
de Minas CeÍais, poÍ inteÍmédio da CooÍdên.rdoria Estadud de Defesa da Fauoa (CÉO€F) e o an€xaí€m ao
de l0/01/2t, iÍnpÍoííogawlmênte- Sâlaêntar,los que a análise quanto ao arpêcto íoÍÍnel da do(umcnt n!tântê
Íeferido pro{eiro, de a(oído.om o Check-list do Anero I da R€soluçâo ConJUnla no 004/2ô15 AGE/S , foi realizada
p€là DrÍêtôíia dê Crstâo de PaÍc!íias (DlCiP), a qual (ertitkou, quê nâo constam pêndê.cias. PaÍ
celebraçâo do coÍvênio. em <onsonância co§, as €xiganciar do corpo têcflico, fo.am analisadôs o! 5r9u
? PÍoposla de Plâno dê TÍabalho (2240226:J: ? Plano de Trebalho (228f6879) 7 T€rmo de coÍnpío
municÍpio!de:)Ahin@oli!)Cássia)DorcsJpolis)Fortelezed€Minas)Palsos)Pimenta)Piuhim)
Clóna ) Sáo Sebastião do Paraíso 0) Sâo To-r!ás de Aquino 1) Capet,nga 2) Delfinópolis 1) Ubiía(i P

Éx€(r.r(ão do objcto do aonvÉnioi íê!saltamo: guê dcvem ser Seguidas, poÍ paítr do convenentê, aÍ sÊgu rs!43
Írsralvas, estabelecidas d€ a(ordo com a ieglslaéo am vigor: ? Dcvlm !cí seguidas a5 oÍiÊntaçOa§
lÊgrilâçôêe: Rêsolu(âo n'367 de 20l9 doCRuv/MC, Lai Estadúal 21.970i?016, Ler Frderel 13.426t2017.1O
deve cumprir o estabelccido tro T€rmo de CofipÍomisro ássin.do p€lo prêfeito, prezando lempÍ€ p€la garaÍltaa dos
diíeitos ê do bemestâí doi aíimaig alvos (o píoj€to; ? PaÍe qüe seja fêito um mànejô éti(o úropula(ional êficiente é
ne(êsiário o riunirípio Íealizê, por (oírta p ópíia, 4óc5 dê educaçáo ambiêrÍal com fo(o na gu3Ída íesponsávll; ? o
(onvenente, ao contrataÍ clíni(às de oútro! ínuni(Ípios, dêlr€ sêguir lodas âr oÍienta(ôêg êstabêle(ades pêla Resoluçâo
367/2019 do fRfúV/MC ÍeÍêíêítês âo lora êm que 5cíãê rcalizâdos os Orocedimentos de câstrâçôes, bêm (omo o
tiànspone dos animais, 5e for o ca!o: ? O .:onven€nte dêv€ prêlta. elcla.edmentor para os gêstoÍ€s SEllAD, quando
golicitado, em qualqueí momento durante e êxecuçáo do objêto do convénio,, ? O convênentê âca ciêntê quê duÍante aí
atiüdades. ! após o cnccrrarE?nto dax' me!.nai. d.vÊÍá ênviaÍ íelatóÍioJ pêíiódko3 pa.a SEMAD: ? O conven€nte estâ
sujêilô e fiscali2açôes in loao. Íealizada pêlcs gestoías do convênio em quelqueÍ moínênto. sem aviso prêüo, duÍante a
data píevrstâ paía a execúçâo do pÍojêto; ç.ndo âssim, (oí§id!íanos viávêl â c€lcbÍa(ão dô cofttnio entÍ€ a secíetaÍiâ
de Estado de ldêio Ambient€ e Dasanvolümtfto Sustcntáv€l (SEÀ|AD). e a Àl{EC, com o iíÉuito dc pmÍnover a caltraçâo
éti(a dr cães ê gdos no§ muflicípios assocrados que ôssinâÍêm o TCP ruÍlto ào MruG/CEDEF. Atên(ioramênt€. Corpo
Té(nico NÜFÂP

Carimbo dê idêntifi caçáo

Responsável pelâ Aná,ise Técricâ

Càrimbo de identifi(ãção

Oata

2- Responsáv€l: RÁFAE| aiallÀL 8e NT MAcHÀm

3- Data t8lt2l2a2o

4- ParêceÍ JúÍidicô

MemoÍândo-SEirAD/ASJUR.Êô 1621202O 8€l( Hoíi2ontê. 18 dê dczembío dê 2020. PâÍà: Rdârl Amaíal 8.ant Machado
DiÍeroíia de G€9tao r Par(erias - Digrp Alsuntor DevolvÊ minuta dê convêaio de iaídã disp€nsada de anâlisr juÍídica
individuâlazada, noÉ termos do art. 12 da il€soluçáo ACt nÔ 26, de 2l de Jurrho dê 2017, âcompâÍÉledâ do Pa.eceÍ
Ref€í€n(iãl í" 16.200. de 25 d€ maÍço (ie 2020. e da Nota Juídica ACI/NAJ n" 1828. da 25 d€ feveíeiro dc
2019.Referência:{Cásorespo{idaesledo(umrnto,andi(àíexpressamenteoProÉes!onú1490.01.0008171/2020-I8l.5enho.
DiÍetoÍ, CumpÍiínêítaíldo-o tôÍdialmenl€, devolvo o pÍo(êsso el€trôna(o êm epígrafê, quê €stá dispênsàdô d€ análise
Jurídica individualizada, nos termos do aÍt. l-2 da Resolu(âo ACE n'26, de 2017. acompanhado do ParÊceí &efeíencaal n"
16.200, de 25 d! março de 2020. e dà Noâ.JuÍídica ACtlNÁJ no 1.828, dê 25 de fev€rei.o de 2019, qüe iÍrtÊgram a
present€ manif€§taçáo paÍa todos os €feitos- Congoante o disposto no inciso lV do ârL 4" da âludide resoluçeo. paÍcceÍ
ÍefeÍencial é a ÍEnifestaçáo juíÍdicê cxaÍrda p€lo Nú(l€o CentÍâl de ConsultoÍia Juíldica ? NCCJ, apÍovado peto
Advogado-6eraÍ do E3tado. qu€ úsa anatisa- todrs âs gu€sto€s jurídicai que €nvolvam matéÍlas idaflticas e íecorrlntes
dos órgaos e entidades estaduais. Demais (lisso, com fulcÍo no an. l2 da Íssolu(ío men(ioíôda. paÍeceíes ÍefereÍciais
devem seÍ ôbrêívâdos pelos óÍgtus e en'rdades do Estâdo, inclusiv€ por cstâ uíidade setôrial da ACÉ, estando
dispensada nova análise individuatizada pelo! ôrgeôs consultircs. No caso em t€lâ. considaÍando o clevado quantitativo
de convénios c€lebÍàdos pela Âdministr4à] Públi(a de(orrentas dc Êmendas paÍlâmedaÍet, quc cnvolvêft aníliÉe
Íe(o.rcat! das mÊima5 que§tôe! jurídicas con§iderando a robustez da ílormatlzaçáo ertadual ac!.ca da matéria.
considêrando â aprovaçáo de oinula-padÍâo dÊ convênro dê saída poÍ mÊio dâ NotàJurtdtá ACE/NAJ no 1.828, dê 2019.
consrdeÍàndo a nccêssidade de fixa(ão dê diíetíizes píoredinêntáisi considêÍaódo a ne(es3idade de observâícia õr
.heck list pêlor setoíes té(ni(os (ompet€ntrr, Íesponsáveis pela (onfeÍ.n.ia da do(umentação; entendêu áquele NCCJ.
pelâ di5pan5a de análisa juÍídlca indivadualiz lda dor pro(ersol Íclâtivos à .elêbÍaçáo dc convénlo5 dc saÍda àdvindos de
€mêndas parÍamentaÍês impolitivâi, íê5tando o têma minu(,osa ê critêriosamêntc anâlt9adô pêlo Pâíecer Ref€Íên(ial no
16.200, dr 2020, gut integÍa a pÍcsentc fiBnifertação pãrá tôdo' os efêitos. A título conalusivo, d.sta(a-sÊ, nâda
obllantê, quê quâitquêÍ qúêstões juíídicas espetÍfi(a!, que possam surgií pêíantê es pâíticulâÍidade! de cada taso
con(reto rubÍEetido a e!sa Diret6ia, poderer reÍ, evcntualm€nte, ancrminhada! a esta AsgessoÍia J u rídka OaÍa a devida
análise. É o qu€ se tem paÍa o momento. Erenna Corrêa FÍança Comes ProcuÍadora do Estado OAB,IMC 106.521 /
MÂSP 1221228-8 Documento àrsinado êletíônicamcntê pôÍ 8Ícina Coúêa FÍân(á CoÍÍes, Pro(uradoÍa do E3tadô, eín
LalL2l2O2O, às l8r5I. conforme horáíio oí.ial dê Brasíia, com fundamento no art. 6o, § lô, do DecÍeto no 47-222, de
26 de julho de 20I7. A autenticidà,1ê derte do(urÍênto pode sêÍ (orúríada oo site hnp:/lsei.mg.gov.
br/ s€i/ controlador-externo.php?acaor docuíÍ e Írto-conferiÍ&id-oígao-acesso-exte.no-0, informando o código
vêriÍi(adoÍ 21376684 e o (ódigo CRC 938,12C85. Ref€Íêrxia: Proc€5so n" f490.0 L0008 171/20 20- 18 58 n" 21375684
Criado poÍ 0669,100961I, vrrsáo 3 por 06694009631 cm 18112/2020 14:51:35.

https://w|rw.sei.mg.gov.br/sei/documento-@nsulta-extema.php?id_acesso_eíemo=5358303&id_documento=27445%8&id_oígao_acesso_e... 1214

Data

Rêsponsável pêla Apro/á(âo dâ An,ilise Tá(nicã

XI . ANAI.ISE IURIDICA

L - Status do PaÍecer: Fãv6á\rl
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caÍi mbo de identificaçâo

Responsável pêla Ánálise Ju, ídi(a ó
o:
Io

*
o

CÀÍimbo dê identificaçáo '

Responsável pela Aprovação da Anilise Jurídica

xtl - coNFERÊNCh E APROVAçÃO

O Hano de Trabalho está de acordo coÍr o an.l16 da Lêi Federal no 8.666/1993, tôm o Oecreto no 46.119
/2013 ê rom à Resoluçâo Conjunta SEGOI-AGÊ no 004/2015, podendo ser apÍovado. Destacâir-se as ànálises
têcnicâ(s) ê jurídica pelos setores competÉntes-

Carimbo de rdentifrcação

DataResponsávei pela conferên.ia do Plaro de Trabalho

Aprovo o presente Plano de Trabalho e autorizo a celebração do convênio de saída.

Carimbo de identificação __/
Responsável Legd do Conc(:dente Data

ÉíÁ.?.iúconrn'dà r9.9ov.& - lmpÍ.río llo5tíúsda ?t NO ÂUTOtlZ ÍX) - 2ll12126?0 r5:Oa Págira I de I

Documento assinado eletronicamente por Raíâêl AÍmrâl Brent Machado, Ditreto., em 21,11,2/2020, às 16:21, conÍorme hoíáíio oficial de
Srasilia, com tundàmento no art.6e, § 1e, do.le!Ígtg!e37J22. de 26 dejulho dê 2O17,

Oocumento assinado eletronicãmente por MâÍcelo Autuío Oliveirá dê Mirândâ. Sêrvldor(e) Públicolal, e.r,21,/12nO20, à516:26, conforme
hoÍário oficiãl de Brâsiliâ, com fundamento n(i art. 6s, § 1e, do DellelQjgllz22JÊ-Zfule julho de 2017.

Documento assinado eletronlcamente por CezaÍ Auguío fonseta e Cruz, Sub6êrÍêláÍio(a), em 21/72/7020, às l8:4O, aonfoíÍne horário
oficial de Erasíiê, com fundamento no art.60 § 1a, clo DecÍêto ne 47-222Jgzfurtgjulho de2017.

Documêôto âssinãdo eletroôicamente por Fer nandâ Rovedã tâcerda Corta, Superintendêntê, eÍn 21/12/2O2O, às 19113, confoíme horário
oficiôlde BÍasília, com fundamento no art.6a § 1s, do 0ÊrÍela_0!_47J22, de 26 dê julho de 2017.

Documento assanado eletÍoôicamente por ADEBERTO JOsÉ DE MEIO, UsuáÍi,o Ertêmo, em 22l12/2O2O, às @:4, conÍorme horário oficial de
Brdsíiã, com fundâmento no art. 6e, § 1s, do )ecreto ne 47.222,rdf-Zídejulho dê 2017.

Aautenticidade deste documênto pode sercolÍerida no sitê hBp:lÍlgi.mg,qovbr/sêi/controlãdor êxtêÍnô pbp?

httssrÂvww.sei.mg.gov.br/sei/doc!mento-consulla_eíema.php?id_acesso_eíemo=5358303&tu _docuíÍlento=27445348&id_orgao_acesso_e..

Documento âssinado eletrcnicamente por Ricardo Be.üose dos SaÍÍos, ffidot, efi 2Ul2/2O20, ài 17:58, coníorme horário oficial de
Brasílí4, com fundâmento no art. 6e, § 10, do tecreto nq 47.222,]Ce.2fubJ!]hq_Ce2gl2.
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a.ao=dô.umênto coníeriÍ&id-orgao-âcesso-êxternô=o.l'nformando o códaeo vêrrficador 2356269 e o código cRc4rO2513A.
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â FL.No

R€íêrên.iar PíocÊsso ôs 1490.01.00os171/202G18 c 5E nq
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https://www.sei. mg.gov.br/sei/documento_consulla-extema. php?id_acesso_extemo-5358303&id-documento=27445348&id-orgao-acesso-e... 14114
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A}{EXO UNICO

PLANO DE TRABALHO PARA CELEBRA.ÇÁO DE CON!'ÊNIO

I - TÍTULO DO PROJETO:

II IDENTIFICAÇÀO DAS PARTES:

óncÃolexrrDADE coNCE r)ENTE CNPJ

Secretaria de Estado de Meio Ambiente e 00.957.404 0001-78

Desenvolvimento Sustentável

ENDEREÇO

Rodovia João Paulo ll,
CIDADE UF CE DDD/TELEFONE INSC. ESTADUAL

, Belo Horizonte MG 3 r630-900 (31) 3915-1902

P

NOME DO RESPONSÁVEL PI,LA INSTITUIÇÃO
Cezar Augusto Fonseca e Cruz

CPF
042-197.33643

RGÃO EXPEDIDOR CARGO/FUI,IÇÁO TRÍCULAMA

MG3.963.057 Subsecretárior SUFIS

óncÃolrxrrDADE coNvENENTE

Associação Pública dos Município; da Microrregião do
Médio fuo Crande Consórcio AMEG
ENDEREÇO

:

'Rua Bcnedita da Silveira Maia. l4-{ - Jardim Pinheiros

CNPJ

35.617.360/0001-l I

_t

CIDADE

Passos

o

Banco do Brasil

UF CEP DDD/TELEFONE

(3s\ 3s2r-9s44

INSC. ESTADUAI

ISENTOMG-----ãcÊNCIA-- ONTA CORRENTE
37903-660

i

,6

.C

39194-5

NOME DO RESPONSÁ'EL PIILA INSTITUIÇÃO

Adeberto Jose dc Melo
RG/ORGAO EXPEDIDOR CARGO/TUNÇAO

:CPF

1269.686.576-00

MATRICULA

M-1.203.365 Diretor Presidente

Programa Regional de Defesa da Vida Animal (PRODEVIDA) i

4143 - 2" ,\ndar - tsairro Serra Verde
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III - JUSTIFICATIVA (confonne ;rrojcto aprcsentado):

O Instituto Brasileiro de Geograíia e Estâtística (ltsGE), em pesquisa realizada
constatou que nos lares brasilciros havia cerca de 52,2 milhões de cães e 44,9 mi

n

,à&&sõ,,
lhões de crianças

entre 0 e 14 anos. Esses dados reforçam a impodância dos animais de companhia para a população
brasileira, que se favorece dos aspL'ctos afetivos e sociais da aproximação com os cães. Todavia, essa

situação eleva o risco de transmissão de zoonoses, assim entendidas como doenças transmissíveis
comumente a homens e animais, conforme conceitua o Código Estadual de Saúde em seu art. 34, §

lo, I.; as quais representam um dos principais riscos à saúde humana, sendo que aproximadamente .

600Á das doenças infecciosas e 70% das doenças infecciosas emergentes nos seres humanos são de
origem animal. E cães e gatos potlem disseminar zoonoses impoÍtantes, como raiva e leishmaniose
por cães, e mais atualmente a esporotricose por gatos. Além do número impressionante de animais
domiciliados, vivem nos municipios outros tantos em situação de abandono, padecendo de fome, frio,
doenças, acidentes e outros infortúnios. ImpoÍtante consignar que essa população de animais acarretar
problemas ao meio urbano, notadàmente, ruídos, mau cheiro, sujeiras pelo derramamento de lixo e

pelas fezes, sem olvidar dos agravos à população, consubstanciados por mordeduras e acidentes de
trânsito. Destarte, a adoção de meiidas eficientes por parte do Poder Público Municipal para controlar
a população de cães e gatos em área urbana é salutar para a melhoria das condições de vida e de saúde
dos animais e dos seres humanos que compaÍilham o meio ambiente urbano.
Como visto, açôes simplistas e isoladas, como extermínio de animais, consmrção de canis e mutirões
de castração, entÍe outras, não se mostraram capazes de controlu um problema complexo, que tem
origem em diferentes causas, a saber:
I) FALTA DE INFORMAÇÀO EOUCNÇÀO: POUCO CONHECIMENTO DA SOCIEDADE
SOBRE BEM-ESTAR E COMPORTAMENTO ANIMAL, TRANSMISSÀO DE DOENÇAS,.
ZOONOSES E RESPONSABILIDADES COM O ANIMAL, COMO VACINAÇÃO,
IDENTIFICAÇÂO E CASTRAÇ,IO:
2) DESCASO PELO PODER PU]]LICO: FALTA DE \ERBAS PUBLICAS E DE
VONTADE POLÍTICA PARA SI] INVESTIR EM ESTRATEGIAS EFICAZES DE
MANEJO POPULACIONAL DE CÀIS E GATOS POR NÀO SEREM CONSIDERADAS

.PRIORIDADE;

.3) FALTA DE RECURSOS FINANCEIROS/POBREZA: ESCASSEZ DE

.DINHEIRO POR PARTE DA P()PULAÇÀO PARA CUIDAR ADEQUADAMENTE DE SEUS
ANIMAIS, NÀO REALIZANDO, POR EXEMPLO, A CASTRAÇÃO CIRURGICA;
4) FALTA DE RESPONSABILIDADE NA CUARDA DE CÀES E GATOS: AS PESSOAS,
MUITAS VEZES, ABANDONAM OS ANIMAIS DE ESTIMAÇÀO. PERMITEM QUE SE
REPRODUZAM SEM CONTROLE, TOMAM POSSE OU A TRANSFEREM POR IMPULSO,
PERMITEM QUE CÀES E GAT()S ANDEM SOLTOS SEM SUPERVISÀO;
5) CRUZAMENTO FORÇADO ]T IRRESPONSAVEL: EXISTEM CRIADOUROS ILEGAIS OU
AMADORES QUE NÃO ATENDEM AOS REQUISITOS (LEGAIS, SANITÁRIOS)
ESPECIFICOS;
6) LEGISLAÇÀO AUSENTE OU DEFICIENTE: AUSÊNCIA DE LEGISLAÇÀO T »C
FISCALIZAÇÃO NACIONAL OU LOCAL EM RELAÇÀO AO BEM-ESTAR ANIMAL, AO
COMÉRCIO INDISCRIMINADC) E À PROCRIAÇÃO DESENFREADA;
7) RTPRODUÇÂO DESCONTROLADA DE ANIMAIS SOLTOS: CRUZAMENTO
DESENFREADO DE ANIMAIS QUE VIVEM NAS RUAS, MESMO AQLIELES QUE POSSIJEM
ruron;
8) DISPONIBILIDADE DE ALIMENTOS QUE PERMITEM A SOBREVIVÊNCN E A

.MANUTENÇÃO DOS CÃES E GATOS DE RUA: LIXO EM EXCESSO, MANEJO
rs msÍouos DEFTCIENTE E AIIMENTAÇÀO tr{DTSCRTMTNADA A ANIMATS QUE
VIVEMNAS RUAS;

0Â



9) COME RCIO ILEGAL: COMÉRCIO INDISCRIMINADO DE CÀES sErs
NENI-IUM CONTROLE OU FIS(:ALIZAÇAO DE CANIS: C;

IO) AUSÊNCIA DE COORDENAÇÃO DE AUXILIO VETERINÁRI
ENGAJAMENTO ENTRE VETERINA RIOS, PREFEITURAS E OUTROS ATO
BEM COMO DE FERRAMENTAS E TREINAMENTO DE PROFISSIONAIS ENVOLVIDOS NO
MANEJO.
De nrodo coerenre, aLei 13.42612r) l7 estabelece que o descontrole populacional deve ser enfrentado
por meio de políticas públicas permanentes e especificas previstas no âmbito de um programa de
controle populacional elaborado â paúir de estudos específrcos da localidade. E o que se extrai do
art. 2' que transcÍevemos abaixo:
Art. 2'A esterilização de animais de que trata o art. lo desta Lei será executada mediante progftlma
em que seja levado em conta:
I - o estudo das localidades ou regrões que apontem para a necessidade de atendimento prioritário ou
cmergencial, em face da superpopulação, ou quadro epidemiológico;
ll'l Realização do censo canino e l'elino para que seja estabelecido o quantitativo de animais a serem
estcrilizados, por localidade, necessário à redução da taxa populacional em níveis satisfatórios,
inclusive os não domiciliados; e ;

Ill - o tratamento prioritário aos animais pertencentes ou localizados nas comunidades de baixa
renda.
Além disso, o programa deverá desencadear campanhas educativas pelos meios de comunicação
adequados, que propiciem a assimilação pelo público de noções de ética sobre a posse responsável
de animais domésticos (art. 3').
Em complemento, a Lei Estadual n".21.97012016, em seu art. 3o, destaca outras ações componentes
do programa de controle populacional, quais sejam:
a) a protôção, a prevenção e a punição de maus-tÍatos e de abandono de cães e gatos;

b) a identificação e o contlole populacional de cães e gatos:

c) a conscientização da sociedade sobre a importância da proteção, da identificação e do controle
populacional de cães e gatosl
Por seu turno, o Conselho Federal de Medicina Veterinária (CFMV), na Resolução n'962/2010.
destaca que os programÍs de controle populacional devem lazer parte de uma politica de saúde
pública e de bem-estar dos animai s e das pessoas. E que deverão teÍ por base a educação em saúde e
guarda responsável. e nào apenas Í) fluxo de esterilizaçôes (art. 4").
Dessa forma. diante da importânci.r do tema. a Coordenadoria Estadual de Defesa da Fauna (CEDEF)
cm parceria com a Associaçào Pública dos Municipios da Microrregião do Médio Rio Grande -
Consórcio AMEG elaborou o Programa Regional em Defesa da Vida Animal - PRODEVIDA, que

tem por finalidade fomentar o cumprimento da Lei Federal 13.42612017 e da Lei Estadual
21.970/2016 poÍ parte de municipios. mediante a implantação de políticas públicas voltadas para o
controle populacional de cães e gatos em área urbana. O PRODEVIDA. O projeto prioriza municípios
que estejam de algum modo organizados localmente, por meio de associações ou consórcios.
lmportante ressaltar que, em que pese tal escolha estratégica, poderá haver alteração dos municípios
participantes. de modo a assegut-ar a melhor utilização dos recursos. Ademais, o PRODEVIDA
também pode ser implantado no àmbito de municípios sob investigação por descumprimento das
mencionadas Lei Federal 13.42612íJl7 e da Lei Estadual 21.970/2016, em vimrde da ausência de
políticas públicas voltadas para o controle populacional de cães e gatos em área urbana. Para tanto,
bastaná o devido alinhamento entÍü os órgãos de execução e a Coordenadoria Estadual de Defesa da
Fauna, mediante solicitação de apoio. Nessa perspectiva, foi idealizada a implantação do
PRODEVIDA no âmbito dos municípios integrantes da entidade proponente. Nesse intuito, foi feita
a apresentação do projeto aos Promotores de Justiça Naturais, que manifestaram sua aquiescência.
Em seguida foram realizadas duas reuniões com a proponente para tratar do tem4 tendo a primeira
delas ocorrido em Passos, com a presença de prefeitos da região.
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IV - OBJETWOS (conforme projeto apresentado):
t
o

OBJETIVO GERAL
trltil

O presente projeto tem por finalidade contribuir para o cumprimento da Lei Federal 13.42612O17 e

da Lei Estadual 2 1.97012016 por p.rte dos nrunicípios da Associação dos Municipios da Microrregião
do Médio fuo Grande (AMEG), m;diante a implantação de políticas públicas voltadas para o controle ,

OBJETTVOS ESPECiFICOS

Buscar suportc Ílnanceiro a partir de indicação de emenda parlamentar ao orçamento do Estado de

Minas Gerais/Secretaria de Estado de Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável para

, esterilização ciúrgica totaliz-ando 10.830 animais anualmente. em mutirões trimestrais, a serem

: realizados em cada um dos municipios participantes do projeto.

v - CRONOGRAMA FiSICO DE EXECUÇÀO DO PROJETO (detathamento de todos os

bens/serviços que serão adquiridos na execução do projeto, incluindo o prazo de duração de cada

aquisiçãoiprestação de serviço, sejÍr com recursos do concedente ou do convenente):

Etapa/Fase Duraçâo
Especificação

Unidade Quantidadr lnício Término

Rcaliza çào de cirurgia de esteriliz sáo de càes e gatos ( niúde 1i0,"1 04 01 l02l

Etapa/Fase
EspeciÍicação

2 ,n*ti^ça" a. cirügia de esterilüí çâo de càes e gatos

Indicador Físico Duração
Unidade Quantidade Início ' Término

Lni,laue :;0: 0l/07,2011 : lli IZ202l

EtapaiFase
Especificação

Durâção
ade 

' Quantidâde Inicio Término
J de câes e gatos Ünidade 2708 $l tol 2OZ2 30'06/2022

Etapa/Fase
Especificação

Realizaçào de ciÍurgiâ de esterilizsào de cães e gatôs , Unidade

Indicador Físico

Unidade Quantidade Início Tórmino
1708 , 01 o; 202) 3) 1420224

VI - BENS E/OU SERVIÇOS A SERIM CUSTEADOS PELO CONCEDENTE (detalhamento dos

itens que serão custeados com recursos do concedenle):

N' de
0rdem

Especificação Quantidade Valor Unitário Valor Total

0l :Realizaçào de cirurgia de esterilizâçao de càs e eâtos 606.480,00

!
:

:
I

Valor Total da Despesa

10.830 56,00
R$ 606.480,00

, Indicador Físico

|!-!!) ,

Indicador Físico

RealiTaçào de cinrgia de

Duração
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6.I DETALHAMENTO DÂS CIRURGIAS

VII _ CRONOGRAMA FINANCI-IRO DE DESEMBOLSO DO CONCEDENTE:

Mês Desembolso

12 I 2020 RS 600.000,00

Municípios
N" castrações de

cães

N' de castrações de
gatos

Total de
castraçôes

Alpinópolis 631 L02 733

Capetinga 238 19

Capitólio 255 31 286

Carmo do Rio Claro 482 36 518

Cássia 421, 50 471,

claraval 249 46 295

Delfinópolis 308 47 355

Doresópolis 98 131

Fortaleza de Minas 180 Z6

Guapé 467 48 515

lbiraci 334 76 410

Itaú de Minas 273 30L

Passos L9Z! 185 zto6

237 36

Piumhi 880 115 995

Pratápolis 203 21,

São João Batista do Glória 289 34 325

304 45 349

São Roque de Minas 254

São Sebastião do Paraíso 1328 156 1485

São Tomás de Aquino 771- 26 L97

Vargem Bonita L32 74 1,46

Total 9.610 L.220 10.830

TOTAL (}ERAL RS 600.000,00

257

206

28

Pimentâ 773

2?4

São José da Barra

208 46



VIII - CRONOGRAMA FINANCEIRO DE DESEMBOLSO DO
(CONTRAPARTIDA):

Mês Dcsembolso

t2 12020 RS 6.480.00

TOTAL GERÀL RS 6.480,00

IX - FORMA DE AIERIÇÀO DA CONTRAPARTIDA (Listar como se dará a comprovação da

contrapartida em bens e/ou serviços economicamente mensuráveis):

1) Apresentaçào de Nota de Empenho emitidapela Convenente:
2) Apresentâçâo de Ordem de Serviço cmitida pela Convenente:

3) Apresentaçào de Documento Fiscal cmitido por proÍissional.lempresa credenciada./confratâda:

4) Relatôrio Meosal de Casraçôes.

Cezar Augusto Fonseca e Cruz
Subsecretário/SUFIS

Secretaria de Estado de Meio Anbiente e

Desenvolvimerto Sustentá\ el
CONCEDENTE

.A.DEBtrRTO JOSÉ OT ITTIO
Presidente do Consórcio -\MEG

CONVENINTE

o
ç
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Llrutun{.io à solr(ltàçiú do CansÔrcro Ameg, Bgue abarxo um s.ídmÊrlo dô seguinte serv!çc

d,. cãe, E 6álô$ tê
!.,iior Jnilá.la da cifurgia de (astfação:
i ., íi- Àidí*dg Ll â

ai[11.' 83.17 - t"'16

i_.,r u4 7.616 726,30
ii§a1j .: :..- '.r r,-ii ! ::

§edos dâ ÊmpÍeta Soli{itãnlel
Àrsociaçâo â1bl'rca dos Á,tunicíÉb§ dá Mlcror al,o do M&b Rlê Grâíde - consót i§ ÂMtG

al{P, 15.617.1ürlüX}1-11
arderaço: fir13 Ben€d,tã úa Silvêiíã Mátã, 1rt4 - .,4ídài5 fifiàektr
pàssos,rM6 ' CEP. 3?90+650 - Tskíone: (351 1521-S144

:À;:riEo. o eÊd?feçc tanto do cHP) quàotc c,0 :PF e o r?resrro. Use o que Íitar melhor.

tlii'tô übri8ôda-
§";Jüs

Érike Undrade Ltura
Médica Veterinárie - CRm THG S§37
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1.1l àlÊntã{} a Jdirrtaçõo do Consrircio Àme8, !€8ue abàixo úm or{amento do segurntê s€ív,ço:

i:: l l8 ún;dàde§ - CiruErat de ErrearlirâÉo d, . Cães e 6êtor {ap€nôs a mão de -obra do mÉdicc, v€terirtáíioi
ri.rr,.rr unitarb da tíurgra de castração' RS 56. »
Âsà cl.rd Sõntos Perçira DJinei3
lPi,,!v r§G 17411

a.;P i ?7948845 000I§0
| '..i,-,eaô av ÀntônrO Lt-mOS 217

!l:Í!a. án EílrprPga goliiteÉtP:
Ã;!,xt;rç:o Prihiiea Co5 Municrpiô. da Micro«:giâo do Médio Rio Grande - Cünsót€io AMEG

ii.j3 j 35.617 _16Ê1Cú01- !l
ir',C.!-efc- Êuâ Ben€d;tà da Siiveira Maia, 1114 -Jardim PinheiÍos
l=as*rj!!{6 - CEP^ 1790-r.6d0 - Têt€fonê: (35) 1521-95{4

t]t{!'' ,rr;r,rie rinr e-mei, i6rl êrle lexlo pàrd , lÊU§IjQêlEág!àbr (am cóptà pôra c ir-be í t!1i líldlali]!:,il{fd4
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PORTÀ:IIA N.O 016 DE 't 1 D€ ABRIL DE. 2021

Dis@ sobre â noÍne4áo de Comissáo pê.manentê de
Licitaçá« do consórcio AMEG para o ano de 202.1 e dá outras
providér aas.

O Pre§t cnte do Consórcs e da Associaçáo A}iEG no uso rle
suas a .tbuiÉ€s êstalutárias e confonse deliberadc em
Âssêín§ áiê. RESOLVE

Âít.1o Ficám destgnâdos o ; seguintes funcbnários paía compor a CdnissâoPeÍnarênte de Lidaçáo, c m íinaüdade de jusar e pÍocessar os 
"oniratos 

eproedimeitos licitatórbs do c tnvénio AMEG:r Heloísa Hebna Leitg L ma:
o La'la Cristina Pereira;
. Sthephane da Sfrva Lerlndro.

,l

I

'1

a

§13 A pÍÊsentê cqnissâo tefá . iomo pr€6íd€ntê a seEundâ dêsignada.

§? Á Presidênte eín se..s imp ldimedos será subsrituída por um dos membÍos por era
designado.

Âí' 2ô A mmissâo frca autoÍL ada a autenticaÍ docümentos em coírÍoími{tâde coni os
ôrbinais.

ÀÉ !" As atividades dã coÍr rssâo seráo exercidas em múnus I sêm preiuizo dâs
outíâs atribuiçõêÊ pÍóprias d€ r€us Íespeclivos ceÍsos.

Art {o Esta poÍtaria entrâ €m 1 iJoÍ na data de sua asslnatura

Pâssos, 1 aeay{ezaz:
/t./ rt.

P at to se {btffiNm de otiveira
PreÍeit., defrão Josá dâ Bârra

F.êsidãnte da AttEG

;

>

I
)
)
l

' (t* **iedit'r da Siirerra Haiô, ril-.1d. Prnheiros - Iet{tar {i5) 3521-9544- ttt i7901-óó0 . pili},
CHP, i0.9?i. lló,/0001-4ó - ti§{Íi{ãô [sledual: ISINIA
sitei srlsw-à nÊg.oÍg.br - i-r'nail: aÍne! ê ôÍneq.DÍg.bÍ

o
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ESTTMATM DO IM Í'ACTO ORçAM E NTARTO-FI NANCETRO
EXERCTCIO 2021

As receitas referer tes ao credenciamento de pessoa(s) Jurídica(s)
legal e regulamentada no ratno para prestação de serviços medico veterinário,
visando o atendimento ao Programa de controle populacional de cães e Gatos
nos municípios de abrangêrcia da microrregião da AMEG, por preço unÍtário
tabelado e de acordo com Procedimento licitatório OS/202t, serão
contabilizadas nas seguintes, dotações orçamentárias:

Dotação Orçamentária
020204. 26.33903999.O4. t22. 52

Serviços de terceiros, Pessoa Jurídica - - Apoi
Medicina Veterinária

Estimamos tambénr que o total de tais despesas não comprometerá
a receita arrecadada no exercício financeiro atual, correspondendo a igual
percentual da despesa prevista para este exercício.

A referida despesa enquadra-se na previsão do programa de
trabalho, assim como atend,: à Lei de Diretrizes orçamentárias e encontra-se
adequada aos parâmetros financeiros da administração, não infringindo,
portanto, quaisquer disposições da legislação especificamente o art. 16 da LC
101/00.

Concluímos, porternto, que a entidade disporá de recursos
orçamentários e financeiros suficientes para a realização desta despesa.

Passos, 21 de maic de 2021.

Antônio de Pádua Cardoso
Contador

Rua Benedita da Silveira Maia, Í44, Bairo JaÍdim pinheiros
Passos/Mc - CEP: 37.90:t€6O TelefonetÍax:. 9í3521.9044 - site: www.ameg.org.br

Serviços de terceiros, Pessoa Física- - Apoio
Medicina Veterinária

Nomenclatu ra

9À

,1' AssochÇÃo púBucAoos r,i( rircipros
DÁ IiICÊORREGüO DC XEi)O RI{ GRÁI{DÊ

2020204.27 .33903999. 04. 1 2;:. 52
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DEcLARAçÃo oe vERrFrcAçÃo oa EsrrMATrvA Do
rM pAcro oRçAM ENrÁnro-rrruAN cErRo

Declaro para fin; de cumprimento da Lei Complementar 101/00,
que o Credenciamento de Pessoa(s) e Física(s) , Jurídica(s) legal e
regulamentada no ramo para prestação de serviços médico veterinário,

visando o atendimento ao Programa de Controle populacional de Cães e Gatos

nos municípios de abrangêrcia da microrregião da AMEG, por preço unitário
tabelado e de acordo com o Procedimento Licitatório OOS/202!, é compatível

com o plano orçamentário e as metas desta Associação.

Declaro ainda com base na Estimativa do Impacto Orçamentário e

Financeiro que o presente credenciamento não afetará em proporção um

aumento de despesa.

Passos, 24 de maic de2O2t.

PAULO SERGIO LEANDRO DE OLIVEIRA
PRESIDENTE DA AMEG

Rua Benedita da Silvearâ Maia. 144. Bairro Jardim pinheiros
Passos/Mc - CEP: 37.90:r€60 Telefone/fax: 35-3521.9544 - site: www.ameg.org.br
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DÀ iIICRORiÊCIÀO OO TEDO RII CRAIIDE

AUTORTZAçAO

Tendo em vista ,: solicitação feita pela Secretária Executiva desta

Associação e considerando a adequação orçamentária e financeira, Autorizo
a realizacão de Credenciarrento de Pessoa(s) e Física(s) Jurídica(s) legal e

regulamentada no ramo para prestação de serviços médico veterinário,

visando o atendimento ao Programa de Controle populacional de Cães e Gatos

nos municípios de abrangêrcia da microrregião da AMEG, por preço unitário
tabelado e de acordo com o Procedimento Licitatório 05/2021.

Paslos, 25 de maio de 2021.

-

PAULO SER EANDRO DE OLIVEIRA
AMEGPRESIDEN

Ruâ Benedita da Silveira Maia. 144. Eairro Jardim pinhêiros
Passos/Mc - CEP: 37.90i1660 Telefonefax: 35-3521.9544 - site: ww\â/.ameg.org.br
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'{rCIPloSDÂ SíCRORf,EGIAO 90 ÍEDIO RIí GRÂHCI

Jo!t'!

CERTIDAO

Tendo em vista a autorizaç.io do Presidente determinando a realizacão de

Credenciamento de Pessoa(;) Física(s) e Jurídica(s) legal e regulamentada

no ramo para prestação de serviços médico veterinário, visando o

atendimento ao Programa de Controle populacional de Cães e Gatos nos

municípios de abrangência da microrregião da AMEG, por preço unitário
tabelado E seguindo as regras da Lei 8.666/93 na qualidade de presidente da

Comissão Permanente de Licitação, INSTAURO E AUTUO nesta data o
presenre PROCEDIMENTO LICITATóRIO SOB O No o5l2o21 Modatidade

INEXIGIBILIDADE No O01/2O21.

Pasr;os, 25 de aio de 2021.

e rra

L

Rua Bênêdita da SilveiÍâ Maia, 144, Baino JaÍdim pinheiros
Passos/Íl,4c - CEP: 37.90:t-660 Telefonefiax:3S-3521l.9544 - site: www.ameg.org.br
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assocnçÃo PÚBUca Dos
DÁ TICRORREGIAO OO IIEOIO

lr!uurcÍnos
RIO GRAIIDE

EDITAL DE CREDENCIAMENTO
PROCEDIMENTO LICITATÓRIO N' OO5/2027
INEXIGIBILIDADE N" OOI/2O21
CREDENCIAMENTO N" OOl/2021

l.l. A Associação Pública dos Municípios da Micronegião do Médio Rio Grande - CONSORCIO
AMEG, com sede na Rua Benedita da Silveira no 144, Bairro Jardim Piúeiros, em Passos-MG,
inscrita no CNPJ sob o n" 35.617.360/0001-11, neste ato representada pelo seu Presidente Paulo
Sergio Leandro de Oliveir4 toma público, que realizaní credenciamento para conEatação de Medico
Veteriniírio.

1.2. Este CREDENCIAMENTO sení regido pelas cláusulas deste edital, pela Lei Federal n.o

8.66611993, s srras altsrações; e o Decreto 21.98111932.

1.4. 0 Proponente interessado ao certame ooderá se credenciar a oualouer momento até o dia
3il12t2021.

1..i. Setor Solicitante: Secretaria Executiva da AMEG.

2, OBJETO:

Constitui objeto deste Edital de Credenciamento a contratação de prestação de serviços de médico
veterinário, habilitado e credenciado na forma legal, para realização de castração de cães e gatos nos

municípios da microrregião da AMEG, por preço unitirio, em atendimento ao convênio de um Castra

móvel doado para a Associação, visando fixar este valor (incluso todos os gírstos e/ou adicionais) em

razão do exercício habitual desta atividade.

3.1. Observando o pÍazo legal, os participantes poderão formular consultas e pedidos de
esclarecimentos, exclusivamente por e-mail ou fax, informando o número do processo licitatório;

E-mail - laila@ameg.org.br;

Rua Bêrn)dita da Silveira, 144, Jardim Pinheiros
Írassos,/Mc - CEP: 37.903660

Telefone/íá x: 3t3521.9544 - site: www.ameg.org.br

l.PREÂMBULO:

1.3. A Documentação de Habilitação deverá ser entregue, na sede da Associação, Rua Benedita da

Silveir4 no 144, Bairro Jardim Pinheiros, em Passos-MG, a oartir do dia 07/06/2021 das 08:00 h ás

17100 h de seeunda-feira à sexta-feira até o dia 25106/2021. às 09:00 horss.

3. CONDrÇOES ESPECÍFTCAS:

Fax (35) 3521-9544
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3.2. Obriga-se o CONTRATADO a assumir integral responsabilidade por danos causadoS G
ou a terceiros, decorrentes da execução do contrato, arcando em consequênci4 com os ônus
decorrentes.

3.3. Cópia deste edital de credenciamento estaní disponível no endereço wr w.ameg.org.br no link
"licitações".

4- DOS REQUISITOS PARA O CREDENCIAMENTO

4.1 - Para ser credenciado o interessado deverá apresentar a seguinte documentação no envelope de
HABILITAÇÂO:

I - Para Pessoa Jurídica:
a) cartâ (anexo II) endereçada ao setor de Licitação, redigida em papel timbrado, assinada por
representante legal, na qual seja solicitado seu credenciamento, concordândo com as disposições
constantes neste Regulamento; de que possui estrutura para prestar os serviços de saúde constantes
de sua proposta, para sewiços prestados fora de unidades de saúde do município e de que aceita
prestar os serviços pelos valores constantes da tabela prevista neste instrumento.

-,-b) Regis[o Comercial, no caso de empresa indiüdual; ou Ato constitutivo, estatuto ou contrato
social em vigor, devidamente registrado, em se trataÍldo de sociedades comerciais, e, no caso de
sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus administradores; ou
Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de diretoria em
exercício;
t) Certidão expedida pelo Conselho Regional de Medicina Veteriuiria do Estado de Minas Gerais,
comprovando que o interessado se encontra matriculado e habilitado para o exercício das flrnções
de médico veterinário, com data não superior a 180 (cento e oitenta) dias anteriores ao certame.

O Prova de Inscriçiio no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNpJ
-e) certificado de Regularidade do FGTS (cRF), (Lei n' 8.036/90, AÍt.27), expedido pela caixa
Econômica Federal.

ficertidão Negativa de Débito - cND - para com a Previdência social (panígrafo 3., Art. 195 da
Constituição Federal).
g) certidão conjunta de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da uniâo;
h) Certidão de regularidade para com a Fazenda Estadual do domicilio ou sede do licitante;
i)de regularidade para com a Fazenda_Muni,cipal,do domicilio ou sede do licitante; -;[Certidão negativa de Concordata./Falência ou recuperação judicial.
k) Declaração de que não emprega menores de 18 anos, conforme modelo em anexo IIL
l) Registro ou inscrição do estabelecimento no Conselho Regional da categoria.
m) Relação especificando os serviços de saúde que a empresa estií Erta a orestar. conforme relação
constante nos Anexo I, acompzurhado da equipe técnica com profissionais capacitados nas áreas
especificadas na proposta. Observação: a eqüpe técnica deve ser apresentada através de relatório que
conste o tipo de ünculo que possui com a empresa (sócio, contrato de trabalho ou contrato de
prestação de serviços se for profissional autônomo), a área de atutção e a inscrição profissional. Os
profissionais deverão estar devidamente inscritos e regulares no Conselho Regional da categoria.
n) Alvaní de Funcionamento

Ruâ Benedita da Silveira, 144, Jardim Pinheiros
Passos,/trlG - CEP: 37.903€60

Telefone/íax: 3S352 1.9544 - site: www.ameg.org.br
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o) Alvaní Sanit.,írio da empresa
p) Prova de Regularidade Trabalhista emitida pela justiça do trabalho.
q) Declaração que possui condições técnicas para a realização dos procedimentos na sede da
contratadA juntamente com os seguintes documentos: ( esta declaracão é oocional caso os
oroÍissionais oueiram executar os procedimentos na sede DniDria e deverão apresenÍaÍ
iunlamenle com a declaracão os documentos exisidos:1.2.3 e 4.

I )-Alvará de licença de funcionamento
2)-Licença Sanitríria atualizada expedida pela Vigilância Saniui.ria Municipal
3)- Registro do estabelecimento junto ao Conselho Regional de Medicina Veterinríria
para o Funcionamento como clinica e/ou hospital veterinrírio atualizado.
4) Anotação de responsabilidade técnica perante o CRMV

II - Para Pessoa Flsica:

r) Carta (anexo II) endereçada ao Setor de Licitação, devidamente assinad4 na qual seja
solicitado seu credenciamento, concordando com as disposições constantes neste
Regulamento: de que possui estrutura para prestar os serviços.

b) ceÍidão conjunta negativa de débitos ou certidão conjunta positiva com efeitos de negativ4
relativos a tributos federais e à dívida ativa da união, expedida pela secretaria da receita
federal.

c) Certidão expedida pelo Conselho Regional de Medicina Veterinária, comprovando que o
interessado se encontra matriculado e habilitado para o exercicio das funções de médico
veteriruário, com data não superior a 180 (cento e oitenta) dias anteriores ao certame.

d) Certidão de regularidade para com a Fezenda Estadual do domicílio ou sede do licitante;
e) Certidão de regularidade para com a Fazende Municipal do domicilio ou sede do licitante;
f) Certidâo negativa Cível ou recuperação judicial.
g) Declaração de que não emprega meDores de 18 anos, conforme modelo em anexo III.
h) Registro ou inscrição do estabelecimento no Conselho Regional da categoria.
i) Relação especificando os serviços de saúde oue o í a) orofissional está apto(a) Â prestar os

servicos, conforme relação constante nos Anexo I, acompanhado da equipe técnica com
profissionais capacitados nas áreas especificadas na proposta.

j) Prova de Regularidade Trabalhista emitida pela justiça do trabalho. ( CNDT)

5. CONDIÇOES PARA PARTICIPAÇÃO:

5.1. Poderão participar do presente Credenciamento, Médicos Veterinários, pessoa IÍsica ou
juídica, matriculados no Conselho Regional de Medicina Veterinária CRMV, que atendam a
todas as exigências contidas neste edital;

5.2. Não poderão participar da presente licitação, os interessados que:

Rua Bênedita dâ Silveira, '144, Jardim Pinheiros
Passos/Mc - CEP: 37.903S60

Telefone/fax: 3S352 1.95,14 - satê: www.ameg.org.br
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5.2.1. Estiverem suspensos para licitar e contratar com a AdminisEação Pública Estadual, Estadual
ou Municipal e AMEG;

5.2.2. Forem declarados inidôneos para licitar e contratar com a Administração Pública Federal,
Estadual ou Municipal e AMEG;

5.2.3. Licitante que, pelos documentos de sua habilitação, não demonstrar que se dedica
regularmente ao fomecimento do serviço solicitado neste edital;

53. E vedado a qualquer pesso4 representar mais de um proponente no presente Credenciamento;

5.5. A participação no certaÍne (credenciamento) implica aceitar todas as condições estabelecidas
neste Edital.

6. DAS FASES DOS PROCEDIMENTOS PARA O CREDENCIAMENTO:

6.1- O procedimento seletivo para credenciamento será composto pelas seguintes fases:

a) Divulgação do Chamamento;

b) Aúlise da documentação e habilitação;

c) Divulgação dos nomes dos Médicos Veterinários credenciados.

5.2 - A divulgação dos prestadores credenciados podenâ será efetuada pelos seguintes meios:

a) Publicação no Jomal Eletrônico da AMM

b) Prígina da intemet da AMEG: www.ameg.org.br.

7-JIJLGAMENTO:

7.1. Os documentos relativos à habilitação serão analisados à medida que os envelopes forcm sendo
recebidos a nartir do dia 25l0íl202l ás 09100 horas.

7'2. Seni desconsiderada a documentação que contrarie os requisitos expressos neste edital e em seus
anexos ou em desacordo com as formalidades prescritas.

Rua Benedita da Silveira, 144, Jardim Pinhêiros
Passos,/Í\rc - CEP: 37.903660

TeleÍone/fax: 3S3521.95114 - site: www.amêg.org.br
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5.4. Encenado o prazo estabelecido no subitem 1.3 acim4 e iniciados os trabalhos de abertura dos
envelopes, não se admitiná a inclusão de qualquer documento.



RMEG
a§socÁçÀ0 P!BUcÁ Dos MU rciPros
DA l{CRoniEclÀo D0 tíÊDt0 Rlo G[AitDE

a
a)
o-"-- 
=o

c J
3

8. DO TERMO DE FORMALIZAÇÃO E DA VIGÊNCIA:

7.1. A formalização do credenciamento se dará através de termo de credenciamento e contrato.

7.2. Os contratos que, porventua, vierem a ser assinados, terão ügência por 12 (doze) meses a contaÍ

de sua assinatur4 podendo ser pronogados por até 60 (sessenta) meses, ou até que, justificadamente,

venharn a ser rescindidos.

8. FORMA DE E)GCUÇÃO DOS SERVrÇOS:

8.1. O serviço do médico veterinrírio será solicitado, quantas vezes forem necessárias, durante a

vigência do contrato, pela Secretária Executiva da AMEG, que tambem determinará as datas e demais

condições para a realização dos procedimentos.

8.3. O médico veterinririo deverá encaminhar a CONTRATANTE, em até 02 (dois) dias úteis após a

rcalização dos procedimentos nos seus respectivos municípios, relatório dos mesmos;

8.4. Caso se constate alguma irregularidade nos documentos (procedimentos) emitidos realizados,

estes serão comunicados à Secretaria Executiva da CONTRATADA pam providências posteriores,

imediatamente após o ocorrido;

8.5. A guarda e a manutenção do veículo, serão de responsabilidade do município em que se encontra

o mesmo.

8.ó. Os eqúpamentos e medicamentos, após o seu recebimento, serão de riLnica e exclusiva
responsabilidade do médico veteriniírio, até que finde seu contrato e entregue o relatório final dos

serviços (procedimentos) prestados, à CONTRATADA;

9. LOCAL DE EXECUÇÃO DOS SERVrÇOS:

9.1. O médico veteriniírio deverá executar os serviços contratados pela AMEG nos municípios por
esta designados;

9.2. O preços máximo e quantidades dos serviços encontrarn-se definidos no Termo de Referência

anexo ao Edital CXIID.

Rua Benêdita da Silveira, '144, Jardim Pinheiros
Passos/Mc - CEP: 37.903Sô0

TêleÍone/fax: 353521.9544 - site: www.ameg.org. br

IO. DA HABILITAÇAO:

8.2 O servico oodeú ser prestados nas clinicas dos resnectivos orofissionais ou empresas

credenciadas. tendo em vista a disponibilidade oue todos materiais a serem utilizados nos

nrocedimentos serão fornecidos oela AMEG.
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l0.l Para fins de mntratação, sení exigida do credenciado, a comprovação das condições de

habilitação conforme item 4.1 consigrr.adas nesse edital.

10.4 Os documentos de habilitação deverão ser entregues na sde da Associação, Rua Benedita da

Silveir4 no 144, Bairro Jardim Piúeiros, em Passos-MG, confonne endereço, dia e honírio
especificados no item 1.3 deste Edital;

10.5 O envelope deverá ser lacrado e conter em stra parte extema e frontal a seguinte identificação:

Envelope Documentação de Habilitação

AMEG-MG-CO O PERMANENTE DE LICITAÇÃO
CREDENCIAMENTO N." OOI/2021
NOME COMPLETO/OU EMPRESA:
ENDEREÇO:
TELEFONE DE CONTATO
EMAIL:

10.6. O interessado em cadastrar-se, deveú apresentar dentro do ENVELOPE, os ' DOCUMENTOS
DE HABILITAÇÃO", descritos no item 4.1 deste edital.

I I. CRITERIO DE JULGAMENTO:

I l.l. A Comissão Permanente de Licitação procedeni à análise da documentação habilitatória após o

encerÍamento do prazo de entrega.

1 1.2. Todos os candidatos que atenderem as exigências edilícias serão credenciados, estando aptos a

pÍestarem os serviços;

Rua Benedita da Silveira. 144, Jardim Pinheiros
Passos/Mc - CEP: 37.903€60

Telefonelfax: 3S3521 .9544 - site: www.ameg.org.br

E FL.niâ

10.2 Os documentos exigidos para habilitação deverão estar com pÍazo vigente, à exceção daqueles
que, por sua natureza não conteúam validade. Poderão ser apresentados em original ou por qualquer
pÍocesso de cópia autenticada por cartório competente, ou ainda cópia simples acompanhada do
respectivo original que deverá ser apresentado para seÍ autenticada pela Comissão Permanente de

Licitaçao, no momento da anrálise dos documentos. Não serão aceitos "protocolos de entrega" ou

"solicitaçâo de documento" em substituição aos documentos requeridos neste edital;

10.3 O não atendimento de qualquer das condições aqü preüstas provocará a inabilitação do
proponente.
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11.3' Havendo mais de um credenciado seú realizado um sorteio para defrnição da ordem de
classificação em virtude da utilização dos serviços contratados, e em seguida seá feita a contratação
dos mesmos em forma de rodizio.

11.4. os serviços serão executados pelo(s) contratado(s) de acordo com a solicitação da
C0NTRATADA, em local previamente definido, com atribuição de 0l( um) ou mais profissionais
cadastrados , sucessivamente, e de acordo com a ordem estabelecida no sorteio, dentro do prazo de
validade do credenciamento e nos preceitos elencados no Edital e seus anexos;

I 1.5. O sorteio senl realizado na Sala de Reuniões da AMEG, localizado à Rua Benedita da Silveira
Maia, 144 - Jardim Piúeiros - Passos - MG, no honírio a ser determinado e na presença dos
proponentes (credenciados habilitados) ou outra pessoa por ele designada através de procuração com
firma reconhecida do plqpengÍIte (credenciados habilitados), outorgando poderes para praticar todos
os atos pertinentes ao credenciamento;

I1.6. O(s) procedimento(s) de castração, sená(ão) distribuído(s) ao(s) credenciado(s) habilitado(s)
conüatado(s), seguindo estritamente a ordem do sorteio, iniciando-se a distribuição pelo cadastrado

ordenado em primeiro lugar no banco de credenciados;

I 1.7. A não apresentação de qualquer documento exigido no edital no período deste credenciamento,

implicará na inabilitação do prqpglgntg (credenciados habilitados);

1 I .8. Caso o oroponente (credenciados habilitados) da vez não possa aceitar o serviço à ele designado,

este deverájustificar através de oficio os motivos para a não realização dos serviços, no prazo miiximo
de 48 (quarenta e oito) horas a contar da data de sua convocação, sendo convocado o próximo no

banco de credenciados, em estrito respeito a ordem do sorteio. Caso não justifique dentro do prazo,

ou suas justificativas não forem aceitas, o contrato podení ser rescindido.

I 1.9. O credenciado que não aceitar o serviço designado a ele, pela classificação prévia do sorteio,

renunciará a sua vez no banco de credenciados e só seni demandado novamente após a convocação

de todos os demais credenciados, respeitando a estrita ordem do sorteio;

11.10. Quando todos os cadasúados forem demandados, a distribuição dos serviços será reiniciada;

11.11. O cadastrado que rccusar o serviço sem motivo prévio e injustificado, após anrí,lise pela

CONTRATANTE, por 02 (duas) vezes durante a ügência do contrato, tení seu contrato rescindido.

ll.l2. É facultado à Comissão, em qualquer fase do julgamento, promover diligência destinada a

esclarecer ou complementar a instrução do processo, que deverão ser apresentadas no miáximo em 48

(quarenta e oito) horas após a solicitação;

Rua Benedila da Silveira, 144, Jardim Pinheiros
Passos/Ít G - CEP:37.903€60

Telefone/íax: 3$352í.9544 - site: www.ameg.org. br
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ll.l3. Serão inabilitados os proponentes que não apresentãem os d OS

conforme item 4.1 deste edital, ou apresentarem quaisquer limitações ou condições em desacordo

com este edital, ou que se enquadrarem em qurisquer das situações previstas no artigo 48 da Lei
Federal n.' 8.666, de2ll06l93.

I 2. RECURSOS ADMINISTRATTVOS :

12.1. Os recursos administrativos aos atos da Administração decorrentes deste credenciamento serão

regidos pelas disposições da Lei Federal n.o 8.666, de21106/1993 e suas alterações;

12.2. Os recursos deverão ser protocolados na sede da Associação, Rua Benedita da Silveira, 144,

Bairro Jardim Pinheiros, em Passos-MG, até as 17 (dezessete) horas, nos dias úteis;

12.3. Decainí do direito de impugrrar os termos deste edital / perante a AdminisEação o proponente

que não o frzrr, aÍé o 2"(segundo) dia útil que anteceder o prazo final para a entrega dos documentos

de habilitação.

13. SANÇÔES ADMINISTRATTVAS:

13.1. Quem, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o contrato, deixar

de entregar documentação exigida para o credenciamento, apresentar documentação fals4 ensejar o

retardamento da execução de seu objeto, não mantiver pÍopost4 falhar ou fraudar na execução do

contrato, compoÍar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de se cadastrar e

contratar com a AMEG, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas neste

edital e no contrato e nas demais cominações legais;

13.2. Aos credenciados que descumprirem total ou parcialmente os contÍatos celebrados com a

AMEG, serão aplicadas as sanções previstas no art. 87 da Lei Federal 8.666, de 1993, com

observância do devido processo administrativo, respeitando-se o contraditório e a ampla defesa, de

acordo com o disposto na Lei 14.184, de 3l de Janeiro de 2002, além dos seguintes critérios:

13.3. Advertência escritq comunicando formaknente desacordo quanto à conduta do cadastrado sobre

o descumprimento de contratos e outras obrigações assumidas, e a determinação da adoção das

necessrárias medidas de correção;

13.4. Multas, observando os seguintes limites miáximos:

13.5. 0,3 % (três decimos por cento) poÍ dia, até o trigésimo dia de atraso, sobre o valor dos serviços

não realizados, ou sobre a etapa dc cronograma fisico de execução não cumpridas;

Rua Benêdita da Silveira, 144, Jardim Pinheiros
Passos,/MG - CEP: 37.903460

Telefone/fax: 3t352í.9544 - site: www.ameg.org-br
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13.6 l0% (dez por cento) sobre o valor da ordem de serviços/fomecimento ou do contrato, em caso

de recusa do adjudicatrírio em efetuar o reforço de garantia (quando exigida no conrato);

13.7.10yo (dez por cento) sobre o valor do serviço não rcalizado, no caso de atraso superior a 30
(trinta) dias, ou entrega de objeto com vícios ou defeitos ocultos que o tomem impróprio ao uso a que

é destinado, ou lhe diminuam o valor, ou aind4 fora das especificações contratadas;

13.8. Suspensão temponiria de paÍicipação em licitações e imp€dimento de contratar com a AMEG;

13.9. O valor da multa aplicad4 nos termos do subitem 12.1.1.3, será descontado do valor da garantia
prestada, preüsta no § lo, do art. 56, da Lei Federal 8.666193, retido dos pagaÍnentos deüdos pela
AMEG ou cobrado judicialmente;

I 3. 10. As penalidades de advertência e multa serão aplicadas de oÍicio ou por provocação dos órgãos

de controle, pela autoridade expressamente nomeada no contrato;

13.11. As demais sanções pÍevistas poderão ser aplicadas cumulativamente com a de mult4
assegurado o direito de defesa prévia do interessado no prazo de 5 (cinco) dias úteis, a contar da

intimação do ato, no respectivo processo;

13.12. Aquele que Impedir, perturbar ou fraudaÍ a realização de qualquer ato de procedimento

licitatório ficará sujeito a uma pena de detenção de 6 (seis) meses a 2 (dois) anos, e multa, conforme

determina o AÍ. 93 da Lei 8.666193;

13.13. Aquele que fraudff licitação instaurada para contratação de serviços, ou contrato dela

decorrente:

13.14. Tomando, por qualqueÍ modo, injustamente, mais onerosa a propostâ ou a execução do
conmto; ficará sujeito a pena de detenção de 3 (três) a 6 (seis) anos, e multa, conforme determina o

Art. 96 da Lei 8.666193.

13.15. Neúuma sanção será aplicada sem o deüdo processo administrativo, em que teúa sido
garantida a defesa previa do interessado, na forma prevista na legislação vigente.

13.16. Por infração a normas legais e de credenciamento, obedecido ao artigo 109 da Lei n' 8.666/93
e demais normas aplicáveis, seÉ cancelado o credenciamento nos seguintes casos:

13.17. Recusa sem motivo prévio e injustificado, após anrflise da CONTRATANTE, em prestar o
serviço por 2 (duas) vezes durante a vigência do contrato;

Rua Benedita da Silveira, 144, Jardim Pinhêiros
PassosâúG - CEP: 37.903€60

Telefone/fax: 3S3521.9544 - site: www.ameg.org.br
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13.18. O atraso e/ou sua inexecução total ou parcial, ou caso tenha demonstrado desempeúo

operacional insatisfatório ;

13.19. Descumprimento das cláusulas contratuais;

13.20. Omissão de informações ou a prestação de informações inverídicas;

13.21 Os casos previstos anteriormente serão passíveis da aplicação das següntes sanções:

13.22. Advertência, que seá aplicada sempre por escrito;

13.23 Lnpedimento em participar de licitações com a AMEG pelo prazo de até 2 (dois) anos;

13.24. Multa de l0% (dez por cento) sobre o valor dos serviços contratados.

11.25. A CONTRATADA teriá o prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados de sua notificação, para

efetuar o pagamento da multa. Após esse prazo, não sendo efetuado o pagamento, seus dados serão

encamiúados ao órgão competente para que sejam tomadas medidas judiciais e extras judiciais

cabíveis.

13.26. As multas e as penalidades previstas neste instrumento não têm cariíter compensatório, sendo

que o seu pagamento não exime o credenciado contratado da reparação de eventuais danos, perdas ou

prejuízos causados a CONTRATANTE por atos comissivos ou omissivos de sua responsabilidade;

13.27. Os atos puníveis citados nesta cláusula serão comunicados ao Conselho Regional de Medicina

Veterinriria do Estado do Minas Gerais - CRMVMG, para as medidas de sua competênci4 sem

prejuízo da aplicação das sanções previstas no contrato.

\? 14. DO CONTRATO:

14.1. Homologada a contratação pela autoridade competente, o(s) prsp9!949 (credenciado) (s)

habilitado(s) podeú(ão) ser convocado(s) em até 05 (cinco) dias úteis, desde que não inclúdo no

CAFIMP , para assinar o Contrato;

14.1.1. A recusa injustificada do(s) proponente(s) em assinar o contrato, sujeitará à aplicação das

sanções previstas no item 13 deste edital;

14.1.2. A fiscalização e acompanhamento da execução do objeto da contratação desta licitação,

ficarão sob a responsabilidade do setor solicitante ou outro que este indicar formalmente;

Rua Benêdita da Silvêira, 144, Jardim Pinheiros
PassovMc - CEP: 37.903S60

Telêfonelfax: 35-352 í.95,!4 - site: www.ameg.org.br
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14.1.3. Aplicam-se subsidiariamente as disposições da Lei 10.406, de 1010112002 -
Brasileiro.

14.1.4. O prazo de duração deste contrato será de 12 (doze) meses contados a partir da data de sua
assinatuÍa" podendo ser prorrogado pelo mesmo período, quando legalmente motivado e justificado,

confiorme previsto na lei 8.666/93 de licitações.

15. DISPOSIÇOES GERATS:

15.1. O presente credenciamento não importa necessariamente em contratação, podendo a AMEG
revogáJa, no todo ou em parte, por razões de interesse público, derivadas de fato superveniente
comprovado, ou anuláJa por ilegalidade, de oficio ou por provocação de terceiros, mediante paÍecer
escrito e devidamente comprovado que seÍá disponibilizado no sistemâ para coúecimento dos
proponentes. A AMEG podenl aind4 prorrogar, a qualquer tempo, os prazos para recebimento dos
documentos dos proponentes;

15.2.'0 proponente é responsível pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e dos

documentos apresentados em qualquer fase deste credenciamento. A falsidade de qualquer

documento apresentado ou a inverdade das informações nele contidas implicará na imediala
desclassificação ou inabilitação do proponente, ou na Íescisão do contrato, sem prejúzo das demais

sanções administrativas, ciüs e penais cabíveis;

15.3. É facultado ao presidente da Comisúo Permanente de Licitação, ou à autoridade a ele superior,
em qualquer fase da licitação, promover diligências com üstas a esclarecer ou a complementar a

instrução do processo e a aferição do ofertado, bem como solicitar a órgãos competentes a elaboração

de pareceres tecnicos destinados a fundamentar as decisões;

15.4. Os proponentes intimados para prestar quaisquer esclarecimentos adicionais deverão fazêlo no
prazo determinado pela Comissão Permanente de Licitação, sob pena de

desclassifi cação/inabilitação ;

15.5. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará no afastamento do
proponente, desde que seja possível a aferição da sua qualificação e a exata compreensão da sua

proposta;

15.6. As normas que disciplinam este Edital de Credenciamento serão sempre interpretadas em favor
da ampliação da disputa entre os proponentes, desde que não comprometam o interesse da
Administração, a finalidade e a segurança da contratação;

Rua Benedita da SilveiÉ, 144, Jardim Pinheiros
Passos/Mc - CEP: 37.903660

Telefone/íax: 3$3521.9544 - site: www.ameg.org.br
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15.7. As decisões referentes a este Edital de Credenciamento poderão ser comunl
proponentes/ credenciados por qualquer meio de comunicação que comprove o recebimento, ou

aind4 mediante publicação no site da AMEG;

15.8. Os casos não previstos neste Edital de Credenciamento serão decididos pela Comissão

Permanente de Licitação;

1 5.9. A participação do pÍoponente neste credenciamento implica no coúecimento integral e

aceitação dos termos e condições inseridas neste instrumento convocatório, bem como das demais

normas legais que disciplinam a matéria;

15.10. A apresentação da proposta obriga o(s) credenciado(s) contratados ao cumprimento de todas

as disposições contidas na legislação pertinente e neste Procedimento Licitatório;

15.11. A leitura do edital, sua interpretação, assim como toda e qualquer documentação de

habilitação, incluindo seu envio e comprovação de recebimento, é de inteira e exclusiva

responsabilidade do proponente;

15.12. E vedado ao(s) contratado(s) subcontratar, total ou parcialmente, o objeto deste Procedimento

Licitatório;

15.13. Fica eleito o foro da comarca de PassosÀrÍG, renunciando-se desde já a qualquer outro por

mais privilegiado que seja, para solucionar quaisquer questões oriundas deste Procedimento

Licitatório.

Passos, 26 maio de 2021.

Laila
Presi são Permanente de Licitação

Rua Bêneditâ da Silveirâ, 144, Jardim Pinheiros
Passos/Mc - CEP: 37.903-6ô0

Telefone/fax: 3+3521.9544 - sitê: www.ameg.org.br
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PROJETO BASICO

CONTRATAÇÀO DE CREDENCIADO

1. OBJETIVO:

Credenciamento de médico veterinário Pessoa fisica ou jurídica para realizar castrações de cães e

gatos nos municípios da microrregião da AMEG, em atendimento ao convênio de um Castramóvel

doado para a Associação.

2. JUSTIFICATIVA:

Garantir as condições necessárias para a realização deste Credenciamento de forma traÍrspaxente e

assegurando ampla concorrência com o objetivo de prestar os serviços referentes aos procedimentos

de castração em cães e gatos nos mmicípios da microrregião da AMEG, em atendimento ao convênio

de um Castra:aróvel doado para a Associação.

3. ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO:

3.1. Forma de execução dos serviços:

3.1.1. O serviço do médico veterinrírio será solicitado, quantas vezes forem necessárias, durante a

vigência do contrato, pela Secretaria Executiva da AMEG, que também determinará as datas, locais

e demais condições para a realização dos procedimentos de castração;

3. 1 .2. Poderão participar deste Credenciamento, profissionais deüdamente matriculados no Conselho

Regional de Medicina Veterinária do Estado de Minas Gerais - CRMVMG, que realizem os

procedimentos de castração em cães e gatos nas condições que atendam todas as exigências contidas

no Edital de Credenciamento;

3.1.3 O objeto deste edital poderá ser em números a serem definidos pela AMEG e/ou por município
em que estiver realizando os procedimentos de castração;

3.1.5. A CONTRATANTE providencianí a publicidade legal, na forma da legislação específica;

3.1.6. O médico veterinrírio deverá encamiúar a CONTRATANTE, em até 02 (dois) dias úteis após

a realizaçáo dos procedimentos nos seus respectivos municípios. relatório dos mesmos;

Rua Benedita da Silveira, 144, Jardim Pinheiros
Passos/Mc - CEP: 37.903S60

Telêfone/fax: 35-3521.95.í4 - site: www.ameg.org.br
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serão comunicados à Secretaria Executiva da CONTRATADA para providências posteriores,
imediatamente após o ocorrido;

3.1.8. A guarda e a manutenção do veículo, serão de responsabiüdade do município em que se

encontra o mesmo.

3.1.9 Os equipamentos e medicamentos, após o seu recebimento, serão de única e exclusiva
Íesponsabilidade do médico veterinário, até que finde seu contrato e entegue o relatório final dos
serviços (procedimentos) prestados, à CONTRATADA;

3.2. Local de execução dos serviços:

3.2. I . O médico veterinlrio deverá executar os serviços contratados pela AMEG nos municípios por
esta designados;

3.2.2. O servico oodcrá ser nrestados nas clinicas dos resDectivos profissionais ou emDresas

credenciadas. tendo em vista a disoonibiüdade que todos materiais a serem utilizados nos
procedimentos serão fornecidos pela AMEG.

4.1. Todos os candidatos que atenderem as exigências edilícias serão credenciados, estando aptos a

prestarem os serviços;

4.2. Havendo mais de um credenciado sená realizado um sorteio para definição da ordem de

classificação em virhrde da utilização dos serviços contratados;

4.3. Os serviços serão executados pelo(s) contratado(s) de acordo com a solicitação da

CONTRATADA, em local preüamente definido, com atribúção de 01( um) ou mais profissionais

cadastrados , sucessivamente, e de acordo com a ordem estabelecida no sorteio, dentro do prazo de

validade do credenciamento e nos preceitos elencados no Edital e seus anexos;

4.4. O sorteio será realizado na Sala de Reuniões da AMEG, localizado à Rua Benedita da Silveira
Maia 144 - Jardim Piúeiros - Passos - MG, no holírio a ser determinado e na presença dos

proponentes ou outra pessoa por ele designada através de procuração com firma reconhecida do

proponente, outorgando poderes para pÍaticar todos os alos pertinentes ao credenciamento;

Rua Benedita da Silveila, 144, Jardim Pinheiros
Passos4etc - CEP: 37,903-660

TeleÍone/iax: 3t3521.9544 - site: www.ameg-org-br
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3.1.7. Caso se constate alguma irregularidade nos documentos dos procedimentos

4. DA FORMA E CRITÉRIOS DE SORTETO E DTSTRIBUIÇÃO OOS SERVIÇOS ENTRE OS

CONTRATADOS:
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4.5. O(s) procedimento(s) de castração, sen(ão) distribúdo(s) ao(s) credenciado(s) contrâtado(s)

seguindo estritamente a ordem do sorteio, iniciando-se a distribuição p€lo cadastrado ordenado em
primeiro lugar no banco de credenciados;

4.6. A não apresentação de qualquer documento exigido durante o peíodo deste edital de

credenciamento, ou apresentação de quaisquer limitações ou condiçôes em desacordo com este edital,
ou que se enquadrarem em quaisquer das situações previstas no aÍigo 48 da Lei Federal n." 8.666, de

21106193. implicaní na inabilitação do proponente;

4.8. O credenciado que não aceitar o serviço desigÉdo a ele, pela classificação pÉvia do sorteio,

renunciaá a sua vez no banco de credenciados e só seÉ demandado novamente após a convocação

de todos os demais credenciados, respeitando a estrita ordem do sorteio;

4.9. Quando todos os cadastrados contratados forem demandados, a distribüção dos serviços seú
reidciada;

4.10. O cadashado que recusaÍ o serviço sem motivo prévio e injustificado, após aníüise pela

CONTRATANTE, por 02 (duas) vezes durante a vigência do contrato, tení seu conüato rescindido;

4.11. É facútado à Comissão, em qualquer fase do julgamento, promover diligência destinada a

esclarecer ou complementar a instrução do processo de credenciamento, que deverão ser apresentadas

no miíximo em 48 (quarenta e oito) horas após a solicitação.

5. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE:

Além das obrigações decorrentes da lei, a CONTRATANTE obriga-se a:

5.1. Comunicar ao mfiico veteriniirio que o serviço ofertado, sení solicitado, quantas vezes forem
necessárias, durante a vigência do contrato, pela Secretaria Executiva da AMEG, que também

determinará as datas e demais condições para a realizaçáo dos procedimentos;

5.2. Disponibilizar ao proponente a relação dos eqüpamentos, medicamentos e/ou outros materiais a

serem utilizados na castração e o valor mínimo (máximo) a ser cobrado por procedimento;

5.3. Providenciar a publicidade legal, na forma da legislação específica;

Rua Bênedita da Silveirá, 144, Jardim Pinheiros
Passos/Mc - CEP: 37.903€60

Telefone/fax: 3+3521.95{4 - site: www.ameg.org.br

4.7. Caso o pfepeÍlgÍ{Le/ credenciado, da vez não possa aceitar o serviço à ele designado, este deverá
justificar através de oficio os motivos para a não realização dos serviços, no prazo mráximo de 48
(quarenta e oito) horas a contar da data de sua convocação, sendo convocado o próximo no banco de

credenciados, em estrito respeito a ordem do sorteio. Caso não justifique dentro do pÍazo, ou suas

justificativas não forem aceitas, seÍá aplicado o disposto no item I l.l1 deste edital.
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5.4. Prestar ao CONTRATADO os esclarecimentos que se fizerem necessiírios para a boa execução
dos serviços;

5.5. Cabení à CONTRATANTE fixar preço mrá.ximo para execução dos serviços a serem prestados;

5.6. Após a emissão da nota fiscal dos serviços prestados pelo CONTRATATO, efetuar o pagamento,

conforme acordado neste Edital de Credenciamento.

6. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA:

6.1. Atender imediata e prontamente, as solicitações dos serviços que lhe forem encaminhadas;

6.2. Apos a assinatura do Contrato a CONTRATANTE convocanl no momento apropriado, o
credenciado selecionado dentro da classificação e em estrita ordem de soÍeio par4 no prazo de até

01 (um) dia útil, apresentar/informar o(s) local(is) onde poden(ão) ser realizado(s) os procedimentos;

6.3. A CONTRATADA deveÉ responsabilizar-se pela observância de todas as disposições legais
pertinentes à realização dos procedimentos de castração, pelo cumprimento das normas legais e
administrativas, obrigando-se a reparar quaisquer danos decorrentes de erro, falha ou irregularidade,

na realização dos mesmos e comunicar à Secretaria Executiva da CONTRATADA para providências

posteriores, imediatamente após o ocorrido;

6.4. A CONTRATADA firncionará como fiel dos equipamentos e medicamentos até que se dê por

finalizado o contrato do credenciado e entregue o relatório final dos serviços (procedimentos)

prestados, à CONTRATADA;

6.5. O CONTRATADO se responsabilizaní pela assepsia do veículo, bem como pelos equipamentos

e medicamentos, após o seu recebimento, durante o período de execução dos serviços em todos os

municípios designados, até que se dê por finalizado o contrato e enhegue o relatório final dos serviços

(procedimentos) prestados, à CONTRATADA;

6.6. O médico veteriniírio deverá encamiúar a CONTRATANTE, em até 02 (dois) dias úteis após a

realização dos procedimentos nos seus respectivos municípios, relatório dos mesmos; contendo as

seguintes informações: data e número dos procedimentos realizados;

6.7. Encerrar os procedimentos e prestar contas à CONTRATANTE em até 02 (dois) dias úteis após

a realização dos mesmos;

6.8. hestar assistência à CONTRATANTE quanto a maneira correta de proceder írs castrações em

cães e gâtos, bem como a devida segurança destes procedimentos;

Rua Benedita da Silveira, 144, Jardim Pinheiros
Passos/Mc - CEP: 37.903460

Telefoneffax: 3$.3521.994 - site: www.ameg.org.br
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6.09. Utilizar eqüpamentos próprios para realizar os procedimentos;

6.10. Realizar os procedimentos de acordo com o cronograma repassado pela CONTRATADA,
buscando observar as formalidades legais;

6.I I . Envidar esforços no sentido de que haja sucesso na execução e pós procedimento;

6.12. O credenciado/ contratado não poderá em hipótese alguma executar e/ou cobrar poÍ qualquer

procedimento particular, sob pena de rescisão de seu contrato;

6.13. O credenciado contratado não poderá em hipótese alguma executar serviços que não es§am
sob orientação do médico veterinário (ou responúvel) em cada município em que esteja prestando

serviços, sob pena de rescisão de seu contrato;

6.14. O credenciado contratado não poderá em hipótese alguma cobrar por procedimento ou por
qualquer complementação de valores, em cada município em que esteja prestando serviços, sob pena

de rescisão de seu contato;

7.1. Disponibilizar o médico veteriniírio ou responsável do município, para acompaúar o médico

veterinário contratado pela AMEG, para que este siga o cronograma dos serviços a serem executados,

bem como a relação dos cíles e gatos a serem castrados.

7.2 O MUNICIPIO funcionaá como fiel depositrírio do veículo;

7.3 O MUNICIPIO se responsabilizaná pela conservação e por todas avarias causadas no veículo

durante o período de execução dos serviços, até que se dê por finalizado o contÍato e entregue o

relatório final dos serviços (procedimentos) pÍestados, à CONTRATADA;

8. ENTREGA DO VEÍCULO/EQUIPAMENTOS E MEDICAMENTOS:

8,1. O Veículo, bem como os eqúpamentos e medicamentos serão entregues ao credenciado

contratado, tÍlo logo seja assinado seu CONTRATO com a AMEG no município que será prestado os

serviços.

9. VALOR E FORMA DE PAGAMENTO:

Rua Bênedita da Silveira, í44, JaÍdim Pinheiros
Passos/Mc - CEP: 37.903S60

TeleÍone/fax: 3t3521.9544 - site: v'rww.amêg.org.br

6.15. Emitir nota fiscal dos serviços prestados;

7. DAS OBRIGAÇÔES DOS MTINICÍPIOS:

Cada município obriga-se a:
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9.1. Todos os custos relativos aos serviços pactuados correrão por conta exclusiva do credenciado
contratado, ficando a CONTRATANTE responsável somente pelas despesas de produção de editais,
publicações; abastecimento e manutenção do veículo, compra de eqúpamentos e medicamentos;

9.2. Cabeú à CONTRATANTE Íixar preço mríximo para execução dos serviços prestados;

9.3. O valor dos respectivos serviços objeto deste Edital de Credenciamento será repassado à

CONTRATANTE, em parcela riLnica e em moeda corrente, no prazo mráximo de 5 (cinco) dias úteis,

contados a partir da entrega dos relatórios de execução dos serviços prestados e apresentados, à

CONTRATADA e apresentar, no mesmo pÍazo, prestação de contas detalhada;

9.4. Os valores aceitos nas propostas dos credenciados não poderão ser maiores que o valor médio de

mercado, valores estes aprovados pela diretoria executiva da CONTRATANTE .

9.5. Em virtude dos serviços executados, cabe ao conEatado ser a única remuneração feita e, esta ser

paga diretamente pela CONTRATANTE, de acordo com sua dotação orçamentiíria neste processo.

10. DEVOLUÇÃO DO VEÍCULO/EQUIPAMENTOS E MEDICAMENTOS:

I 0.1 . O Veículo, bem como os eqüpamentos, e medicamentos não utilizados, deverão ser devolvidos

à CONTRATAD A, en até 2 (dois) apos o término de seu CONTRATO;

10.2. Toda a documentação relativa à prestação dos serviços executados, sená emitida em nome da

CONTRATANTE, não se admitindo, em hipótese algum4 interferência de terceiros.

10.3. Os eqúpamentos e medicamentos não utilizados deverão ser apresentados pelo credenciado

contratado no pÍazo de máximo de 02 (dois) dias, junto à A CoNTRATADA, para üstoria e

devolução. Findo este prazo o CONTRATADO que não efetivar tais proúdências estará sujeito à

sansões administrativas pela CONTRATADA.

11. DAS SANÇOES ADMINISTRATTVAS:

11.1. Nenhuma sanção seÉ aplicada sem o devido processo administrativo, em que teúa sido

garantida a defesa previa do interessado, na forma preüsta na legislação vigente.

11.2. Por infração a noÍmas legais e de credenciamento, obedecido ao aÍigo 109 da Lei n" 8.666/93

e demais normas aplicáveis, será câncelado o credenciamento nos seguintes casos:

serviço por 2 (duas) vezes durante a vigência do contralo;

Rue Bênedita da Sitveirâ, 144, Jardim Pinhêiros
PassoVMG - CÊP: 37.9036@

Têlefone/fax: 3t3521.9544 - site: www.ameg.org.br

I 1.2.1. Recusa sem motivo prévio e injustificado, após aniílise da CONTRATANTE, em prestar o
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11.2.2. O atraso e/ou sua inexecução total ou parcial, ou caso teúa demonstrado desempenho

operacional insaüsfatório;

I 1.2.3. Descumprimento das cláusulas contratuais;

11.3. Os casos previstos anteriormente serão passíveis da aplicação das segúntes sanções:

I I .3.1 . Advertênci4 que seá aplicada sempre por escrito;

I1.3.2. Impedimento em participar de licitações com a AMEG pelo prazo de até 2 (dois) anos;

1 1.3.3. Multa de l0% (dez por cento) sobre o valor veículo e eqúpamentos avaliados pela Comissão

de alienação;

11.3.5. As multas e as penalidades previstas neste instnrmento não têm caftáter compensatório, sendo

que o seu pagâmento não exime o credenciado e contratado da reparação de eventuais danos, perdas

ou prejúzos causados a CONTRATANTE por atos comissivos ou omissivos de sua responsabilidade;

I 1.3.6. Os atos puníveis citados nesta cláusula serão comunicados ao Conselho Regional de Medicina

veteriruíria do Estado do Minas Gerais - CRMVMG, para as medidas de sua competência, sem

prejuízo da aplicação das sanções previstas no contrato.

12. VIGÊNCIA:

O prazo de duração deste contrato sení de l2 (doze) meses contados a partir da data de sua assinaturq

podendo ser prorrogado pelo mesmo período, quando legalmente motivado e justificado, conforme

previsto na lei 8.666193 de licitações.

Passos 26 de maio de 2021.

Paulo Sergio Leandro de Oliveira
Presidente da AMEG

Rua Benedita de Silveira, í44, Jardim Pinheiros
Passos/Mc - CEP: 37.903660

Têlefone/fax: 3S3521.9544 - site: www.ameg.org.br

I1.2.4. Omissão de informações ou a prestação de informações inverídicas;

11.3.4. A CONTRATADA terá o prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados de sua notificação, para

efetuar o pagamento da multa. Após esse prazo, não sendo efetuado o pagamento, seus dados serão

encamiúados ao órgão competente para que seja inscrita na díüda ativa do Estado, podendo, ainda,

a Administração proceder a cobrança judicial da multa;
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ANEXO II ')

MODELO DE SOLICITAÇÁO DE CREDENCIAMENTO

a colassÃo »e rrcnaçÃo

pRocEDIMENro rtclraróruo N" 005/2021
INEXIGIBILIDADE NO OOl I2O2I
CREDENCIAMENTO N' OO I /202 1

§ome, endereço, telefone, do credenciado) inscrito no CPF no

por intermédio de seu representante legal o(a) S(a) ................. ..............., portado(a)
da Carteira de Identidade no e do CPF no portador da

CNH categoria , requer seu credenciamento para a prestação de serviços de

médico veterinrírio, pessoa jurídica habilitado e credenciado na forma legal, para realização de

castração de cães e gatos nos municípios da microrregião da AMEG, em atendimento ao convênio de

um Castramóvel doado para a Associação, declarando inteiro coúecimento do ato convocatório e

apresentação de toda a documentação solicitada.

Passos , _ de _de 2021.

Rua Benêdita da Silvêira, í44, Jardim Pinheiros
PassosJMG - CEP: 37.903-6ô0

Têlêfone/fax: 35-352'1.95,14 - siie: www.ameg-org.br

7-i
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ANEXO III

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIADE EMPREGADO MENORNO QUADRO DA EMPRESA

(Decreto 4.358, de 05.09.2002) EMPREGADOR: PESSOA ruRÍDICA

Ref.: (identificação da licitação)

s.
assocnçÃo PiJBuca D6 uilrcíPns
DA TICRORREGIAO OO MEDIO RIO GRÀIIOE

intermédio de seu Íepresentânte legat o(a) Sr.(a) ................ portado(a) da

Carteira de Identidade no e do CPF no DECLARA, para

fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei 8.666, de 2l de junho de 1993, acrescido pela Lei n'

9.854, de 27 de outubro de 1999, que n?io emprega menor de dezoito anos em trabalho notumo,

perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos.

Ressalva: empÍega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz ( ' )'

(data)

(representante legal)

(Observação: em caso afrmativo, assinalar a ressalva acima)

Ruâ Benedita da Silveira, 144, JaÍdim Pinheiros
Passosy'Mc - CEP: 37.903S60

TeleÍone/fax: 353521.95/t4 - site: tárww.ameg.org.bÍ
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ANEXO TV

FORMTJLÁRIO DE CREDENCIAMENTO

( ) Pessoa Jurídica

NOCRMV:

o§1

( ) Pessoa Física

N'CNPJ/CPF:

Nome:

Data de Nascimento: / _/_Sexo: ( ) Feminino ( ) Masculino

noEndereço:

Bairro: Mun icípio: UF

Telefones: Residencial ( ) Comercial: (

Cel: ( )

E-mail:

Formação:

CNH Categoria

( ) Graduação ( ) Especialização ( ) Mestrado ( ) Doutorado

Residência/Especializaçâo:

Carteira de Trabalho n' :

Disponibilidade de honário para prestação de serviço:

Dia: Horário:

Especialidade a que se candidata:

( ) Médico Veterinário

Passos(MG) / 12021.

Assinatura do Candidato/Representante Legal

Rua Benedita da Silveira, 1.14, Jardim Pinheiros
Passodlrlc - CEP: 37.903€60

Telefone/Íax: 35-352í.95114 - site: www.amêg.org.br

Local



t{uee
assooÂçÀo PúEUCÁ Dos MU rcÍPros
OÂ TICRORRTGAO l)O [!ÊDIO RIO GRÁNDE c

ANEXO V

oecranaÇÃo DE DISroNIBILIDADE rARA ATENDIMENTo

Declaro para os devidos fins a disponibilidade de atendimento nos municípios da micronegião da

AMEG:

§ome completo da Empresa/Profi ssional)

(Nome assinatura do representante legal)

9

.l
o

\rL\rciPro DIÂ / HORARIÔ DISPO\IEILIDADE

ALPtr{óPolIS A VERITICAR o srM o NÃo

CAPETINGA A VERIFICAR osn! o NÀo

cAPrtôLto A VERIFICAR o s[i, O NÁo

CARMO DO RIO CLARO A VERIFICAR O stM O NÃo

CASSIA A VERIFICAR o srM o NÃo

CLARÂVAL A VERIFICAR o srM o NÃo

DELFINOPOLIS A VERIFICAR o s[\,Í o NÂo

FORTALEZA DE MÍNAS

GUAPE

A VERÍFICÁR ()s[!t ( )NÀo
A VERITICÀR ( ) S[ví O NÃO

IBIRACI A VERIFICAR o srM o NAo

rTÀU DE MINAS A VERIFICAR o sh,t o NÂo

PÀSSOS A VERIFICAR osní ( )NÃo

PIMENTÀ A VERIFICAR 115n\' 11NÃO

PTLMNI A VERIFICAR ()s&,Í o NÃo

PRÁTAPOLIS A VERIFICAR 115114 1yNÃo

sÀo JoÃo BATISTA Do CLORIA A VERIFICAR osnr O NÁo

JõS oe sARRA A VERIFICAR Osnt o NÃo

SÀo noeú or v-nlAs A VERIFICAR ()s[ü O NÃo

sÀo sEBÀsrtÂo m PARAISo A VERIFICAR o srM o NÃo

sÃo roMÁs DE AeuNo A VERIFICAR os[!r o NÂo

VARGEM BONITA Á VERIFICAR osní o NÃo

Passos, / /

Rua Benedita da Silveira, 144, Jardim Pinheiros
Passos/Mc - CEP: 37.903Sô0

Telefonê/fax: 35-3521.95t14 - site: www.âmeg.org.br

Local de atendimento
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ANEXOVII

PROPOSTA DE CREDENCIAMENTO

A:

AlvíEG - ASSOCIAÇÃO DOS MUNICÍPIOS DA MICRORREGúO DO MÉDIO RIO GRANDE

Tendo examinado minuciosamente as noÍmas e condições estabelecidas neste Edital de

Credenciamento N'. 001/2021 e após concordar com os termos e atender a todas as condições lá

estabelecidas formulo a seguinte proposta:

I . Propoúo realizar os serviços de Médico Veterinrírio nos mlmicípios previamente agendados com

a AMEG, pelo respectivo valor:

Modalidade: Castração de Cães e Gatos Remuneração

R$

2. No valor citado estâo inclúdas todas as despesas que, direta ou indiretamente, fazem parte do

presente objeto.

3. Declaro coúecer a legislação de regência deste Edital de Credenciamento e que o objeto seú

executado de acordo com as condições nele estabelecidas, o que coúeço e aceito em todos os seus

termos.

4. Declaro, também, que neúum direito à indenização ou a reembolso de quaisquer despesas me será

devido, caso esta pÍoposta não seja aceita, seja qual for o motivo.

5. Esta proposta é válida por 60(sessenta) dias, a contar da data estabelecida para a sua apresentação.

Rua Benedila da Silveirê, 144, Jardim Pinheiros
Passos/Mc - CEP: 37.903€60

TeleÍone/fax: 3s352'l .994 - site: www.ameg.org.br

FL.F{..
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6. Caso me seja Credenciada o objeto deste Edital de Credenciamento, comprometo a

de Credenciamento/Contrato no prazo determinado no documento de convocação, e para esse fim

fomeço os seguintes dados:

Nome do Médico Veterinário:

CI: CPF: CRM

Endereço:

Tel./Iax:

Banco:

CEP Cidade UF

Agência: C/C

6.1 Dados do Reprcsentante Legal para assinatura do Termo de Credenciamento/Contrato:

Nome:

UF

/Função:

do por : Data:

Naturalidade: Nacionalidade:

(localidade e data)

(assinatura autorizada da proponente)

Rua Bênedita da Silveira, 144, Jârdim Pinheiros
Passosr/Mc - CEP: 37.903€60

TelêÍone/Íax: 35-3521.9544 - site: www.ameg.org.br

cep:

CPF:

RG:

Cidade:
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ANEXO VIII

MINUTA DO TERMO DE CREDENCIAMENTO

A Pessoa Jurídica,rMédico Veterinrírio.............. inscrita no CPF sob o

no domiciliado no(a) _, ro_, Bairro / Cidade /Estado, neste ato

representada(o) pelo(a) seu(sua) nacionalidade, profi ssão, identidade

n".............SSP/MG, CPF no residente e domiciliado em ....../MG, apresentou toda a

documentação exigida pelo edital de n' A partir da presente data encontra-se

CREDENCIADO, podendo para tanto prestar os serviços de castração de cães e gatos nos municípios

da microrregião da AMEG, em atendimento ao convênio de um Castramóvel doado para a Associação

dos Municípios da Microrregião do Médio Rio Grande - AMEG.

E, por estarem de acordo com o ajustado, as partes firmam o presente Termo de

Adesão, em 04 (quatro) vias de igual teor e forma, conjuntamente com duas testemunhas-

de de202l.

Representante Legal da CREDENCIADA

c

o

TESTEMUNTIAS:

Rua Bênedita da Silveirâ, 144, Jardim Pinheiros
Passos/lrlc - CEP: 37.903$60

Telefonefax: 3S352'1.994 - sile: www.ameg.org.br

Na oportunidade o credenciado declara que tem coúecimento e aceita todas as

condições estabelecidas no edital e no contrato.

Presidente da CREDENCIANTE
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ANEXO IX

MINUTA DE CONTRATO

CONTRATAÇÃO DE PRESTAÇÃO DE

SERVIÇOS DE MEDICO VETERINÁRIO
PESSOA FÍSICA/ ruÚDICA HABILITADO E

CREDENCIADO, QUE ENTRE SI CELEBRAM A
ASSOCTAÇÃO DOS MUNICÍPrOS DA
MICRORREGTAO DO MPEDIO RIO GRANDE -
CONSORICIO AMEG E

A Associação Pública dos Municípios da Microrregião do Médio Rio Grande -
CONSÓRCIO AMEG, com sede na Rua Benedita da Silveira Mai4 n' 144, Bairro Jardim Pinheiros,

em Passos - MG, inscrita no CNPJ sob o no 35.617.360/0001-1 1, doravante denominada

CONTRATANTE, neste âto ÍepÍesentada pelo seu Presidente Sr. Paulo Sérgio Leandro de Oliveir4
Prefeito de Piumhi, brasileiro, casado, portador da carteira de identidade n.o

inscrito no CPF sob o no residente e domiciliado na

Centro, CEP: 

- 

na cidade de São José da Barra-MG, e o Médico Veteriniá.rio, portador do

credenciamento n.' I.t2o2l, portador da carteira de identidade n.o

inscrito no CPF no residente e domiciliado à Rua

- 
, Bairro em -MG doravante denominado simplesmente

CONTRATADO, resolvem celebrar o pÍesente contrato, que se regení pelas disposições contidas na

Lei Federal no 8.666193 e suas alterações e na legislação aplicável, mediante as cláusulas e condições

seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA _ DO OBJETO:

1.1. O objeto do presente contrato é a prestação de serviço de médico veterinário, pelo

CONTRATADO, habilitado e credenciado, na forma legal, para serviços de castração de cães e gatos

nos municípios da microrregião da AMEG, em atendimento ao convênio de um Castramóvel doado

para a Associação - CONTRATANTE, conforme especificado neste anexo:

1.2. Os serviços que serão prestados pelo CONTRATADO serão executados ao longo do período de

vigência do conüato, à medida que forem sendo reqüsitados pela CONTRATANTE;

Rua Beneditâ da Silveira. 144, Jardim Pinheiros
PassosJMG - CEP: 37.903-660

Têlefone/fax: 3+352 1.9í4 - site; www.ameg.org.br

tro _,
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1.3. O CONTRATADO rcalizaú os procedimento s, objeto deste CONTRATO, q

(ü)
o
c

pela CONTRATANTE, nos municípios por esta designados;

CLÁUSULA SEGUNDA - DOS DOCUMENTOS APLICÁVEIS:

2.1. Deram origem a este contrato e a ele se integram, sem necessidade de transcrição, os seguintes

documentos, do inteiro coúecimento das partes:

a) Procedimento Licitatório n." 005/2021, Credenciamento n.o 001/2021, da CONTRATANTE;

b) Termo de Credenciamento.

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS oBRIGAÇÕES DAS PARTES:

3.1. Além das obrigações decorrentes da lei e da naturezajurídica deste contrato, a CONTRATANTE
obriga-se a:

3. l I. Arcar com todas as despesas necess.i.rias à guarda, conservação e manutenção do veículo, bem

como dos equipamentos e medicamentos;

3.1.2. Comunicar ao médico veterinrário que o serviço ofertado, será solicitado, quantas vezes forem

necessárias, durante a vigência do contrato, pela SecÍetaria Executiva da AMEG, que também

determinará as datas, locais e demais condições para a realização dos procedimentos de castração;

3.1.3. Disponibilizar ao proponente o a relação dos equipamentos, medicamentos e/ou outros

materiais a serem utilizados na castração e o valor minimo (máximo) a ser cobrado por procedimento;

3.1.4. Providenciar a publicidade legal, na forma da legislação específica;

3.1.5. Prestar ao CONTRATADO os esclarecimentos que se fizerem necessírios para a boa execução

dos serviços;

3. I .6. Cabeú à CONTRATANTE fixar preço máximo para execução dos serviços a serem prestados;

3.1.6. Apos a assinatura do Contrato a CONTRATANTE convocariá1, no momento apropriado, o
selecionado dentro da classificação e em estrita ordem de sorteio para, no prazo de até I (um) dia útil,
apresentar/informar o(s) loca(is) onde deveÉ(ão) ser(em) realizado(s) o(s) serviço(s);

3. 1 .7. Apos a emissão da nota fiscal dos serviços prestados pelo CONTRATATO, efetuar o
pagamento, conforme acordado neste Edital de Credenciamento.

Rua Beneditâ da Silveira, 1{4, Jardim Pinhêiros
Passosnrc - CEP: 37.903660

Têleíone/fax: 3t3521.9544 - site: unrvw.ameg.org.br

!
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3.2. O CONTRATADO obriga-se a:

i- rl.*'
o

3
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3.2.1. Atender imediata e prontamente, as solicitações dos serviços que lhe forem encaminhadas;

1.2-2. o coNTRATADo funcionará na forma legal, como fiel deposiuírio do veículo e
eqúpamentos, responsável pela assepsia dos mesmos após os procedimentos realizados, e
conferência dos medicarnentos repassados pela CONTRATANTE, durante o tempo em que estiverem
sob sua custódi4 responsabilizando-se por quaisquer danos provocados a GONTRATANTE, até que
se dê por finalizado o contrato do credenciado e entregue o relatório final dos serviços
(procedimentos) prestados, à CONTRATADA;

3.2.3. O CONTRATADO devení responsabilizar-se pela observância de todas as disposições legais
pertinentes à realização dos procedimentos de castração, pelo cumprimento das normas legais e
administrativas, obrigando-se a reparar quaisquer danos deconentes de erro, falha ou inegularidade,
na realização dos mesmos e comunicar à Secretaria Executiva da CONTRATADA para providências
posteriores, imediatamente após o ocorrido;

3.2.4. Utilizar eqüpamentos próprios para realizar os procedimentos;

3.2.5. Prestar assistência à CONTRATANTE quanto a maneira correta de procedeÍ as castrações em
cães e gatos, bem como a devida segurança destes procedimentos;

3.2.6. Realizar os procedimentos de acordo com o cronograma e local(is) informado(s) e repassado(s)
pela CONTRATADA, buscando observar as formalidades legais;

3.2.7. o médico veterinário deveú encamiúar a GONTRÂTANTE, em até 02 (dois) dias úteis após
a realização dos procedimentos nos seus Íespectivos municípios, relatório dos mesmos; contendo as

seguintes informações: data e número dos procedimentos realizados;

3.2.8. Encerrar os procedimentos e prestar contas à CONI'RATANTE em até 02 (dois) dias úteis após
a lsalização dos mesmos;

3.2.9. Enüdar esforços no sentido de que haja sucesso na execução e pós procedimento;

3.2.1l. Comprometer-se sob hipótese alguma executar serviços que não estejam sob orientação do
médico veterinrírio (ou responsível) em cada município em que esteja prestando serviços, sob pena
de rescisão de seu contato;

Rua Benedita da Silvêira, '144, Jardim Pinheiros
Passos4 G - CEP: 37.903€60

TêleÍone/íax: 3$3521.9544 - sile; www.ameg.org.br

3.2.10. Comprometer-se sob hipótese alguma executar e/ou cobrar por qualquer procedimento
particular, sob pena de rescisão de seu contrato;
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3.2.12. Comprometer-se sob hipótese alguma cobrar por qualquer compl

cada mrmicípio em que esteja prestando serviços, sob pena de rescisão de seu

3.2.13. Emitir nota fiscal dos serviços prestados para posterior recebimento;

3.3. DAS OBRTGAÇÔES DOS MUMCÍPrOS:

3.3. I Cada mmicípio obriga-se a:

.-'

3.3.2. Disponibilizar o médico veterinário ou responúvel, para acompaúar o médico veterinrírio

contratado pela AMEG, para que este siga o cronogmma dos serviços a serem executados, bem como

a relação dos cães e gatos a serem castrados.

CLÁUSULA QUARTA - ENTREGA DO VEÍCT]LO/EQUIPAMENTOS E MEDICAMENTOS:

4.1. O Veículo, bem como os eqúpamentos e medicamentos serão entÍegues ao credenciado

contratado, tão logo seja assinado seu CONTRATO com a AMEG;

CLÁUSULA QUINTA - VALOR E FORMA DE PAGAMENTO:

5.1. Todos os custos telativos aos serviços pactuados correrão por conta exclusiva do credenciado

contratado, ficando a CONTRATANTE responúvel somente pelas despesas, tais como

abastecimento e manutenção do veículo, compra de eqüpamentos e medicamentos;

5.2. Caberá à CONTRATANTE fixar preço máximo para execução dos serviços a serem prestados;

5.3. O valor dos respectivos serviços objeto deste Edital de Credenciamento será repassado à

CONTRATANTE, (em parcela única) e em moeda corrente, no prazo mriximo de 5 (cinco) dias úteis,

contados a paÍir da entrega dos relatórios de execução dos serviços prestados e apresentados, à

CONTRATADA e aprcsentar, no mesmo prâzo , prestação de contas detalhada;

5.4. Os valores aceitos nas propostas dos credenciados não poderão ser maiores que o valor médio de

mercado, valores estes aprovados pela diretoria executiva da CONTRATANTE .

5.5. Em virtude dos serviços executados, cabe ao conmtado ser a única remuneração feita e, esta ser

paga diretamente pela CONTRATANTE, de acordo com sua dotação orçamenülria neste processo.

CLÁUSULA SEXTA - VIGÊNCIA:

Rua Benedita da Silveira, '144, Jardim Pinheiros
Passos/Mc - CEP: 37.903S60

TeleÍone/fax: 3+352 1.95.14 - site: www.ameg-oÍg.br
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6.1. O prazo de duração deste contrato será de 12 (doze) meses contados a da

c
o

J
o-

assinatura, podendo ser prorrogado pelo mesmo peíodo, quando legalmente moti
conforme preüsto na lei 8.666/93 de licitações.

cLÁusute sÉrnae - DAS pENALIDADES:

8.1 Qualquer alteração na sistemática de prestação dos serviços ajustados neste coNTRATo
dependeú de preüa concordância entre as paíes, por escrito.

8 .2 Toda proüdência tomada tanto pela AMEG quanto pelo CONTRATADO, visando racionalização

ou aperfeiçoamento na gestão dos serviços.

8.3 Este contrato poderá ser alterado, com as devidas justificativas, conforme disposto no artigo 65

da Lei no. 8.666193.

8.4 O CONTRATADO fica obrigado a aceitar, nas mesmas condições, os acÉscimos ou supressões

que se fizerem na quantidade do objeto.

CLÁUSULA NONA. DOS CASOS DE RESCISÃO:

8.1. Este Contrato podení ser rescindido nos casos previstos no Art. 77 e seguintes da Lei Federal n.o

8.666193:

9.1. os casos omissos serão resolüdos pela AMEG, à luz da legislação, da jurisprudência e da
doutrina aplicável à espécie.

CLÁUSULA DÉCIMA - DA FISCALZAÇÃo:

Rua Benedita da Silveira, 144, Jardim PinheiÍos
PassoíMG - CEP: 37.903460

Telefonefax: 35.352í.9544 - sile: www.ameg.org. br

-(

7.1. O não cumprimento das obrigações contÉtuais ensejará a aplicação das sanções previstas no item
13 do edital, na Lei Estadual 13.99412001, no Decreto Estadual 4s.902112, na Lei g.666i93,

independentemente de ouhas que possam vir a surgir na legislação pertinente.

CLÁUSTJLA oITAvA - ALTERAÇÔES Do CONTRATo:

8.2. Na hipótese de a rescisão ser procedida por culpa do cONTRATADO, fica a AMEG, autorizada
a reter os créditos a que tem direito, até o limite do valor dos prejúzos comprovados.

CLÁUSULANONA. DOS CASOS OMISSOS:
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10.1. O acompanhamento e a fiscalização dos serviços contratados

CONTRATANTE a qualquer tempo, a partir da entrega dos serviços.

NOME:

o
ç
o o-

9+

l3 a

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA PUBLICAÇÀO:

11.1. A AMEG encamiúaní o extrato deste Edital de Credenciamento para publicação no Jomal

Folha da Manhã e na Página da intemet da AMEG: www.ameg.org.br.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA _ DAS DISPOSIÇÕES GERAIS:

12. 1 . O CONTRATADO não podeÉ ceder ou transferir este contr'àto a terceiros;

12.2. Quaisquer alterações nos preços, prazos, forma de pagamento, reajuste ou outras que

modifiquem substancialmente a execução do presente contrato só terão eÍicácia jurídica se efetuadas

através de aditamento ou apostilarnento, devidamente assinado pelas partes;

12.3. A mera tolerância na exigência do cumprimento de alguma obrigação deste contrato não

implicará perdão, renúncia ou alteração do pactuado;

72.4. Fica expressaÍnente reconhecida a inexistência de qualquer vínculo empregatício, direto ou

indireto, entre a CONTRATANTE e o prestador de serviços CONTRATADO.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA_DO FORO:

I 3.1 . Fica eleito o foro da comarca de Passos, para dirimir quaisquer questões relativas a este contrato,

com expressa renúncia de qualquer outro poÍ mais priülegiado que seja. E, por estarem de acordo

com o ajustado e contratado, as partes, através de seus representantes, firmam o presente contato,

em quatÍo üas de igual teor e foÍma na presença de duas testemuúas.

CONTRATANTE CONTRATADO

TESTEMUNHAS: TESTEMUNFIAS:

NOME:

CPF:CPF

Rua Bênedita da Silveira, '144, Jardim Pinheiros
Passos/Mc - CEP: 37.903S60

Têlefonê/fax: 3t3521.9544 - site: www.ameg.org.br
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ANEXO X ')

ATRIBUIÇÕES

Categoria

Profissional
Atribuições

Médico Veterinário

*Receber o material.

'Atuar de forma ampla e completa no acompaúamento da execução do objeto.
a) Indicar seu representante e rcsponsável técnico na Coordenação do processo de castração;
b) Encamiúar os animais errantes, semidomiciliados e domiciliados ao local a ser realizado
o procedimento cinrrgico, estabelecido previarnente pela AMEG, por guardiõeytutores
acompanhado de Termo de Autorizção e Encaminhamento para Ato Cinhgico e
lmplantaçâo de Microchip deüdamente preenchido, assinado e carimbado pelo RT.
c) Executar os trabalhos de identificaçâo e cadastso dos animais inscritos para castração,
incluindo-as em um banco de dados informatizado mediante fomecimento de dados pela
Credenciada.
d) Zelar pela eficiência dos procedimentos sob sua responsabilidade.
e) DeterminaÍ quando cabível, as modificações consideradas necessárias e fiscalizar a

perfeita execução dos proc€dimentos.

0 Exigir a qualquer tempo substituição de componentes da equipe técnica e demais
colaboradores do cadastrado com escopo de tutelar o interese público.
g) Realizar exame clinico prévio ao procedimento ciúrgico, para garàntir as condições
flsicas para súmissão á intervenção cinlrgic4 a fim de verificar se o animal está apto ou não
a cirurgia de esteril ização.
h)Ministrar medicaÉo pÉvia adequada à esÉcie e porte (sedação e anestésico), de forma
que o procedimento seja seguro e indolor, bem como fazer Eicotomia anatômica prévia e
assepsia adequada do local onde seú feito o acesso cirurgico;
i) UtilizaÍ material esterilizado para cada animal a ser submetido à cirurgi4 agulhas uülizadas
para aplicação de drogas injetáveis deverâo ser descaíáyeis e de primeiÍo uso para cada
animal submetido ao procedimento cini,Ígico de esterilização;
j)Prescrever adequadamente medicamentos à espécie e porte dos animais para controle de
proc€ssos infecciosos referentes ao És-operatório;
k) Âtender intercorrências no pré, trans e pós+irurgico relacionadas aos procedimentos sem
ônus à Contratante ou ao proprietário dou guardião do animal dou instituição resporsável,
se for o caso;
l)Comunicar eventuais óbitos no pré, trans e pós-ciúrgico ao responsável pelo
encaminhamento do animal, e disponibilizar o cadáver para o responsável em no miáximo 24
horas aÉs o óbito.
m) Encaminhar o animal ao seu tutor, caso o veterinário verifique que o mesmo neo possua
condições clÍnicas para a cirurgia de esterilização, com declamção informando o
motivo/diagnóstico;
n)Anotar todos os dados, dos animais e dos proprietários, devendo os mesmos ser enúegues
ao RT ao fim do dia de atendimento-
o) Prcstar os s€rviços na Unidade Móvel de EsterilizaÉo e Educação em Saúde -
Castamóvel AMEG no local previamente indicado, atendendo os animais previamente
selecionados e levados através de tutores quando animais domiciliados, guardiões para
animais semidomiciliados, apresentando Termo de Autorização e Encaminhamento para Ato
Ciúrgico e Tatuagem preenchido, assinado e carimbado pelo Setor de Zoonoses da SMS.

Rua Bênedita da Silveira, '144, Jardim Pinhêiros
Passosnúc - CEP: 37.903460

Telefone/iax: 3$3521.9544 - site: www.ameg.org.br
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ANEXO XI

RELAÇÃO DE EQUIPAMENTOS:

EOUIPAMENTOS
ASPIRÂ IDOS E FACIL LTMPEZA E
HIG : PORTÁTIL. SILENCIOSO: ECONÔMICo E DE
FÁCIL MANUSEIO: SEM NECESSIDADE DE MÀNUTENÇÀo E
LTJBRIPICANTES. USO CLÍNTCO, oooNror-ócrco,
VETERINARIO E CIRURGICO. VOLT AGEM 127 ,1220V;
FREQUÊNCIÂ: 60H: PoTÊNCIA l60vA; RUÍDo: or,s ona;
vÁcuo MÁx 6o0MHc; vAzÀo: 2ouMrN ( FL(xo LrvRE);
CAPACIDADE DO RECIPIENTE: l300ML; COMPRIMENTO DO
CABO DE ALMENTÂCÃO: I.2OOM:

QUANTIDADE

ASPIRADOR CIRURGICO I

BOMBA DE INFUSÃO TIPO SERINGÀ

BOMBÂ DE SERINGA UNIVERSAL: EQUIPAMENTO COM
CARÂNTI"A DE 12 À{ESES: TREINAMENTO E ASSISTÉNCIA
TECNICA; INTERFACE COM DISPÀY LCD DE BOÂ
VISUALZAçÂO; FACILIDÂDE.NO GERENCIAMENTO DÂ
INFUSÂO; FACTL INSTALAÇAO DA SERINGA ALTÂ
PRECISÃO; AJUSTE DÂ PRESSÃO DE OCLUSÀO; BÀTERI,A
COM AUTONOMIA DE 8H: ÂIARME AUDIOVISU{ (FIM DA
INFUSÂO, OCLUSÃO, SERINGA VAZIA, SEM SERINGA
BATERIA FRACA BATERTA CRITTCA SEM BATERIÀ
INFUSÀO PRÓXMO AO FIM,SERINGA QUASE VAZIÁ\ SEM
ALIMENTAÇÀO EXTERNÀ VAZÀO INVÁLDA VOLUIVG
TOTAI E INFTJNDÍR INFERIOR ÀO VOLUMÊ DE INFTJSÀO
PROGRAMADÀ DUAS CPUS DE CONTROLE. SALVA 3OO

EVENTOS AUTOMATICAMENTE, DMENSÀO: 320(LÁRG,)X
I I8(ALT) Xt20 (PROF)MM; PESO: APROXÍMADAMENIE:
2,OKG (COM A BATERIA): CLASSIFICAÇÃO: TÍPO CF, CLÁSSE
I, IPX4; TElÁ: LCD 3,2"; SERINCÂS: 10,20,30 E
5O/6OMI-(DIVERSÂS MARCAS E POSSIBILIDADE DE
CUSTOMZAÇÃO; BATERIÁ: LITIO AUTONOMIA DE ATÉ 8
HORAS@sMI./E ALIMENTAÇÃO 90.24OVAC; 50/60}2; 3OVA
FONTE EXTERNA: I2VDC tA; SÀiDA: RS 2]2 -
.TRANSFERÊNCh DE DADOS; CONDIÇÔES AMBIENTAIS:
TEMPERATURA: 5"C A 40"Ci (MIDADE RELATwA 15% A
95%; PRESSÃO 7O,O Â l0ó. OK PÂ

I

CILINDRO DE OXIGÊNTO 7 LTTROS

. I CILINDRO DE OXIGÊNIO (SEM CARGÂ); . I VÀLVUI-A
RECIJLADORÁ CÚM FLUXÔMETRO A BTLHA;
. I T,MIDIFICADOR DE AR; . I MANGIIÊIRA
DE CONEXÃO:
, I MÁSCAIIA; . I CAR.RINHO PARÂ TRANSPORTE; .7
LITROS.

2

SONDA ENMTRAQTJEÁI TIPO
MTJRPHY COM CUFF -

TAMANHOS: 2,5; 3,0; 3,5; 4,0; 4,5; 5,0:
5,5i 6,0i 6,5:7,0:7,5; t,0: t,5;9,0;9,5;

10,0.

. TT-IBO DE MATERIÀL PIÁSTICO UTILIZÂDo PARÁ
INTLIBAÇÃO ENMTRÂQTJEAL TIPO MURPHY:
, MÂRCADORES DE CRADUAÇÃO EM CE}.ITÍMETROS;
PRESENÇA DE CTJFF (BALÃO);
FABRICADO EM MÁTER!,AL ATÓXICO, TRÂNSLÚCIDO,
RADIOPACO, PVC E SILICONZADO;
, COI{ECTOR EM POLIPROPILENO, VÁLWLA ÀBS COM
MOLA INOXDÁVEL;
.BALÃO DE ALTO VOLIjME E BAIXA PRESSÃO.
EM PVC REFORÇADO IRANSPARENTE ATÓXICO E
BORRACHA VEDANTE MÂCIÂ; 3 I.JNIDADES NO TAMANHOS
P,MG,

2 KmS COM t6
PEÇAS

KTT DE MÁSCARÁS FACTAIS
VEIERINÁRIO -

TAMANHO§ P:M:G
I KTT

KIT LARÍNGOSCÓPIO
3 LÁMINAS CURVA§ }.Io 2,3 E4, úMPADÀS PARA A
LÂMhrAs, cABo EM lcôx pARÁ LARrNCoscópro ADULTo
E ESTOJO PARA ACONDICIONAMENTO

I

AMBU COM VÁLVTJLA PARA
ENTRÂDA DE AR AMBIENTE E UMA
PORTA PARA LIGÁÇÀO À FO}{TE DE

OXIGENIO -
TAMANHO: 680 ML

USADO PARÁ PRODUZIR VENTILAÇÃO DE FORMA
ARTIFICIAL AO PÂCIENTE, ENVTANDO AR COMPRIMIM OU
ENRIQTJECIDO DE OXICÊNCIA DE RESPIRAçÀO. PODE SER
ESTERILZADO. FÁBruCADo EM SILICONE TRANSLUCIDO.
AUTOCLAVÀVEL, COM COXIM ÍNFLÁVEL VALVLILA
UNIDIRECIONAI- (BICO DE PÂTO)

I

Rua Benedita da Silveira. 144. Jardim Pinheiros
PassoVMG - CEP: 37.903€60

Telefone/fax: 3S3521.9544 - sitei www.ameg.org.br
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COLCHÃO ÉRMICO
COLCHÀO VEM COM CAPA
REFORÇADAS E COSTURADAS
TAMANHO: I00CMX50CM

PROTETÓRÂ, EORDA§\
POTÊNCTA: 53 WATTS,

LAVÂMRA DE TNSTRT]MENTAL
T'LIRASSÔNICA

posstsllrrA A LrMpszn ÉnerctnÉ etrlÃeas
ACESSO DoS NSTRUT,TENTÂTS.

' POSSUI 5 CTCLOS DE LIMPEZA COM OpÇÂO DE
AQTJECTMENTO.. GABINETE PRODUZIM EM PL\STICO ABS INJETADO., PROPORCIONA MAIS SEGURANçA AO PROFISSIONAL
(OPERÁDOR) AO MINIMZAR O MANUSEIO DE MATERI,AL
coNTAMrNADo, DMINUINm rA-r"BÉM o Rtscro DE
ACIDENTES coM MATERIAIS pÉRFURocoRTANTEs E
EVTIÁNDO A CONTAMTNAÇÃO CRUZADA,. suA LrrrltzÂ,ÇÃo EsTÁ EM CoMoRMIDADE coM As
MAIS RECENTES RECOMENDAÇÔES DE BIOSSEGTJRÂNÇA.

' CÂPACIDADE tTlL: 2,1 LIIROS.
' VOLTAGEM: ln V OU 220 V.. FREeUÊNctA: 50/60 ttz.
' CAPACIDADE TOTAL: 2,5 LITROS.

' Dn/GNSÔES ETTERNA (L X A X p): 28,5 X 18,5 X 22,5 CM.. DN,GNSÔES DqIERNA CUBA DE INOX: 24,8 X 8 X I4,8 CM.+ PEso LieuDo: 2,5 Kc.. PESO BRL.[O: 3 Kc.
' FRXQUÊNCTA ULTRASSÔNICA: A KHZ.
. GARÂNTIÁ: I ANO.

DE DIFICIL

I

2 PINÇA§ ALLYS (lscM); 4 PINçAS IIAUSTEAD MOSQUnO
RETA (laCM); 2 PINÇAS HAUSTESD MO§QUmO CLJRVÁ
(t,lctú; I PINÇA CRILE RETA (l6CM);2 PINÇA CRILE CLJRVÁ.
(trcM); t CABO DE BISTURI N'4; I PORTA AGULIIA MÂYO
HEGAR (l6CM); I IESOURA SPENCER (l2CM); I TESOURÁ
METZENBAUM RETA (!6CM): 4 PINÇAS BACKAUS (lrcM); I
PINÇÁ DENTE DE RATO (I6CM).

12 KITS

KTTS DE MATERTAIS CIRÚRGICoS
MACHO

4 PINÇÂS HAUSTEAD MOSQUITO REIA (l4CM);l CABO DE
BXSTURI N' 4; I PORTÁ. ACULHA MAYO HEGAR (l6CM): I
TESOURÁ SPENSER (l2ctví)i 2 PINÇAS BÂCKAUS (l4CM): I
PINÇA DENIE DE R^TO (I6CM)

I2KITS

MÁQUINA DE CORTE E ACABAMÉNTO PROFISSÍONAL
BTVOLT, N'NCIONA COM OU SEM FIO. ALTTOMÁTIC]O,
POSSUI TJM MOTOR POTENIE E SI-ENCIOSO, COM LÂMI.IA
EM INOX DE ALTA DT'RÁBILIDADE, SUPERFiCIE ANTI.
DESLZANTE; DESTGN ERCONÔMrcO E LED INDICADOR.
SUÂ úMINA REMovfvEL É DE FÁCIL LIMPEZA E ANDA
ACÚMPANHA PENIES (3/6/9MM).
FABRICAM COM MATERTAL DE ALTA QUALIDADE E
RESTSTÊ}ICh, ErX É DEAL PARA UM CORTE PRECISO E
ALINHADO.

I

LAMINA DE TOSA N" 40

025 MM DE ALTTJRA DE CORTE;
DENTES FECHAMS:
coRTE BAIXÍSS&,!Oi
ORELHÁS EPATASDE CÂES COM QUALQUER TIPO DE
PEIO. PREPARAÇÂO PARA CIRURGIAS,

I

BANDE'A AIIXILIAR PARA MESA
(40x30x2,0)

MEDIDAS DA BANDFJA: (CXtÁ) 40)G0)OCM - ESTRUT1JRÁ
EM AÇO INOXIDAVEL COM REGULACEM DE ALTURÁ;
MANtsOLA PARA FtxAR EM MESÂ OU BANCADA

I

BANQI]ETA FIXA ZINCADA
MEDIDA§ DO ASSENIO: 30)c0 @M ALTURÁ f lXA DE 65CM.
EM MDF REVESTIDA EM ÀÇO INOXDÁVEL; PÉS EM FERRO
ZINCÂm; PONTETRAS DE BORRACHA.

I

MULTPARAI,GTRICO

MONMOR TOUCH SCREEN DE AITA RESOLUÇÃO;
ELETROCARDIOC&{!ú{ COM ó DERÍVAÇÔES (DI, DII, DII,
AvF, AVL, AVR) E I PRECORDIAL COM A POSSIBILIDADE DE
35XtsIR 5 DERÍVAÇÔES SMULTÂNEAS NA'TELA; FUNÇÃO
CIRIJRGIA: ONDE IJMA DERJVÁÇÃO PODE SER EXtsIDA DE
FORMA CONTINUA NA TELAI SPFTWARE PARA LETTURÁ,
ARMAZENAMENTO E MPRESSÂO DO
ELETROCARDIOGRAMA: OXiMETRO COM CURVA
PLETISMGRÁFICA: FREQUÊNCIA CARDíÁCA; PULSO
CARDÍACO ( JI.JNTO COM A LETTURA DA FREOUÊNCIA
CARDÍAçA FACILTTA A TDENTIFICAÇÀO DA FABRICACÂO

I

Rua Benedita da Silvêira, í44, Jardim Pinheiros
PassosÀIc - CEP: 37.9036ô0

Íelefone/fax: 3+352í.9544 - sile: www.ãmeg.or9.br

KTTS DE MÂTERIÂIS CIRI]RGICOS
FÊÀGA

MÁQUTNA DE TOSA
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CARDLACA); pREssÃo ARTERIÁL stsTóLlcÀ oresró1rcr.-
E ÀGDIA coM coNFIctJRÂÇÃo DE LETTI.JRAS PoR TEMPo E\
LEITURÁS SINGUT.ARES. sENsoR DE RESPIRAÇÂo coM
EXCLUSTVO SENSOR QUE SE CONECTA AO TTJBO
TRÁaqEAL posslBtlrrANm A . vERFrcÂÇÃo DA
FRreuÊNcrA n-EspRÂtóntA ATÉ EM PACTENTE
NEoNATAL. LErrt RA DA TEMPERATTiRÂ EsoFÁctca
SoFTWARE PARA ENvto DE LAUms n orsrÂlcn"
crJRvA pLETrsMocRÁFtcÂ; spo2 coM sENsoR DrGrrAt
FREeUÊNch CARDIÁCA TEMPERÂTIJRA E pRESsÁo
ARTERIAL; ALTO DESEMPENHO EM BAD(Á PER-FUSÃO,
CABO PACIENIE DE 5 VIAS, CABO DE TEMPERATIJRA
RETAI. COM 3M DE COMPRIMENTO CADÁq CONEXÁO USB;
5 MANGUITOS COM TAMANI.IOS DIFERENTES, SOF-TWAR"E
pARÂ cRAvAÇÃo DE EXAMES DE Ecrc Dos pActENTEs;
srsrEMA DE ANÁLISE poR nípREssÃo, FÁcrL
DTSTALAÇÃo, cuRsoREs Er-E-rRôNrcos pARÂ MEDIDÂS;
GERAÇAO DE LAUDO ELETRONICO DE ECC PARA ENVIO AO
CLIENTE, DETECToR DE REsPRÂcÃo.

C§,l}í

TATUADORA
TATUÁ.mR EM ALUMD.IIo TPo sToNE 5 Po§IÇÕEs coM 4
Jocos DE NúLGRos + TUBo DE TTNTA É LEVE poRÉM
BASTANTE RESISTENTE.

I

TENDAS

os cAzEBos x-FLEx vEM coM Fps 100, pots sÃo
REVESTIDOS COM SILVER COATÍNG. POSSUEM CINCO
sAlDAs DE AR E sEU EsrRLrruRA É ToDÁ, DEsENvoLvtDA
EM AÇo cARBoNo coM p[.mrJRA Eúxr À ú E pÉs EM
ALUMhuo. ACoMPANHA Drscos PARA MELHoR FDGÇÃo
DO GAZEBO NÂ AR.ETA E SACOTÁ PÂRA TRANSPORIE.
GAZEBO ARTICUTáDO 3M X 3M : BÁSE E TOPO MAIS
pRorEÇÃo: REVESTIMENTo EM stLvER coATINc MÂIs
vEr{r[-AÇÃo: 5 sAiDAs DE AR pRorEÇÃo s[-vER
COATING: COM 100 FPS PO§UÍ DISCOS PARA FD(AR O
GAZEBO NA AREIA 4 ABERT1JRAS I^A'IERAIS NA
COBERTURA: PARA MELHORAR A CR,CU["A.ÇÃO DE
ARABERTI'RA NO TOPO
ACOMPANHA AOI.SA PARA TRÀNSPORTE
MoNTÂGEM tuipIDA: NÃo LITILZA FERRÂMENTAS MÂts
LEVE: PÉS EM ALUMÍNIO
MEDTDAS:
ALTURA ATÉ o roPo: 2,soM
COMPRJMENTO: 3M
LARGURA:3M
COi,POSIÇÂO:
TECIDO: IOO/o POLIÉSTER.
ESTRUTURA: AÇO CARBONO COM PI'ITURA EPÓXI À PÓ.
PERNAS EM: ALUMiNIO
IMAGENS MERAMENTE ILUSIRATIVA.
OBS: CONFORME N{FORMÂÇÃO DO FABRÍCANTE, NÃO É
REcoMENDÂDo url.vAÇÃo EM DrÂs DE CHtJvA E
VENTOS FORTES.

2

PAREDE LATERAI- PARA TENDA

UMA ExcLUsrvIDADÊ NAUTI(A A vocÊ! sUAs TESTAS E
EvENTos vÃo GANHÁR Novos ARES coM EsrA PAREDE
PARA GAzEBo. ALÉM DE vALoRÍzAR o vtsuAl, Et c.

GARANTE MÀloR pRorEÇÂo E coNFoRTo Aos sEUs
colwtDADos coNTRA AÇOES m vENTo E cHUvA. A
PAREDE TRDoq DA NTK, possut slsrEMA DE tNsrALAÇÃo
SIMPLES (COM vEtrRO). USO ÍDEAL EM FESTAS E EVENTO,
A ft,íÁcEM É DEMoNSTRÁT|VÀ NÂo tNcLUI cAzEBo. coM
MAIS DE 35 ANOS DE MERCADO, A NAUTIKÁ MÂNTEM-SE
ALTNHADA Âos sEUs coNcErros E pRrNciplos BÁstcos
DE eUALTDADE, rNovAÇÃo, 

^DrvERstFlcAÇÃo 
E vAr-oB

BUSCÀNDO SEMPRE Á EXCELENCTA DE SEUS PRODI-TTOS E
cLARo, sATsrAÇÀo rorAl DE sEUs cLÍEN'tEs. MUrrA
QUÂLIDADE SEMPRE.
CARACTERISTICAS:
COR: MUL
MATERIAL SOBRETÉTO: IOO"/" POLIÉSTER O)GORD COM
FIXADORES DE VET,CRO

4

Rua Benedita da Silveirâ, 1r14, Jardim Pinheiros
PassoVMG - CEP: 37.903-6ô0

Telefone/fax: 35-3521 .9544 - site: www.ameg.org.br
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MODETO: TRI)o<
OUTRÂS INFORMÁÇÕES:
MARCA: NTK
CONTEÚDO DA EMBAI.A.GEM: OI . PAREDE PARA GAZEBO
DIMEN§ÔES APROXMADAS DA EMBAI,AGEM: 43 X 39 X IO
CM
PESO ÀPROXIMÁDO DÀ EMBAIÀGEM: 0,8 KG
GARÁNTIA DO FORNECEDoR: 6 MESES
TNFORMACÕES ADICIONA§: COM VELCRO
LONA EM POLIETILENO COM 3 CAMADAS, IOO MICRAS, tOO

IMPERMEÁVEL, POSSUI ILHOSES IIETÁLICOS A CADA
METRO EM CADÀ CANTO E AO REDOR DA BAINHA.
COBERTURÁ PROTETORÁ PARA BARRACAS, VEÍCULOS,
BÁRCOS, CAÇAMBÀS, CONSTRUÇÕES, ETC, TENDÀ FORRO
OU PROTEÇAO LATERAL PARA PIQT]ENIQTJES,
ACAMPAMENTOS E PRAIA COM IOO MICRAS DE ESPESSURA
E ILHÓS A CADA METRO PARA FIXAÇÀO.
CONSERVAÇÃO: ARMAZENAR, À SOMBRÁ9 LONGE DE
FONTES DE CALOR. SE NECESSARIO, LAVAR COM AGUA E
SABÃO NET]TRO.
PRECAU-ÇÃO: OS ENCERÁDOS PROTEGEM DA LUZ SOLAR
MAS NAO ISOLAM DO CALOR, PORTANTO, OS OBJETOS
COBERTOS DEVEM ESTAR SEMPRE EM IOCAIS
DEVIDAMENTE VENTILÁMS. UTILIZE SEMPRE
EXTENSORES OU BORRACHIN}IAS PARA FD(AÇÃO,
PREFERENCIALMENTE NÀO UTILZAR CORDAS OU
ARAMES.
CONSERVAÇÀO: ARMAZENAR À SOMBRA LONGE DE
FONTES DE CALOR.

8X4 METROS,

2LONA

BOLSA DE CONTENÇÃO PARA INTERNAÇÃO.
PROCEDIMENTO CIRÚRCICO E HIGIENIZAÇÀO.
MATERIAL IMPERMEÁVEL LIVRE DA FORMAÇÃO DE
FT'NGOS E NÁO ADERE PEI,OS.
TECIDO ACQUABTOCK (DESE}'IVOLVIDO A PARTIR DE
FIBRAS ESPECIAIS, E}WOLVIDAS POR RESINA ALTAMENTE
RESISTENTE, EVTTANM QUE O CONTATO COM LÍQIJIDOS
OU POEIRAS DANIFIQUEM O PRODUTO.)
TAMANHOS
P - ANIMAIS ATÉ 2KG
M . ANIMAIS DE zKG A 4KG
G - ANIMAIS DE 4KG A 6KG

CONTENSOR DE CATO

Rua Benedita da Silveira, 1,14, Jardim Pinheiros
Passos/Mc - CEP: 37.903€60

Telefonê/Íâx: 3+352í.9544 - sile: www.ameg.org.br
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RELAÇÃO DE MEDICAMENTOS
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PROPOFOL
DIAZEPAN TNJETÁVE.

QTJETAMINA (CETAMINA)
XILAZINA

ANALGESICOS
MORIINA

MELOXICAN
DEXAMETASONA

ANTIBIOTICOS
AGEMOXI LA INJETAVEL

ENROFLOXACINA

Rua Benedita da Silveirá, 1114, Jardim Pinhêiros
Passosrúc - CEP: 37.903{60

Telefone/fax: 3S3521 .9544 - site: www.ameg.org.br
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ANEXOXIII

TERMO DE REFERÊNCIA

1. Objeto

Constitui objeto deste Termo de Referência a contratação de pessoa fisica ou jurídica para prestação

de serviços médico-veteriftírio de casEação de cães e gatos, machos ou frmeas, em Unidade Móvel
de Esterilização e Educação em Saúde - UMEES na região de abrangência da AMEG - Associação
dos Municípios da Microrregiâo do Médio Rio Grande, mediante as condições estabelecidas neste

edital.

2. JustiÍicativa

2.1 A convivência com animais de estimação traz beneficios aos seres humanos, no entanto, a criação
inadequada destes animais, o descoúecimento de suas naturezas e sobre a guarda responsivel dos

mesmos, associados ao baixo grau de instrução da população em geral e a pouqússima legislação

existente, alteram os padÍões da população desses animais, o que afeta diretamente o bem-estar de

todos os envolvidos e possibilita o aumento nas taxas de transmissão de doenças. O aumento
descontrolado na população de cães e gatos erraÍrtes passou a ser um problema de saúde pública.

2.2 Atualmente existe uma grande preocupação com o controle populacional de cães e gatos, uma
vez que métodos desumanos ainda são usados para o controle destas populações. A mstÍação ou
esterilização é uma das formas de evitar que animais procriem de forma descontrolada e que

(principalmente filhotes) sejaÍn abandonados diariamente nas ruas, portas de clínicas veteriniárias, pet

shops, ONGs de proteção animal, universidades, etc., além de ser a forma mais humana para isso.

Sendo a melhor e mais eficiente altemativa para o contÍole populacional destes animais.

2.3 A AMEG celebrou convênio com a Secretaria de Estado de Govemo de Minas Gerais - SEGOV

- Termo de Fomento n' 149100082412017 - SIGCON, para aquisição de um veículo tipo van

adaptado para realizar casmções de cães e gatos nos municípios associados, sendo necessária a

aquisição de instrumentais ciniLrgicos e equipamentos, de acordo com nonnas ügentes, em especial

a Resolução no 962, de 27 de agosto de 2010, do Conselho Federal de Medicina Veteriniiria - CFMV
e exigências da Vigilância Sanitária - VISA do Município de PassoVMG.

3. EspeciÍicações detalhadas do Objeto, Quantidades e Valores Estimados

Ruâ Benedita da Silveira, í44, Jardim Pinheiros
PassoíMG - CEP: 37.903660

Telefone/fax: 3S3521.9544 - site: www.ameg.org.br
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4. Obrigações e Responsâbilidades da Contratada

4.1 Fornecer o objeto licitado, estritamente, com Íts características mínimas das especificações

exigidas neste Termo de Referência e qualidade dentro dos padrões mínimos exigidos pela legislação

vigente, Edital e seus anexosl

4.2 Providenciar a imediata correção das deficiências, falhas ou inegularidades constatadas pela

CONTRATANTE referente à forma de fornecimento do objeto licitado e ao cumprimento das demais

obrigações s5stunirías.

4.3. No ato da entreg4 a CONTRATADA, de posse da Nota de Empeúo, devená apresentar a Nota
FiscaUFatura correspondente ao fomecimento do produto ao setor competente, a qual será atestada

por servidor designado pela CONTRATANTE;

4.4. Comunicar, por escrito e imediatamente, ao gestor do contrato, qualquer motivo que impossibilite

o fomecimento do material, nas condições pactuadas.

4.5. O período de garantia deverá ser de, no mínimo, 12 (doze) meses, contados a partir da data de

recebimento dos eqüpamentos e instrumentais ciúrgicos veteriniirios.

4.6. O fomecedor devení garantir toda a assistência técnica necessária dumnte o peíodo de garantia.

4.8. Durante o período de garanti4 as despesas decorrentes da manutenção corretiva e de substituição

de peças/componentes que apresentem defeitos de fabricação, devido ao uso normal do veículo e

equipamentos, correrão por conta exclusiva da CONTRATADA.

4.9. Realizar exame clínico prévio ao procedimento cilurgico, para garantir as condições fisicas para
submissão à intervenção cirurgic4 a fim de verificar se o animal estrá apto ou não à cirurgia de
esterilização;

4.10. Ministrar medicação prévia adequada à espécie e poÍe (sedação e anestésico), de forma que o
procedimento seja seguro e indolor, bem como fazer tricotomia anatômica previa e assepsia adequada
do local onde será feito o acesso ciúrgico;

Rua Benêdita da Silveira, '144, Jardim Pinheiros
Passos/Mc - CEP: 37.903S60

Telefone/hr: 3$352í.95t14 - site: www.ameg.org.br

N' Item Unidade Quantidade

I
I\estâção de Serviço de esterilizaçâo de cães
e gatos Procedimento r 0830 RS56,00

Valor
Unitário

R§
606.480,00

J

FL.N.

.!

4.7. Devená citar em sua proposta a sistemática de assistência técnica com nome e endereço do(s)

representante(s) autorizado(s) a prestar(em) estes serviços.

Valor
Total
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4.11. Utilizar material esterilizado para cada animal a ser submetido à cirurgia; agulhas

para aplicação de drogas injeúveis deverão ser descartáveis e de primeiro uso pam cada animal

submetido ao procedimento cirurgico de esterilização;

4.12. Prescrever adequadamente medicamentos à espécie e porte dos animais para controle de

processos infecciosos referentes ao pós-operatório;

4.13. Atender intercorrências no pré, trans e pós-ciúrgico relacionadas aos procedimentos sem ônus

à Contratante ou ao proprietrírio e/ou guardião do animal e/ou instituição responsável, se for o caso;

4.14. Comunicar eventuais óbitos no pré, trâns e pós-cirurgico ao responsável pelo encamiúamento
do animal, e disponibilizar o cadáver para o responsável em no mríximo 24 horas após o óbito.

4.15. Encamiúar o animal ao seu tutor, caso o veteriniírio verifique que o mesmo não possua

condições clínicas para a cirurgia de esterilização, com declaração informando o motivo/diagnóstico;

4.16. Anotar todos os dados, dos animais e dos proprietrários, devendo os mesmos ser entregues ao

RT ao fim do dia de atendimento.

4.17. Prestar os serviços na Unidade Móvel de Esterilização e Educação em Saúde - Castramóvel

AMEG no local previamente indicado, atendendo os animais previamente selecionados e levados

ahavés de tutores quando animais domiciliados, guardiões para animais semidomiciliados,
apresentando Termo de Autorização e Encaminharnento para Ato Cirurgico e Tatuagem preenchido,

assinado e carimbado pelo Setor de Zoonoses da SMS.

4.18. Os prestadores credenciados responderão exclusiva e integralmente pela utilização de pessoal

para a execução do objeto contratado, inclúdos os enc.ugos trabalhistas, preüdencirírios, sociais,

fiscais e empresariais resútantes de vínculo empregatício, cujo ônus e obrigações em nenhuma

hipótese poderão ser transferidos para a AMEG.

4.19. Os procedimentos deverão ser executados por profissionais e equipamentos
do serviço cadastrado. Os procedimentos serão realizados por médico veterinário regularmente

inscrito no Conselho Regional de Medicina Veteriruiria - CRMV.

4.20. E facultado ao médico veterinrírio responsável pelo atendimento VETAR/INABILITAR a
execução do procedimento cirurgico em animais que apÍesentem mrís condições de saúde e que

possarn implicar risco de morte ou
que as condições do animal possam implicar em insucesso do procedimento, e

ou doenças e fatores adjacentes que possam interferir na cirurgia. Ex: piomeü-4 prenhez. Nestes casos

poderá ser postergada a data da cirurgia até a liberação/habilitação. O profissional responsável pelo

atendimento e avaliação deverá emitir ficha de atendimento com os dados dos tutores e dos animais

habilitando ou não os procedimentos indicando o motivo da recusa em 02 (duas) vias, manter 01

(uma) via no município e entregÍr outra via para a AMEG . O tutor/guardião poderá efetuar

novamente o cadastro, caso o animal esteja com a saúde recuperada e apto a submeter-se ao

procedimento cir'urgico. Para efetuar o novo cadastro, o interessado deverá apresentar o relatório da

Rua Benedita da Silvêira, í214, JaÍdim Pinheiros
Passos/Mc - CEP: 37.903€60

Telefone/Íax: 3s3521.9544 - site: www.ameg-org.br
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inaptidão anterior. No final do procedimento, o proprietrírio assinará o relatório, que fi
daAMEG.

4.21. O procedimento cirurgico de castração e implantação de microchip contemplará retomo pós-
operatório para avaliação e se necessário efetuar a retirada de pontos em até 14 dias decorridos da
cirurgia para acompanhamento
exclusivo do procedimento relacionado à cirurgia.

4.22. O retomo pós-operatório deverá ocorrer no pr.vo mráximo de até 14 (quatorze) dias após a
ocorrência do procedimento cirurgico de castração e implantação de microchip. Excepcionalmente o
prazo poderá ser prorrogado pelo médico veterinrírio.

4.23. Quaisquer outros procedimentos tais como: consultas, tratamentos, medicamentos, exames,
Raio X, vacinas, tratamento de doenças e demais nâo
estêÍo cobertos pelo contrato exceto a consulta e medicamentos e materiais relacionados à castração,
tatuagem e microchipagem.

4.24. Apôs aaltado animal, o veteriniirio responsável fará a prescrição dos medicamentos necessários
à devida reabilitação do animal, sendo os cuidados
pós-operatórios de inteira responsabilidade do tutor, guardião ou responsável.

4.25.4 técnica cirurgica a ser utilizada é a indicada neste termo de referência.

4.26. Os animais serão sugeridos a exame laboratorial prévio ao pÍocedimento cirurgico, por conta
do tutoÍ, de modo a garantir as condições ffsicas para submissão à intervenção cirurgic4 a fim de

verificar sua condição de aptos ou não aptos a cirurgia.

4.26.1.Em caso de não rcalização de exame pelo tutor, o mesmo deverá preencher e assrnar

o termo de responsabilidade.

4.27. Os animais deverão receber medicação prévia adequada para a espécie e porte (sedação e

anestésico) de forma que o procedimento seja seguro e indolor, a ser fomecido pela credenciada.

4.28. Os animais deverão receber tricotomia anatômica prévia e assepsia adequada do local onde seú
feito o acesso cirurgico.

4.29. Os animais deverão receber prescrição de medicaÍnentos para controle de processos infecciosos

e inflamatórios (antibióticos, anti- inflamatórios e analgésicos) adequados à especie e porte dos

animais, a ser fomecido pela credenciada;

4.30. Junto ao procedimento cirurgico de esterilização deverá ser implantado realizada tatuagem na
face intema do membro posterior direito com a numeração fomecida na ficha clínica e nos termos de

autorização e/ou aplicação de microchip na nuca do animal próxima á base da orelha esquerda

É

Ruâ Benedita da Silveira, 144, Jardim Pinheiros
Passos/Mc - CEP: 37.903-660

Telefone/fax: 35-3521.9544 - site: www.ameg.org.br

5. Obrigações e Responsabilidades ds Contratante
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5.1. Receber o material.

5.2. Efetuar o pagamento no prazo previsto, conforme Item 8.

5.3. Exigir a fiel observância das especificações e condições previstas em Edital, bem como recusar
os serviços e/ou materiais que estiverem em desacordo.

5.4. Atuar de forma ampla e completa no acompaúamento da execução do objeto.

a) Indicar seu representante e responsável tecnico na Coordenação do processo de castração;
b) Encamiúar os animais errantes, semidomiciliados e domiciliados ao local a ser realizado o
procedimento cinrÍgico, estabelecido preüamente pela AMEG, por guardiões/tutores acompanhado
de Termo de Autorização e Encaminhamento para Ato Cirurgico e Implantação de Microchip
deüdamente preenchido, assinado e carimbado pelo RT.
c) Executar os trabalhos de identificação e cadastro dos animais inscritos para
castração, inclündo-as em um banco de dados informatizado mediante fomecimento de dados pela
Credenciada.
d) Zelar pela eficiência dos procedimentos sob sua responsabilidade.
e) Determinar quando cabível, as modificações consideradas necessírias e fiscalizar a perfeita
execução dos procedimentos.
f1 Exigir a qualquer tempo substituição de componentes da eqúpe técnica e demais colaboradores do
cadastrado com escopo de tutelar o interesse público.
g)Efetuar com pontualidade, os pagamentos à Contratad4 após o cumprimento das formalidades
legais;
h) A AMEG se isenta de qualquer responsabilidade pela ocorrência de óbito ou dano permanente
causado ao animal por imperíci4 imprudênci4 negligênci4 inabilidade ou mesmo por acidente,
devendo a credenciada estar ciente desde já que a responsabilidade pelo procedimeDto cir'urgico e
5uas possiveis consequênciâs é de inteira responsabilidade do profissional responsível e da clínica
credenciada.
i) A referência técnica da AMEG é o Setor de Controle Populacional de Cães e Gatos.
j) Quaisquer situações alheias ao edital serão analisadas pelo RT do projeto

5.5 Requisitos mfuimos para Credenciamento da Clínica:
As clínicas ou hospitais veteriniírios interessados em prestar os serviços deverão ter sede neste no
município de realização dos procedimentos e apresentar os seguintes documentos:
a) Alvará de licença de funcionamento.
b) Licença sanitiria âtualizada expedida pela Vigilância Sanitrária Municipal.
c) Registro do estabelecimento junto ao Conselho Regional de Medicina Veterinriria para o
funcionamento como clínica e ou hospital veterinrírio atualizado;
d) Anotação de responsabilidade técnica perante o CRMV atualizada;
e) Ato Constitutivo, ou estatuto ou contrato social;
f) lnscrição do ato constitutivo, no caso de sociedade ciüI, acompanhada de ato
formal de designaçâo da diretoria em exercício;
g) Prova de inscriçÍÍo no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ);
h) Prova de regularidade junto as Fazendas Federal, Estadual e Municipal do

Rua Benedita da Silvêira, 144, Jardim Pinheiros
PassoVMG - CEP: 37.903660

Telefone/Íax: 3í3521.95{4 - site: www.ameg.org.br
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domicilio ou sede do interessado;
i) Prova de regularidade junto a Preüdência Social - Certidão Negativa de Débito;
j) CRF - Certidão de Regularidade do FGTS;
k) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas;

l) Ter aprovação em vistoria realizada antes deste chamamento pelos profissionais
técnicos da equipe de Zoonoses da SMS.

5.6 - Condições para prestação de Seniços:
a) Os serviços deverão ser prestados nas Unidades Moveis instaladas no local previamente
selecionados e as intercorrências nas dependências da CREDENCIADA aos animais encamiúados
por guardiõeVtutores quando semidomiciliados e domiciliados , acompanhado de Termo de
Autorização e Encaminhamento para Ato Cirurgico e Implantação de Microchip devidamente
preenchido, assinado e carimbado pelo Setor de Zoonoses da SMS.

b) Para a execução dos serviços as Clínicas Veterinrírias deverão dispor de eqúpamentos para compor
a sala cirurgica e quadro de pessoal com, no mínimo, um mfiico veterintírio responsável pelas
cirurgias e pelas anestesias.

c) Os estabelecimentos cadastrados bem como os profissionais serão avaliados e/ou fiscalizados, de
forma permanente, pelo técnico da AMEG e Secretaria , em relação à técnica cirurgica empregada e

ao protocolo anestésico sugerido, de modo a manter a uniformidade, podendo ser descredenciado, em
caso de má prestação do serviço, a ser verificado em processo específico, com garantia do
contraditório e da ampla defesa.

d) Não é permitida a terceirização do servigo.

6. Prazo de Execuçiio, forma de entrega e critérios de aceitaçiio do Serviço

6.1. A entrega do objeto será realizada no prazo mriximo de 02( dois) dias após o recebimento da

ordem de serviço.

6.2. Local de Entrega: A entrega será feita na sede da AMEG: Rua Benedita da Silveira Mai4 n' 144,

Jardim Progresso, Passos/MG; entre 8:00 horas e l7:00 horas, de segrmda a sexta-feira.

6.3.0 prazo de vigência contratual é de 12 (doze) meses, a contar da data de assinatur4 podendo ser

pronogado por igual período, limitando-se ao total de 60 (sessenta)

meses.

7. Sanções

7.1. A inexecução contratual, inclusive por atraso injustificado na execução do contrato, sujeitará a

CONTRATADA, além das penalidades referidas no item anterior, à multa de mora, graduada de

acordo com a gravidade da infração e obedecidos os seguintes ümites máximos:

Rua Benedita da Silveira, 144, Jardim Pinheiros
Passos,/Mc - CEP: 37.903-660

Telefonelfax: 35-3521 .9544 - site: www.ameg.org.br
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| - 10o/o (dez por cento) sobre o valor do contrato, em caso de descumprimento total
inclusive no caso de recusa do adjudicatrário em firmar o contrato, dentro de l0 (dez) dias contados

da data de sua convocação;

Il - 0,3o/o (três decimos por cento) ao dia, até o trigésimo dia de atraso, sobre o valor da parte do
fomecimento não realizado;

ÍIl - 0,7yo (sete décimos poÍ cento) sobre o valor da parte do fomecimento não realizado, por dia
subsequente ao trigésimo. Antes da aplicação de qualquer penalidade, garantidos à CONTRATADA,
o contraditório e a ampla defesa. Em caso de multa, ela será descontada dos pagamentos

eventualmente devidos pela AMEG, ou aind4 quando for o caso, a cobrança será feita judicialmente.

8. Do Pagamento

8.1. O pagamento seú feito no prazo de até 30 (trinta) dias, após a entrega da nota fiscal, deüdamente
atestada pelo Gestor (a) do contrato.

Passos 26 de maio de 2021.

Claudio Leal Soares
Médico Veterinário

CRMV/MG n" 7.822
Chefe do Setor de Controle Populacional de Cães e Gatos da AMEG

Rua Benedila da Silveirâ, 144, Jardim Pinheiros
PassosJMG - CEP: 37.903460

Telefone/bx: 3S3521.9544 - sile: www.ameg.org.br

8.2. A CONTRATADA deverá protocolar a Nota Fiscal/FatuÍa para atesto, correspondente ao

fomecimento efetuado.

gt. 
_
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Solicito a análise do preserte procedimento licitatório, com a emissão do

respectivo parecer iurídico a respeito da INEXIGIBILIDADE No.

ooLl2o2l, cujo objeto é o rlredenciamento de pessoa(s) Físicas e Jurídica(s)
legal e regulamentada no rarno para prestação de serviços médico veterinário,
visando o atendimento ao Programa de controle populacional de cães e Gatos
nos municípios de abrangêrcia da microrregião da AMEG, por preço unitário
tabelado.

Pas:;os, 26 de maio de 202L.

La tra

L

Rua Bênedita da Silveira Maia, 'l /t4, BairÍo Jardim pinheiros
Passos/Mc - CEP: 37.90:L66O TeleÍoneffax: 35.3521 .9544 - site: www.ameg.org.br
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CNPJ: 35.6í7.360/0001í 1

Rua Benedita da Silveira Maia, no

Jardim Pinheiros - CEP: 37

PassoslMG - Telefone: (35) 1.9544

ameg@ameg.org.br . L.r" 4www.ameg.org.br
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Processo Administrativo Licitatório no 00512021

Credenciamento n" O01 1202'l

Objeto: serviços médicos vetr:rinários

Trata-se de solicitação de licitação para contratação de empresa ou

pessoa física para prestaçáo Je serviços médico veterinário, visando o atendimento ao
programa de controle populacio.tal de cães e gatos nos munícípios da AMEG.

O sistema de credenciamento por ,inexigibilidade de ticitação, (att. 25.
caput, da Lei no 8.666/93) é um procedimento lícito, configurado pela inviabilidade de
competição, pois todos os inteftissados aptos seráo aproveitados.

O procedimento licitatório visa garantir não apenas a seleção da proposta

mais vantajosa para a Administração, mas sim, visa assegurar o princípio constitucional da

isonomia entre os potenciais plestadores do serviço ou fornecedores do objeto pretêndido

pelo Poder Público.

Nesta esteira vejamos os ensinamentos de Jorge Ulisses Jacoby
(Coleção de Direito Público. 2008. Pg S38):

"se a Administração convoca rodos os profissionais de determinado setor, dispondo-se a
contratar os que tiverem iÍrÍere{ise e que satisfaçam os reqursitos estabelecidos, eta propria
fixando o valor que se d,spõe a pagar, os possíveis licitantes não competirão, no estrito
sentido da palavra, inviabilizardo a competição, uma vez que a todos foi assegurada à
contrataÇão."

Ademais, o credenciamento deve manter_se aberto, ou seja, a qualquer
tempo o particular interessado poderá se apresentar e entregar a documentação para se
credenciar, isso, obviamente, enquanto a Administração mantiver interêsse na contratação

Alpinópolis-Capetinga'Capitólio.C;rmôdoRioCtaro-Cássia-Claraval.Delfinópolis-Doresópolis-FoÍtaleza
dêMinas"Guapé-lbiraci-ltaúdeM,ôâs-Passos-Pimênta-Piumhi.Pratápolis.SâoJoâoBaiistâdoGt;;ia
Sào José da Barra . São Roquê de tl inas - §ão Sêbastiâo do Paraiso . Sào Tomás de Aquino . Vargem Bonita
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CNPJ: 35.61 7.3ô010001-'11

as§ociaçÀo lJB[cÂ D( s fruN,cÍPr0s

DAiIICRORRÊGIÀO DO fiTD ] RIO GRÂIIOT

do serviço. Essa já foi também rr orientaçâo do Tribunal de Contas da União no Processo n

RMTTG

6u-e.1.,.{uér-
CAMIú REY RÊÊNDE
Assessrlra Jurídica
oAB/M(i 78.936

TC 016.522l95-8

Em análise formal da MINUTA DO EDITAL e DO CONTRATO, nos

termos do parágrafo único do art. 38 da Lei Federal no 8.666/93, OPINO

FAVORAVELMENTE, uma vez que os mesmos obedeceram às determinaçóes contidas no

artigo 40 da Lei no 8.666/93.

E o parecer

Passos/M3, 31 dê maio dê 2021

Alpinópolis - Capetinga - Capitólio - C: Ímo do Rio Claro - Cássia " Clarayal . Dêlfinôpolis - DoÍesópolis - Foftaleza
dê luinas - Guapé - lbirâci - tlaú de M,nas - Pâssos - Pimenta - Piumhi - Pratápolis - Sâo João Batista do GlóÍia
São José da Barra - São Roque dê Í! inas - São Sebastiâo do Pâ.âíso - Sâo Tomás de Aquino - vaÍgêín Bonita

2/1

Rua Benedita da Si

Jardim Pinheiros -
PassoslMG -

amêg@ameg.org.br
wwwameg.org.br
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RMEG
ÀssocrÀÇÀo púBucA Dos xulrcipros
OÂ TICRORREGIÀO Í)O TED{O RP GR,{IDE

o
c
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o

PRocEsso ltcturónlo no ost2o21
MODALTDADE: |NEX|G|BILIDADE DE LtCtrAçÃO n" OO112O21

Diante do que dos autos consta, sobretudo, das justificativas apresentadas e do
Parecer da Consultoria Jurídica, sobre a contrataçáo direta com dispensa de licitação,
amparada na Lei n. 8.666/93, RATIF|CO o proeedimento para efeito legal, autorizando o
"crcdenciamenlo de pessoa(s,) fisica(s) e jurídica(s) legais e regulamentadas no ramo para
prestação de serviços médico veterináio, visando o atendimento ao programa de controle
populacional de cães e gafos nos municípios de abrangência da micronegiáo da AMEG,,,
mediante lnexigibilidade de licitação, R$ 606.480. 0 ( seiscentos e seis mil. ouatrocentos ê
oitenta reais). Dotação orça m ent ária20202O 1 .7. 339 03099. 04. I 22. 52.
processo de licitação por lnexigilibidade nos moldes legais, determino qu
publicado na forma legal, bem como, afixado em local próprio, em cumpri
no art. 26 do supracitado diploma legal.

Passos 0í de maio de 2021.

Paulo Sergio Leandro de Oliveira
Presidente da AMEG

E, estando todo
e seja seu resumo
mento ao disposto

OBJETO: "Contratação de pessoa(s) fÍsica(s) e jurídica(s) legais e regulamentadas no
ramo para prestação de se/v,'ços médico veteináio, visando o atendimento ao prcgrama
de controle populacional de cães e gatos nos municípios de abrangência da micronegião da
AMEG."



RMEG
assocnÇÀo PÚBUca Dos xuNlciPtos
DA TTNORf,TGIÂO DO ÍEOO RIO GRÁXOE
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EXTRATO DO EDITAL

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO: NO OO5/202í

MODALIDADE: INEXIGIBILIDADE: No OO1 12021

CREDENCIAMENTO: No O01 12021

ASSOCTAçÃO PUBLTCA DOS MUN|CíPIOS DA MTCRORREGTÃO OO MÉD|O RrO
GRANDE/ CONSORCIO-AMEG. AVISO DE EDITAL. A Ameg torna público que se
encontra aberto o Credenciamento n" 00112021. Procedimento Licitatório no 0051202'1,
a partir do dia 0710612021 das 08:00 as 17:00 horas de segunda a sexta até dias
2510612021 ás 09:00 horas. Objeto: "CredenciamenÍo de pessoa(s) física(s) e jurídica(s)
legais e regulamentadas no ramo para prestação de servços médico veteináio,
visando o atendimento ao programa de controle populacional de cães e gafos nos
municípios de abrangência da micronegião da AMEG". O Edital poderá ser rêtirado
pelo site: wwwameq.orq br. lnformações pelo telefax (35) 3521-95-44. Passos 02 de
junho de 2021 . Paulo Sergio Leandro de Oliveira/ Presidente da AMEG.

. FL.NO
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lpxtinga. ll dc MAIO de 2021

ILRSO.\ .ILr"IRE.\'GÁ
SscÍetário Excculiv(,

Püblicado por:
Joel / \.lino Souto

Código Idenlifi câdot: EE {6D0Â0

SETOR r)E l.tCtTAÇÔES
C{)NSORCIo I\TERl{U\ÍCTPAL IIIULTTT'I\ {Í,I I TRIo D()
\ \t I IX) .rCO - CIÀt\ A - CO\\ ()C rC.iO F\tPRl:S \ L\ t R

CO\SULTOR!I\ IJ}1 'I ELEíO\IA

scniço; ScroÍ de Licirações
Prezados Senhores:
Em sessào realizada no diâ 2.1 de maio dE 2fr2l, l;rra aberfuftt

lrlgamenlo de proposlas e análise de documeotíÇâo relàaenle âo

Processo Administrati\o 0ló/2021 Prcgào PÍesenciâl 00J/2021, nâs

depeDdênciâs da Sede do CtMvA. foi registrâdo em ATÀ que a

empresa EVER CO§SLTLIORI.{ EM TELEFON}A EIRELI.
ie§.ritx Do CNPJ srlb o número 34.211.255/0ml-! 5. sagÍou-se
\ êncedora do ret'erido certarDe. E tcndo decorrido os prà:os recursais.

.!'r!oeamos â emlí§sâ vencedora palrl a aprÊsenlaçàD da PROVA DE
Cr-)NCE1'rO.Assim scodo- Elgê-ggILQeÀDê a co'Dresa lyEB
C()\SL'LT()RJÂ f\I TELEFO\IÂ EIRXLI. ipscrita ro C\PJ sob

o númcro 14.21 1,255/0001-15. a aprcscntâr âtuostra do s slemâ objeto
daste proccsso corno Prôva de Conceito a ser r:alizada uas

d.per)dências do (llV\'.\ - Cousôrcio InreÍmunicipal À4 rltifinalitário
Jo Valc ,lo Aço- siruado à Rua Càfé filho \" 76. Bai«, lmbâúbÀ§ -
Ii..rlinga, \í(i. rs llho0mir Do Dl^ 08 {OITO) DE lLliHo DE
,.02t.
('otrr'ocrmos ai[ds os demsis licitrtrics parte do referrdo processo

c represenirDte! de todot o§ Município Cotr§orciados. a
participarcm dà referida rpresentaçio.Sendo so o qu( sc aprcsentâ
pâÉ o momanlo. Jubscre\?-nle.

EI,CT RODRIGL'ES
Pregoeiao

Plrbücado poÍ:
.lool / velino Souto

Código Identiíicâd.,r:ú5iE lC63

ESTÁDO DE MINA§ GIRÁI§
Â§s(rrÁÇÃo lx-rs v[ :{rciPro§ DA }acRoRR,icrÀo Do

CIRCUITO DAS ACÍ- AS

ÂD-\TI\IS1'R"\TÍVO
EITRÀTO DO CONTRATo \ÍASTER DÊ IiC ?O6T202T

I'ROCESSO Dt: LtClTACro DU \'009/2021
DtsPE:{S.r pE Lt( IT-\( -iO DE to 00r'2021
I\TRTTO DO CO\ I RATO ]t.\S',l ER DE N"206/20!t

PÀRTES: ASSOCIAÇÀO DOS MU\rCir rOS DA
\11('RORRtCIÃO DO CIR( LrtIO DAS ÀCLAS-AII.\G tmtfcsa
Fclippe Se ador M&gia

\r u \À .diadomunicipal.com.bÍ/ amDLmg

q&[EIq: Prcslação,ie serriÇos (]e audilona
gcstão dÊ fomecimento de peças de
\eículos le\es. Í»sados e maquináÍi
A\íAG

c

o

na
J
o

q!!-..!: r) I 06
vtc1_\cL.\

20:t
.t r. l].202 r

]!!tq&.IgL\L: RS I .500.00 mcnsâl
9!,rr 4
Pubüc.do por:

Jucelem de Almcida Souza Muniz
Código Identiíicador:{F5EDrC7

aD\Í t\ls l'R {TIvo
EXTR-\TO DE DrSPr:l\SA DE LlCl',t -,\Ç.io

pRocEsso DE t-tclTÀqÁo Dt \.009i 202r
DtspErs.\ DÍ: l,tctT{c.\o Du \" 00t./202t
F\TR {T(J D}: DISPE\S \ DF l.l( l I {C i()

EÀ&IE§: ASsoclAÇAO Dos MU\lClPlos D^
VICRORREGIi() DO CIRCLITO DAS ÁGIIÀS-AVAG F'nPTeI:I

Fclippc ScflÀlor Mangià

Q&lEIlg: Preslação de seniços de audiloria técÍicâ espccializada nâ
gesiào de fomecimeÍlo de p€ças de reposrçâo e scessorio\ Íral'd o\
veiculos leres. !,€sados e mâquinários dos Ntunicipios filia,Jos na
ÀVAG.
DATA: 0l.0í,-10: l.
i-lcÀrcrn, r t. I 2.20i l.
Y4LoB-!{EN§ALi Rs t .500.00
V-ALOR'I OTAL: RS 10.500.00

Públi.ado porr
Jucelem de Alúeida SotPa Muniz
Códi8o Idedtilicâdot:C222D2F 6

cotisóRcÍo PL'Bt.Íco cmÍ^(;
E_XTRA.TO DA A r_4. Dr.: RUCISTRO DE PRI,]ÇOS Drl

\o136/2021

PROCITSSO pr: r-lClT.rC,iO pt] \'00,ri2021
PREGAo ELETRONICO DE N" OO2/202I
REGTSTRO Dl] PRICOS
TIPO \IEIioR PRECO (;L()BAL POR L0TE
TIPo FECIIA\IENTO.4.BERT()

^T.-\ 
DE RE(;ISTRO DE D

\.1-16 :01t.

IABIE§: o CO-\..SORCIo PLBLICo NTERÀIINICIPAL
\II;I-TIFINAt-I TAR]O DA A}Í-A(; CTMAG
gEÍEre: Fomêcimenl,' dc mrrcriais e equipamenro\ pam,'
enfienramento do COvID-19 nos l3 \lunicioios UliaLlos.

U!fâ: 0e.0.{.:021.

YIGÊfCIÂ: oe.ol.?rr2.
uqIE§JEllglDgS: Lotcr. 00 | . 0Ol e 00s

ll4!!!B-!OIALi R5236.se7.00

Publi(rdo poÍ:
Jucelern dc Almeidâ Souza Mu.ir

Código ldentiÍirador: A \9Có?Cq

ESTÀDO DE iÍINAS GERAIS

^sso( 
L{çÀo Dos MLrilctPtos D..1 }ítcRoRR.EGt.\o Do

l{f DIO RIO GRÀIIDE -,{IÍEG

.4.SSOCL{Ç..IO IX)S ,ULf,-__'ICIPtOS DA }ÍICRORR-EGl-ro Do
I}IIDIO RIO GRÂI{DE

E]{TR.\TO Df RÂTIFIC{C iO

TEtuVO DE RAt |FTCAÇÀO: AVEG- .\SSOCIÂçÀO pUtsLrCA

DO IVTUNICIPIoS DA MICRORREGIÀO. RATIFICA noJ f!-nnos do
aÍ. 26 dâ l,ei rl.6ó6i93, a l\EXlGtB[lDÀDl: 001 2021 I)F.

t-lClT^ÇÃO 021202 l. Processo l-icitarório ú05202 l. forÍrt:rliznllÍ
com amparo da mencioÍada legislaçào para a "cretlcncio»tc»to da

responsabilidade assinado pelo ritülaÍ do empreendr nento e d€
anoraçr_rs dc resJ»nsabilidade lécnicas ou equivalente d,, proEssional
Íesponsivel- Cenificado emitido nos rermos do âí. 20 da Lêi Estaduál
n'21.972 de 2016. e arl E. §4". l. da Delibemçà., Normativa
COPAI\,Í n":17 de 2017. com base nas informâçõcs I esradas pêlo
ernpreendedor.
CERTIFICADO DE LàS C.AoASTRO - \or l14/2021 -
LICE\ÇA AMBIINTAL §IMPLIFICADÀ _ CAD\STRO. IXI
Coú Condicionaotcs | | Sem CotrdiciotrârÍê§. Vi lidade desta
lic.nça: l0 ÍDEZ ÂNOS). CONI \'INCIVENTO E\t ] I ô5 20,11

llatinga, MG. 02 de juúo de 1021.
Assunlo: Convocrçâo (Faz) da cmpresa

r,,W
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Jh,sso. s,-fisí..1(s, ejuid o& leg.lis a r"guldmortadas ) o ramo p.tro
pr"Jtdção de s., 'iços mi.lico r\:rei»ário. vísdndo o .1tt »dimcnto ao
progtama dc cohtrole popttlocio»al de tãas e gotos nos t runícipios de
dhra g,,ncia do nicrorrcgião da AMEG'. pelo valor rle !§-!QQQ1
cirrouenla e lrcis) reais a consuhe e \alor global de RS 606.180.00 í
seiscentos e seis mil. ouarocentos e oitenla Íea !L Dotaçào
orçatucntríia:2020201.7.j190-1099.04.122.52-viBência lo cootra(]:
l2 { dozê) meses.

l,:rrs0r rr I 06,1í)lt

P,IIII.O SERGIO LE1.\DRO DE OI,II'HRl.
Pübllcrdo por:

Laila Cr istina Pereira
Código ldentiJicado .: 7AÊ10E05

..\ss(rctAÇ.io Dos ML:itcrPlos D-{ \.ltcR()RR tGtÀo Do
§II:DIO RIO CRANDE
EXTR{TO DE FDITAL

Así)craÇi() - PUBÍ-rcA Dos Mu\rcÍ'Íos. DA
§tICRORR-EGI^O IX) tÍEDIo RIO GR-A.NDE/ C(,\SORCI()-
ÀlUE(;. AVTSO DE EDITAL. A ,{meg toma público qu: se encootia
al..no o CredÉnciamenlo n'001/10:1. Pmcedimeotc, l-icitíróío o^'

005/2021, a paÍir do dia 07 0ú2021 das 08:Ín as t700 horas de
seguDdÍr a sextâ aré dias 25/06,:0:l ás 09:00 kras. objeto:
"( redoriaDrcnto de Ftssoa(s) .liticals) e jwidi.-att) lcgaís e
rqtúonenidda: no fttmo para pre:,ruçào dt s$ çot nftdir.,
rcterinário, r'isando o qtcndihento oo pnrgroma de tonlrole
polrulotiornl dc .àd ? gtúos t,or »unidllioÍ d? ,tbt rngôn. !Ít dlt
»tidorrtgião ld ÁMEC". O Ed,tal podeú seÍ retim,lo pclo sire:
rr\\ w.rmeg.org.br. lntbnn Çôes pelo telelàx (i5) 35ll-9:44.

Prrsos 02 de iunho de 2l)21

P..IULO SERGIO LE-|,\'DRO DE OLI)'EIR.4
PÍ.rid!'nie da AMEG.

Pr blicado por:
t,ailâ Cr rstina PcreiÍâ

Código ldentiíicldo':43401:lAC

ESTADO DE }ÍINÀS GIRAIS
ASSOCTÁÇÃO DOS vlt \rCiPrOS.DÁ MTCRORR :GriO DO

VALE DO PÀRA\{IBA AMI'AP

sÊ roR ADi\flN-IS'I RArrYO. COIIIRÂTOS E CO\\'Ê\lOS
ctDEs- R.\TIFIC--\ÇÀO DE DÍSPENSA: PROCESSO N"

25/2021. DISP!.tS.r 2412021

\Z Obieto, Cootrâtaçâo de ernpresa espccializada Í!a l{estação de
rcniços de malutenÇão coretiva especi6ca em a! coDhcionado de
uto do CIDE§. Fundametrlo: an.24.11. da Lei Fede.àl u 8.66ó/1993.
CoítÉtada: SANDRO DE BRITO OLIVEIRÁ (X7781 ,2656. Valor
conEârido: RS 3.:0.00 (üezentos e viúte Íeais). RATIFI( O a reÊrida
d,rpensâ para pÍoduçào da êlicácia uec€ssina.

LIt crlândia. 0: dc juúo de l0l I

H I-I,DER PÁALO CÁRN Í:I RO
Pr.sid.'nre

. Plblicrdo por:
Eri-kâ Ferranda S:] Ílos Teixeirs

Código ldetrüíicrdo :.A. 1 BE0B90

SETLIR -\DIIINISTR^TlYO. COI,JTRATOS E CO\\'Ê\l()S
r:x'l R{'I o Do PRIt\f }:IRO -{DI'Il vO AO CO\TIL\l.O DE

pRlrsr-{Çio DE §ERvlços \" lr7l2021 r,'IRMAD(, Ê\l RE o
CO\SoRCIO PUBLICO IIiTER}IU\I('IPÂI- DE

DL,SEIiVOI,\ IME\I O SL STL}IÁVEL DO I RI L\(;L I,O
Dr llrEtRo E ..r.LTo P^R^t\AiB.\ - ('IDES E GT S( Lr.Ç()ESE

I I,T MTNAÇÁO L'IDÁ.

'À 
r\ $.diariomurúcipal.colr.b, amlrl-mg

Primciro Áditi\o âo C
2810-12021. Énre c!

Dê5€Í\'ol\ imento Sustentá!cl do Tr,ângulo g
inscrito no C\Pj n. 19.516.155,0001-(){Í
lluÍnineçào Ltda inscrirâ no C\PJ n".31

n:ll'rlt
o

,1.

I

é a Conrraração de pessoâ.iuridica especra o auxilio
corsul(iv(r na elahoraçào do tcnno dc Íc
preços pâÍa rnonragenr de edil.ll para .onlraÍ?lçâo
prestaçào de scn iços de manuteDçào de iluminaçào pública dos
psrques de i-p. dos riuaicipios coosolciados ao CIDES.
Objeto do Aditivo: Alteiâção das cláusulas l' e 5' do ('onlralo
origjnádo.
Base Legal: Cláusulâ 9.1 do Conirato ê âí.58. Í. da I-ei Fe-deral

8-666/1093, Valor codtratâdo: R§ 5-100.00 ícinco mil e cem reais).
Vigêícia 28/04i'2021 à 0lf)612021. Publicado na inlegra no link:
\[1,\1í.cides.com. br.

llberlândiâ. 28 de âbÍil de 2021

HDLDt:R PÁL|LO C 4RA'EIRO
Prqiidenrc.

Puhlicado por:
Érika Femalda Sanlos 

-Isixcira

Código ldetrliÍicidoriEDCS( :7:

Sf,,TOR ÁDITINISTRâ.TIVO. CO\TRA.TOS E CO\\'Ê\IOS
EXTRÂTO DO PRI]IIIIRO ADITIyO ÁO CO\ TR\TO DE

PR-ESTAÇÃO DE SERV|ÇOS \" 03/2021 FlIf\rADO f\ rRÍr O
CONSORCIO PUBLICO I\'TEITvT \ICIPÁL DE

DESI,NVOL\ lrltf \ ro sl sr L,\'r ivtr- oo 'r nr irc t t.<r
MI}.'T-IRO E ,\LTO P.A.R.\N.TíBA _ CTDE§ E GI.-\DISI'ON

PIRES DOS SAN'IOS.IU\IOR. }IE

Prtucüo Âditi\o ao Cbútraro .{dminisEatiYo 03!02I. fimrado em
l0/05/:,0f,1, enre o Consorcio Público lntemlunicipal dc
Desenvolvimento Sustcntávcl do Triângulo Vineiro c Allo Parnnaihâ-
inscfiro no CNPJ o. l9.Jló.155;0o01 -94. e GLADISToN PIRES
DOS SÀ\TOS JL:\IOR - ÀtE CNPJ s(lh o C\PJ n'
3.1-1.11.6í),1 0001-23, cujo objeto é a reduçâo negosiada do \ alor do§
seniços de manüleuçâo dê rite, hospedagem. melhoril- inclusiro de

conteúdo pâra .Áeb sitc do consórcio, e nraíutcnFo dt compuludorcs.
serr'idores e periféricos.
Otljelo do Aditi\o: ÀlteÉçào dâ Cláusula Quintâ. ireür l.
Bâse Legâl: Cláusula 9.3 do Conlralo c llí. 58, I, da Lei Fcdcral
8-(ú6/199i- Valor global dc RS 4.:00-00 (quaEo mil e duzmtos reais )

para o eiercício de 2021, sendo este valoÍ dividido cm 07 (setci
parcelas metrsais de RS 600,00 (s€isceoros reais) cad, uEta- Vigência
10105/1021 a 3l/1212021. Publicado na inte$a ,o li!l}:
».-ivw.cides.coxo.br.

HELDER PÁULO C,4RNEIRO
Presidenr. CIDES

. Publicado por:
Erika Iemãndâ Santos Teltcirx

Código ldeútift cador:lEF.lDorl

sEI OR AD\t nitsTR-\',flVO, COYI RATOS E CO\\ Ê\lOS
CÍDES _ RlTIFICÀÇ-io DE DISPE\SA: PRoCESSO N"

241202 r - DTSPE\SÁ 23/202r

Objeto: ContiáBção de pêssoâ juridica especializada m prestaÇio de
scr'_iços dc de-§Énvolvimento dc sot'awârc dc .,!orkÍlol\ í1lul(o (ic
Fabâlhot. lolrado parâ solicilâções e prolocolos de p.didos dc
licerciamento âmbiental. fundanrrnto: aí. 24, ll. da l-ei Fcderal ,:"
8.6664993. ConÍíatada: I\{AGESP INSTITUTO \-ACIONAI Dt
A.POIO A GESTÃO PÚBLICA. valoÍ menral contÍarad.): RS
I.400,00 (mil e quatroce tos). RÁTIFICO a relàÍida dispensa pam
prodüçào da eficácia necessáÍia.

Uberlárdiâ, 25 de mâio de:021

í11
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Jardim Cafla-
dá, Vila Rica,
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Aroelra.:99139*
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nosso único
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A COMTSSAO DE LTCTTAçAO

PROCEDIM ENTO LICITATÓRIO N9. OO5/2021

INEXIGIBILIDADE N9. OO1/2021

CREDENCIAMENTO N9. OOU2O21

A ISABELA FARIA DE AZEVEDO MEIIO EtREtt, empresa com sede à Rua Dr. Ary
Bastos Siqueira, ns. 363, bairro Centro, CEP: 37.975-000 em ttaú de Minas/MG,
Telefone: (35) 99235-9879, e-mail: rsabeiarneilo56(ôhotnrail.com, portadora do CNpJ

ns. 3O.434.348/0001-58, por intermédio de seu representante legal o(a) Sr(a) TSABEL

FARIA DE AZEVEDO MELLO, portador(a) da Carteira de ldentidade ne. Mc-t7.742.527-
PCMG, e do CPF ne. fl2.45L.366-3L, portadora da CNH 05719047344, Categoria ,,8',,

requer seu credenciamento para a prestação de serviços de médico veterinário, pessoa
jurídica, habilitado e credenciado na Íorma legal, para realização de castração de cães e
gatos nos municípios da microrregião da AMEG, em atendimento ao convênio de um
Castramóvel doado para a Associação, declarando inteiro conhecimento do ato
convocatório e apresentação de toda a documentação solicitada.

Itaú de Minas/MG, 09 de Junho de 2O2t
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= ISABELA FARIA DE AZEVEDO MELLO =

CPF ns. 112.451.366-31

RG. : MG-17.742.527-PCMG
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ISABELA FARIA DE AZEVEDO

MELLO EIRELI
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JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MINAS
Registro Digital

ü

Capa de Procêsso

IS

oê

ldentiÍicaçáo do Processo

Número do Protocolo Núrnêro do Processo Môdúlo lntegradoí

18/264853-2 a32A241794?J1

ldentiÍicaÇão do(s) Assinante(s)

CPF Nome

ISABELA FARIA DE AZEVEDO MELL o

Data

11t05t2018

&
Págrna 1de 1

1 12.451.366-31
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ATO DE CONSTITUIÇÃO DE ISABELA FARIA DE AZÉVE
MELLO EIRELI

oÀ

q4
ISABÉLA FARIA DE AZÉVEOO MELLO' nacionartdads BRASILEIRÀ, VEÍERINARI.,g Sol

cidata ds nascimento 17l09r1993, no do CPF 112451 366-31' docÚmênto d6

MG'17742527 , PCMG. MG, com domrcilio / íe§rdêncra a RUA DA LIBERDAOE número

i distíito CENTRO, municipio CASSIA - MINAS GÉRAIS CEP 37 980'oOO resolve consti

Émpíesa lndividual de Responsabilldado Lrmitada ' EIRELI' mêdianto as seguintos cláusulas

Clâusula Primeiía ' A empÍesa adotaíá o nomê emprêsarial de ISABELA FARIA OE AZEVEOO

MELLO EIRELI.

Parfurafo Ünico: A smpíêsa têm como nome íantasis ESPACO PET

cláusula sggunda - o objeto seía cLlNlcA VETERINARIA - COMERCIO VAREJISTA DE

ANIMAIS VIVOS E OE ARTIGOS E ALIMENTOS PARA ANIMAIS DE ESTIMACAO ' SERVICOS

DE HIGIENE E EMBELEZAMENTO DÉ ANIMAIS OOMESTICOS ' PET SHOP-

Cláusula Terceira ' A sede da empresa á na RUA DR ARY BASTOS SIOUEIRA' número 3ô3'

bair.o / dislÍito CENTRO muorcipio ITAU OE MINAS - MG' CEP 37.975-000

ctâuSula ouarta - A smprêsa iniciârá suas atividadss om 1410512018 e §eu pÍAzO de duraçào á

indetêrminado.

Cláusula Quinta'O capitãl ê R$ IOO'OOO OO (CEM MIL ísais) totalmante integralizado neste ato

om mo€da coÍrcnta do Pals

ctâusula sêxta - À edministraçeo da €mpresa c8b6Íá ao §€u titular iá qualiíicado ecima' com os

podores e atÍibuiçôes de reproseôtaçào aliva g pgssiva judicial 6 extÍsjudiciâl' podendo praticar

todos os atos Çonrp.eendiclos no obiêto

Cláusula Sótima - Âo lê.mrno dg cada oxeÍcicro socral sm 31 dê dezembío' pÍOcedeÍ-se-â a

elaboraÇâo clo rnvantàÍro' do balanço patrimonral e clo balanço de íêsultado econÔnrrco

Cláusulâ Oitava - A emprosa poderá a qualqueÍ tempo abní ou fechar iilial ou outra dep€Õdência'

mediante ato de alteíaÉo do ato consütulivo'

Cláusula Nona - O titular da empresa declaía, sob as penas da lêi ds quB não sstâ(ào)

impêoido(s) de exeÍceí a adm'r)rstíaçáo cla eíYrpíesa 90r ler espocral' ou gítl virtudô de

condenaÇáo crimirlal. ou por se encoÔlrar(em) sob os eleitos dela' a gena que vade' arnda que

tempoÍariaÍtlenle. o acesso a Çaígos púbhcos. ou por círme íalimgntar' de píevaricaçâo peita ou

suboÍno, concus§ào. peculato. ou contÍa a economia populaÍ contÍa o srstema í'nanceiro

nacional. contra noÍmas do deless ds concor.ância. contra a§ relâçôss do consumo, íÔ públiÇa' ou

a Drogílodadê.

Cláusuta Dôcima - O titular da empíesa declaÍa sob as penas da lei' que nà

de nenhuma outra emprosa individual de ígsponsabiidade limibda

cumprimentÇ dos d;reitos e obrrgaçÔes tesultantes 6êste ato de constiturçáo

ITAU DÉ t\'tlNAS. 10 de Maio de 2018
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ATO DE CONSTITUIÇÃO DE ISABELA FARIA DE AZEVEDO
MELLO EIRELI

ISABELA FARIA OE AZEVEDO MELI-O

Titulaí/Admlnistraóoí
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315 - ENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA 0^

llmo(e). Sr(a). Presidente da Junta Comeícial do Estado de Minas Ge
§ o

o

A EmpÍesa ISABELA FARIA OE AZEVEOO NíELLO ElRELl. estabelecida na

ARY BASToS SIQUEIRA, 363 bairro CENTRo, ITAU DE MINAS, MG CEP: 37.975.000.

r€quer a vossa s€nhoria o arquivam€nto do pÍêsênte instrumênto e declara, sob as penas da

Lei, que sê ênquadra nâ condição de MIoRoEMPRESA, nos termos da L€i complementar no

123. de 14112t2OO6, e que não se enquadra em qualquer das hipóteses de exclusão

relacionadas no § 40 do art. 3" da mencionada :êi

ITAU DE MINAS. MG, 1O DE MAIO DE 2018

ISABEI-A FÂRlA DE AZEVEDO MELLO Sócro/Admrnrstíador

MóDULo INTEGRADOR: J1832a2417947 uc16r?i 75s

Junts Comorcl6l dô Éstáoo d€ Mlnat G€Íars
C€.rjttco .sgrslro s.b o n. 3iôOO5759't 3 sm 1 1.Ot2O ! B ca Empr6â :SASELÀ FAR|A Of AZEVEOO MÉLLO EIRELI Nlte 31600575913 s protocolô

tg2SaSSfi, ltrO5r2Otg Aulaniic.çâo 78c|ê72C35852286.445Ê4ACaÊ5BaÉ25.r21gDEBFr Msnnôly o. P.ul. Eomrm ' Ssc,olârÉ-Gêrâ|. Pâra

veldsr ê31€ O<lclrrnento, scgsso hnp./AÀr./w Iucemg ô9 gov br e rnto.mê rc oo píolocolc :&2ô4 8an2 s o codço dô segutançá í3Yç Eslâ côpt loi

aú6ntc{a úfiLalíÍEnla c rs3'ns<tr am 14/Ot2Ol8 por Msnírêrt oa PauL. Bo.íírm - Sêcrêlánt'Ga.C. ,- ...*
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JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MINAS GERAIS
Registro Digital
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Número do Protocolo Nllmero do Processo Môdulo Integra'ioí

18i 264.853-2 p1a3282417947
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ldentiÍicação do(s) Assrnante(s)

CPF

112 45',l.366-31 LA FARIA DE AZEVEDO MELLO _l
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Páginâ 1 de '1
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JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MINAS
Registro Digital

O ato íoi deío.ido e assinado digitalmente por
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LUISA ALVES t\iAFFlA DO CARt!'lO

873.638 956-00 MARINELY OE PAULA BOMFIM

Belo HoíEonte Sexla-Íei.a 11 de Ma'o de 2018
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL

Mód.Vet..

Conselho Regional de Medicina Veterinária do Estado de Minas Gerais - CRMV-MG

CERTIFICADO DE REGISTRO DE PESSOA JURIDICA

CERTIF-ICAMC)S, para os devidos tins. que ISABELA FARIA DE AZEVEDO MELLO' com sede na RUA

ARY BASTOS SIQUEIRA, 363 - ITAU DE MINAS - MG encontra-se registrada neste CRMV-MG sob no 18105, em tazáo da

exigência constante da Lei no 5.517, de 23.10.68, alterada pela Lei n" 5.634, de 02.12.70, por força da l,ei no 6.839, de 30.10.80.

Responde como seu Responsável Técnico o(a) Méd. Vet. I§ABELA FARIA DE AZEVEDO MELLO' CRMV-MG n" 17412,

Belo Horizonte, 07 de agosto de 2018.

D ROCHA
-MG no 7002
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
Conselho Regional de Medicina Veterinária do Estado de Minas Gerais (CRMV-MG)

Nome: ISABELA FARIA DE AZEVEDO MELLO

CNPJ: 30434348000158

CRMV-MG:18105

Responsável Tecnico: ISABELA FARIA DE AZEVEDO MELLO
CRMV-MG:17412

Ressalvado o direito do Conselho Regional de Medicina Veterinária do Estado de Minas
Gerais (CRMV-MG) de cobrar e inscrever quaisquer dividas de responsabilidade do(a)
contribuinte acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que não constam
pendências em seu nome, ç5tando regulamente inscrito(a) neste CRMV-MG.

Certifica, também, que em nome do(a) profissional acima identificado(a) não constam
penalidades originadas de Processo Ético Disciplinar.

Esta certidão refere-se exclusivamente à situação no âmbito do Conselho Regional de
Medicina Veterinária do Estado de Minas Gerais (CRMV-MG).

A aceitação desta certidão esüí condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, no
endereço <http://www.crmvmg.gov.br>.

Emitida às 13:28 do dra 1710612021 <hora e data de Brasilia>.
Válida até 1710712021 .

Código de controle da certidão: aciÍ)lkbBib3WqvK9N

Certidão emitida gratuitamente.
Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidaní este documento.

Valide sua certidâo por meio do QRCode abaixo

'ar

-^{

)

Certidão emitida com base na Portaria n" 10. de l8/10/2007.

tr tr

tr

CRMV-MG
Rua Platina, no I 89 - Prado - Belo Horizonte - MG CEP: 3041 G430

PABX (3 I ) 33 I 1.4 I 00 E-mail: contato@crmvmg.gov.br
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL ôt ]c

Certifica, também, que em nome, do(a) profissional acima identificado(a) não constam
penalidades originadas de Processo Etico Disciplinar.

Conselho Regional de Medicina Veterinária do Estado de Minas Gerais (CRMV-M

NoMC: ISABELA FARIA DE AZEVEDO MELLO

CPF:11245136631

CRMV-MG:17412

Ressalvado o direito do Conselho Regional de Medicina VeteriniíLria do Estado de Minas
Gerais (CRMV-MG) de cobrar e inscrever quaisquer dívidas de responsabilidade do(a)
contribuinte acima identificado que üerem a ser apuradas, é certificado que nâo constam
pendências em seu nome, esrândo Íegulamente inscrito(a) neste CRMV-MG.

Esta certidão refere-se exclusivamente à situação no âmbito do Conselho Regional de
Medicina Veteriniária do Estado de Minas Gerais (CRMV-MG).

A aceitação desta certidão esüi condicionada à verificação de sua autenticidade na Intemet" no
endereço <http://www.crmvmg.gov.br>.

Certidão emitida com base na PoÍaria no 10. de 18ll0l2D07.

Certidão emitida gratuitamente.
Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidanâ este documento.

Valide sua certidio por meio do QRCode abalxo

.!l

CRMV.MG
Rua Platina, no 189 - Prado - Belo Horizonte - MG CEP: 30410-430

PABX (31) 33 I I .4100 E-mail: contato@crmvmg.gov.br

,,P-

Emitida às 13:23 do dia 1710612021 <hora e data de Brasília>.
Válida até 1710712021 .

Código de controle da certidão: DPTmiwzMRBLhftBr
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Aprovado pela lnstrução Normativa RFB n" 1.863, de 27 de dezembro de 2018

Emitido no dia 09/06/2021 às '16:14:46 (data e hora de Brasília).
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

oçt
CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA

NLJ]\IERO OE INSCRI ÇÃo
30.434.348/0001.58
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIçÃO E DE SITUAçÃO
CADASTRAL

1'105t201a

ISABELA FARIA DE AZEVEOO MELLO EIRELI

LO OO ESTAAELECIMENIO (NOME OE FANÍASIA)

ESPACO PET ME

coorGo E 0EscRlÇ OAAÍ!VIDADE

75.00-140 . Atividades veteíináíias

CODIGO E DESCRI OAS ATIVIDAOES ECO MICAS SEC!N

47.89{.04 . Comércio varejista de animais vivos e de ârtigos e alimentos para animais de estimação
96.09-2-08 . Higiene e embelezamento de animais domésticos

IGOE DÉSCRIÇÃO DA NATUREZÂ J OICA

230.5 . Empresa lndividual de Responsabílidade Limitada (de Natureza EmpÍesári

R DR ARY BASTOS SIQUEIRA
COMPLEÀ1ENTO

37.975-000 CENTRO ITAU OE MINAS

ENDEREÇO ÊLETRÔNICO

CONTABILIDADEFERNANDO@HOTMAIL.COM
TELEFONE

(35) 354í í314

ENÍE FEOERANVO RESPONSÁVEL (EFR)

slllJAÇÀo caoasÍRÁL
ATIVA

DATA OA SITUAÇAO CADÂSTRAL

1í105/2018

srÍuaÇÃo EsPEclal OAÍA DA SIIUAÇÀO ESPECIAL

liT
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09t06t2021 Consulta Regulândade do Empregador
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CAIxA EcoNÔMIcA FEDERAL

Certilicado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição! 30.434.348/ooo1-s8
RAZãO SOCiAI:ISABELA FARIA DE AZEVEDO IVIELLO EIRELI

EndeTeço: RUA DOUTOR ARY BASTOS SIQUEIRA 363 / CENIRO / ITAU DE MINAS /
MG / 37975-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe contere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a

empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o

Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

o presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

vafidade:12104 /ZO2t a 091081202r

Certificação Número: 2OZLO4L2O237 4442356382

Informação obtida em O9/06/202t 16:16:36

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.bÍ

https://consulta-cíl.caixa.gov.br/consultacrí/pagevc!nsultaEmpregador.isf
1t1



MINTSTÉRIO DA FAZENDA
Sccretaria da Receita Federal do Brasil
ProcuradoÍia-Gêral da Fazenda Nacional
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CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS

FEDERAIS E À DíVIDA ATIVA DA UNÁO

Nomê: ISABELA FARIA DE ÂZEVEOO MELLO EIRELI
CNPJ: 30.434.348/000í 68

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dÍvidas dê
responsabilidade do sujeito passivo acima identiÍicado que vierem a ser apuradas, é certiÍlcado que:

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei n' 5.172, de 25 dê outubro de '1966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisáo judicial que determina sua
desconsideração para Íins de certificaÉo da regularidade Íiscal, ou ainda não vencidos; e

2. constam nos sistemas da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN) débitos inscritos
em Dívida Ativa da Uniáo (DAU) com exigibilidade suspensa nos lermos do aft. 151 do CTN,
ou garantidos mediante bens ou direitos, ou com embargos da Fazenda Pública em proce,ssos
de execução fiscal, ou objeto de decisão judicial que determina sua desconsideração para fins
de certiÍicaçáo da regularidade fiscal-

Conforme disposto nos arts.205 e 206 do CTN, esie documento tem os mesmos eÍêitos da ceítidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de entê Íederativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere.se à situaçáo do
suieito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange indusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 1l daLei n'8.212,de24deiulhode1991.

A aceitação desta certidáo êstá condicionada à verificação de sua autenticidade na lnternet, nos
endereços <http://rfu -gov.bp ou <http:l/www.pgÍn.gov.br>-

Certidão emitida graluitamenle com base na Portaria Conjunta RFBiPGFN no 1.751, de2l1gl2014.
Emitida às 15:59:51 do diâ 1110612021<hora e dala de BrasÍlia>.
Válida até OAn2l2O21.
Código de controle da certidão: 2E6C.B7CB.C977.99BB
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documênto.
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SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA DE MINAS GERAI
0r

_t

CERTIDÃO EMITIDA
09/o6/2021

CERTIDÃO VALIDA AT
07/o9/202r

CERTIDAO OE DEAITOS TRIBUTARIOS

Negativa

NOME/NO14E EIYPRESARIAL: ISABELA FARIA DE AZEVEDO MELLO EIRELI

INSCRIÇAO ESTADUAL: 003 190965.00- CNPI/CPF: 30.434.348/0001-58 SITUAÇAO: Ativo

LOGRADOURO: RUA DR ARY BASTOS SIQUEIRA NUMEROT 363

COT4PLE14ENTO BAIRRO: CENTRO CEPr 37975000

DISTRITO/POVOADO I"IUNICIPfO: ITAU DE MINAS UF: MG

Ressalvado o di.eito de a Fazenda Pública Estadual cobrar e inscrever quaisquer dividas de
rêsponsabilidade do suiêito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado
que!

1. Não constam débitos relativos a tributos administrados pela Fazenda Pública Estadual e/ou
Advocacia G€ral do Estado;

2. No caso de utilizaÇão para lavratura de escritura públicã ou registro de formôl de partilha, de
carta de adiudicacão exDedida em autos de inventário ou de arrolamento, de sentenca em acâo
de separação judiêial, dívórcio, ou de paítilha de bens nô união estável e de escritu ra'pú blica'de
doacão de bens imóveis, esta certidão somente terá validade se acomDanhada da Certidão de
Pagámento / Desoneraçào do ITCD, prevista no artigo 39 do Oecreto 43.981/2005.

Certidão válida para todos os estabelecimentos da empresa, alcançando débitos tributários do
sujeito passivo ém Fase Administrativa ou inscritos em'Oívidâ Ativa.

IDENTIFICAçAO NUIYERO DO PTA DESCRIçAO

A autênticldade desta cêrtidão devêrá sêr confirmada no sítio da Secretaria de Estadg de
Fazênda de Minas Gerãis em www.fazendà.mq.qov.br => certidão de débitos trib!tários =>certificâr loãumentos

*4'l

cóDrco DE coNTRoLE DE CERTIDÃo r 202 10 ao47o7 72106

https://www2.fazenda.mg.9ov.br/souctrusOUCDÍ/OETALHE_746?descServico=Solicitar+Ceítid%E3o+de+DoloE9bitos+Íribut%E l rios&numProto... 1/'1
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PREFEM'RA MUITIICIPAL DE TTAU DE MINAS
rFL
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PREFEMJRA TUNICIPAL DE ÍTAU DE XIIiIÂS
Praçâ MOi{S- ER ESTO CAVt@HtOLl. it 340 - Cento
CNPJ: 23767031 0OO1 78

J
o'

1

, Setor de Tributa@ da prebihrâ Munkipal de ITAU DE MINAS, e requerimento da pessoa
interessada ISABELA FARIA DE AZÉ]/EDO MELLO ElRELl, CERTIFICA para os fins que se fizerem
necessáÍb6, que a pessoa jurídi:affísica a seguir rebrencieda não registra débitos vencidos. e sim vencer
P9r? com os coÍres pÚblico§ municípais atê a presente data, tendo a presente CERTIDÂO validade até o dia
1610712021, ressalvando o dirêito da Fazenda Municipal de exigir o recolhimento de débitos, tributários ou não,
constifuido anterioÍmente a esta data mesmo durente a úgência desse prazo

GERTTDÃO POSITIVA COT EFEITO NEGATIVO DE DÉBITOS UUNICIPAIS

Cedasüo: 71072§72 Matiorla: l10.z23gz2

Conüibuinle: ISABELA FARIA DE AzEvEDo MELLo EIRELI CPF/CNPJ 38I34gamo158
EndeÍeço: RUA DR. ARy BASTOS SteUÊtRA,3O3 C,oínpbíreíúo:

Bâino: CENTRO CEp:3797S0m

Cidde: ÍTAU OE M|t,lAS UF: i/lc
OAIX)S ESPEC{FI@S DO CADASIRO

Oata dê ÁbetuÍa : í7rí!5/20í8 lr''cÍ lifuniirsl i z§f?Bg'|2 lÍr.c, Estadust : Data EncêÍÍsrêírtô:
AliY*,ade : Alit üdes EEÍhaÍtss, cmÉÍdo vaGiü*a de anineÉ virG e dê aíirG ê dincíúG, Higb|re e eín*zaÍnGnto de
aninS domé§*iE

oata do Emis§lEjElr rÍ$?c-F.-l-ílE!ir rEuário: RALF

Código de CodÍols da cêrtidão/t{úmêÍo:
E67ÀECÊB.2FF0.OF8D

ResDoosáYel

0À

ATENÇÃo: Esta ceÍtÍdão é veltr a somente com a autenti€Éo mecânice ou @mprovante de pagamento.

*,r*
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"íTribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais . P
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cERTtDÃo cível oe rnlÊrucre E coNcoRDATA NEGATI :ot{i

CERTIFICO que, revendo os registros de distribuição de ação de NATUREZA CiVEL nesta comarca, atê a
presente data, nas açÕes específicas de Concordata Preventiva / Suspensiva, Falência de Empresários,
Sociedades Empresáriais, Microempresas e Empresas de Pequeno Porte. Recuperaçâo Extra.iudicial,
RecuperaÇão Judicial, NADA CONSTA em tramitação contra:

Nome: ISABELA FARIA DE AZEVEDO METLO EIRELI
CNPJ: 30.434.348/0001-58

Observaçôes:
a) Certidão expedida gÍatuitamente através dâ internet, nos termos do caput do art.8o da Resolução 12112010
do Conselho Nacional de Justiça;

b) a informação do número do CPF/CNPJ é de responsabilidade do solicitante da certidâo, sendo pesquisados
o nome e o CPF/CNPJ exatamente como digitados;

c) ao destinatário cabe conferir o nome e a titularidade do número do CPF/CNPJ informado, podendo
confirmar a autenticidade da Certidão no portal do Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais
(http://www.tjmg.jus.br), pelo prazo de 3 (três) meses após a sua expedição,

d) esta Certidão inclui os processos físicos e eletrônicos, onde houver sido implantado o Processo Judicial
Eletrônico - PJe, o Sistema CNJ (Ex-Projudi) e o SEEU - Sistema Eletrônico de Execução UniÍicada, tendo a
mesma validade da certidão emitida diretamente no Fórum e abrange os processos da Justiça Comum, do
Juizado Especial e da Turma Recursal apenas da comarca pesquisada, com exceção do SEEU, cujo sistema
unificado abrange todas as comarcas do Estado;

e) A presente certidão não faz referência a período de anos, uma vez que somente se refere à existência de
íeitos Judicias em andamento (processos ativos) contÍa o nome pesquisado, conforme Provimento 355/2018 da
Corregedoria Geral de Justiça.

A presente certidâo NÂO ExCLUI a possibilidade da existência de outras ações de natuÍeza diveÍsa daquelas
aqui mencionadas.

Certidão solicitada em 09 de Junho de 202'1 às 16:36

CASSIA. 10 de Junho de 2021 às 08:52

Código de Autenticação: 21 06-1 008-5201-0502-6495

PaÉ validar esta cenidão. âcesse o sitio do TJMG (www.tjmg jus.br) em CeÍtidão Judicral/AUTENTICIDAOÊ DA CERTIDÃO
/AUTENÍlCAÇÃo 2 rnformando o código.

ATENÇÃO: Documento composto de 'l folhas(s). Oocumento emitido por processamento eletrônico. Qualquer
emenda ou rasura gera sua invalidade e será considerada como indício de possível adulteração ou tentativa
de Íraude.

1de.l
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CERTIDÃO NEGÀT]VA DE DÉBITOS TRABALIIISTAS

NoME: ISABELA FARIA DE AZEVEDO MELLO EIRELI (MÀTR]Z E FILIA]S)
CNPJ: 30.434.348/0001-58
Certidão n": 12317 459 / 2021
Expedição | 72/04/2A27, às 13:23:39
Validade: 08/10/2A27 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expediçào.

Certifica-se que ISÀBELÀ FÀRIÀ DE ÀZEVEDO MELLO EIRELI (ldÀIRIZ E

FILrÀrs), inscrito (a) no CNPJ sob o no 30.{34.348/0001-58, NÀo CoNSrÀ
do Banco Nacional de Deveciores Trabalhrstas.
Certidão emit.ida com base nc art. 642-A. da ConsoiidaÇão das Leis do
Trabalho, acrescentado pela Lei no i2.440, de 7 de jul-ho de 2011, e

na ResoIução Administratlva no L410/2011 do Tribunal- Superior do
Trabalho, de 24 de agosto de 2011.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias
anteriores à data da sua expediçào.
No caso de pessoa juridica, â Cer:idão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabefecimentos. agências ou filiais,
A aceitaÇão desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Super.ior do Trabalho na
Internet (http: / /www. tst.lus.br).
Certidão emitida gratuitamente,

INEORMÀçÃO IMPORTÀ}ITE
Do Banco Naclonal de )eveciores Trabalhistas constam os dados
necessários à identif j-caÇAo das pessoas naturals e jurÍdicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto s ob r i gaçÕes
estabefecidas em sentenÇa condenatória transitada e ado ou em

acordos j udiciais trabal-histas,
re co I h i me n t os p re v i den c i á r i o s,

inclusive no
a honorário

nte aos
stas, a

êmol,umentos ou a recol,himentos determinados em f ea; ou decorrentes
de execução de acordos firmados pe::ante o Ministério Público do
Trabalho ou Comissão de ConciliaÇão Prévia.
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DECLARAÇÃO QUE NÃO EMPREGA MENORES - ANEXO II

O proponente ISABELA FARIA DE AZEVEDO MELTO ElREtl, inscrita no CPF/CNPJ

ne. 30.434.348/0001-58, com sede à Rua Dr. Ary Bastos Siqueira, ne. 363, bairro Centro,

CEP: 37.975-000 em ltaú de Minas/MG, por intermédio de seu representante legal a Sra.

ISABELA FARIA DE AZEVEDO MELLO, inscrita no CPF ns. 112.451.366-31, RG ns. MG-

t7.742.527 , DECLARA, para fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei Federal ns.8666,

de 21 de Junho de 1993, acrescido pela Lei ne. 9.854, de 27 de Outubro de 1999, que

não emprega menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre

e não emprega menor de 16 (dezesseis) anos.

Ressalva: Emprega menor, a partir de 14 (quatorze) anos, na condição de

aprendiz? ( )Sim (X )Não.

Itaú de Minas/MG, 09 de Junho de 2O2L

= ISABELA FARIA DE AZEVEDO MELLO =

RG.: MG-17.742.527-PCMG

CPF.: 112.451.366-31
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ISABELAFARIA DEAZEVEDO I

MELLO EIRELI

I RUA DR. ARYEÂSTOS S|OUEIRA.363
I CE ilTRo r CE p: 3i.975-000 |l_ lTÁt DFtlrNÂslrê I
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